
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0306.001/2025.  

NÚMERO DE REGISTRO NO PNCP:  

 

PREÂMBULO 

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA/CE, por 

meio do Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, designados pela portaria nº 

074/2025, devidamente anexada nos autos do processo, TORNA PÚBLICO, para 

conhecimento dos interessados, que receberá PROPOSTAS para a realização de 

serviço de engenharia, com vistas à REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, CONSISTENTES NA ASSESSORIA E 

NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, SOB 

DEMANDA, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE. A 

licitação será do tipo MENOR PREÇO, REPRESENTADO PELO MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO LINEAR APLICADO SOBRE A PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA ELABORADA PELA ADMINISTRAÇÃO, modalidade 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. Os procedimentos desta licitação 

serão regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pela Lei Complementar nº 123/2006, 

pelo DECRETO MUNICIPAL N 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024, pelo 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 e pelo DECRETO 

MUNICIPAL Nº 67, DE 10 DE ABRIL DE 2025, que ora integra os autos, e pelas demais 

legislações aplicáveis.  

1. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

1.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, REPRESENTADO PELO 

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO LINEAR APLICADO SOBRE A PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA ELABORADA PELA ADMINISTRAÇÃO.  

1.2. MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA E TIPO DE JULGAMENTO 

2.1. O regime de execução indireta se dará por EXECUÇÃO INDIRETA – EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL. 

2.2. JULGAMENTO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO LINEAR 

APLICADO SOBRE A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ELABORADA PELA 

ADMINISTRAÇÃO 

3. DA BASE LEGAL 

3.1. A licitação se encontra baseada na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

suas alterações; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; na Lei Federal 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), e no 

DECRETO MUNICIPAL N 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024, pelo DECRETO 

MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 e pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 

67, DE 10 DE ABRIL DE 2025, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 



 

as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

4. DO OBJETO 

4.1. O objeto da licitação é a Contratação de empresa especializada para realização de 

obra e serviço de engenharia, com vistas à REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, CONSISTENTES NA 

ASSESSORIA E NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA, SOB DEMANDA, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FRECHEIRINHA/CE, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4.2. A licitação será realizada conforme Anexo I – Termo de Referência/Projeto Básico 

de Engenharia, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que a compõe. 

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

5.1. O edital e seus anexos estão disponíveis na íntegra no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e nos sítios https://www.frecheirinha.ce.gov.br, campo: 
PUBLICAÇÕES/LICITAÇÃO e https://www.licitanet.com.br/processos. 

5.2. O certame será realizado por meio do sistema LICITANET, no endereço eletrônico 
https://portal.licitanet.com.br/login. 

5.3. A audiência que possa ser requerida por representante de licitante ou interessado 

em participar de licitação, com o fito de despachar sobre recurso ou impugnação de sua 

autoria junto à Central de Licitações/Comissão de Contratação, da Procuradoria-Geral 

do Município, será realizada por meio presencial ou eletrônico e remoto, com o uso de 

solução tecnológica de videoconferência. Tal formalidade não se aplica no caso de 

simples instruções, tais como, provocações sobre datas, estágio de tramitação e demais 

orientações meramente procedimentais, sem qualquer intervenção de mérito, que serão 

prestadas pela Comissão de Contratação. 

5.3.1. A referida audiência realizar-se-á na presença de pelo menos 01 (um) Procurador 

do Município, ou pela coordenação da Central de Licitações, de acordo com o caso, e 

deverá ser registrada em meio hábil à verificação do ato. 

5.3.2. Observa-se que a solicitação de audiência deverá ser previamente encaminhada 

por e-mail, com indicação expressa do assunto e do processo licitatório a que relaciona. 

Quando realizada por meio eletrônico e remoto, a audiência deverá ficar registrada por 

meio de gravação e armazenamento de imagem e vídeo ou por redução a termo do ato. 

5.3.3. A Comissão de Contratação atende pelo e-mail: licitacao@frecheirinha.ce.gov.br.  

5.3.4. Os SERVIÇOS DE ENGENHARIA previstos neste edital de concorrência e seus 

anexos, dele sendo partes integrantes, serão executados de acordo com as 

especificações e quantitativos estimados, constantes dos documentos a seguir 

mencionados, independente de suas transcrições totais ou parciais, e deverão ser 

rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das 

propostas: 

a) Planilha orçamentária - anexa ao processo;  
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b) Termo de Referência e seus anexos; 

c) Memória do Levantamento de Quantitativo - anexo ao processo; 

d) Relatório de composição de preços unitários do orçamento - anexo ao processo; 

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/06/2025. 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/07/2025, às 10h30m. 

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/07/2025, às 10h30m. 

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo 

sistema será observado o horário de Brasília/DF. 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para 

no mínimo 48h a contar da respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente 

pelo próprio sistema eletrônico. 

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES/COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÕES 

7.1. Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de FRECHEIRINHA, Avenida 

Joaquim Pereira, 855, Centro, Frecheirinha-CE.  

7.2. Horário de expediente da Central de Licitações: das 8h às 14h. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 655.823,67 

(seiscentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e vinte e três reais e sessenta e 

sete centavos) pelo período estimado no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, que 

será imputada à conta do crédito consignado no orçamento do CONTRATANTE, com o 

seguinte enquadramento. 

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

8.2.1. Gestão/Unidade: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 

8.2.2. Dotação Orçamentária:  

0501.05.15.122.0007.2018 Gestão Administrativa da Sec. de Infraestrutura e Meio 

Ambiente. 

8.2.3. Elemento de Despesa: 33.90.39.00. 

9. DA PARTICIPAÇÃO 

9.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto e qualificadas no procedimento auxiliar de Pré-Qualificação 

n.º 12/2025 e atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital. 

9.1. Parágrafo único. A apresentação do Certificado de Pré-Qualificação emitido no 

âmbito do Procedimento Auxiliar nº 12/2025 substitui a apresentação dos documentos 



 

comprobatórios da qualificação técnica exigidos neste certame, não sendo necessário 

apresentá-los novamente, conforme previsto no art. 79 da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. Poderão participar deste CONCORRÊNCIA os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- SICAF e no Sistema do LICITANET (LICITANET), no endereço eletrônico 

(www.licitanet.com.br), conforme termo de adesão firmado, por meio de Certificado 

Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

9.2.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

9.2.1.1. Só poderá participar empresas cujo objeto social seja compatível com o 

objeto da licitação e que atenda a todas as exigências estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

9.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

9.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

9.5. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

9.5.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; 

9.5.2. Empresa em Município de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, 

fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

9.5.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 

1º do art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

9.5.4. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. A vedação é 

estendida a terceiros que auxilie a condução da contratação na qualidade de profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

9.5.5. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
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9.5.6. Empresa ou sociedade cooperativa cujo estatuto ou contrato social não inclua em 

seu objetivo social atividade compatível com o objeto do certame, e ainda, que não 

atendam o art. 16 da Lei nº 14.133/2021; 

9.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

9.5.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

9.5.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

9.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

9.9.11. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

9.9.12. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

9.9.12.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

9.9.13. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses 

do §5º do art.14 da Lei nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da 

referida Lei. 

9.10. É vedada a participação de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO: A vedação quanto à participação de 

consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará a 

competitividade. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto 

considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob 

exame. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto 

em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande 

vulto econômico, ou seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma 

característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. A 

admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico 

atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da 

Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre 

si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a 



 

vantajosidade buscada pela Administração. Trago à baila, em reforço da tese esposada, 

o entendimento da equipe técnica do TCU, que no bojo do Acórdão 2813/2004 Primeira 

Câmara, assim se manifestou, in verbis:  

 
26. O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui 
à Administração a prerrogativa de admitir a 
participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito 
da discricionaridade da Administração. Isto porque, ao 
nosso ver, a formação de consórcio tanto pode se prestar 
a fomentar a concorrência (consórcio de empresas 
menores que, de outra forma, não participariam do 
certame), quanto a cerceá-la (associação de empresas 
que, caso contrário, concorreriam entre si). Com os 
exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que é prática 
comum a não-aceitação de consórcios. 

 

Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio no presente certame. 

9.11. Só poderá participar da licitação pessoa jurídica legalmente estabelecida no País 

que esteja devidamente credenciada nos termos do item 9.1 deste Edital, cujo objeto 

social seja compatível com o objeto da licitação e que atenda a todas as 

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus 

termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 10.3 abaixo. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio 

do sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado 

da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão 

pública. As respostas divulgadas vincularão os participantes e a Administração. 

10.2.1. As decisões da Comissão, se darão com embasamento nos pareceres e laudos 

emitidos pelas áreas técnicas e jurídicas do órgão e entidade promotora da licitação nos 

termos do 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.  

10.2.2. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 10.2, 

a Comissão poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema 

utilizado na realização do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço licitacao@frecheirinha.ce.gov.br, até 

as 23h59min do prazo citado no subitem 10.2, com a informação do nº da Concorrência, 

o órgão ou entidade promotor da licitação e a Comissão responsável. 

10.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal 

mediante comprovação, sob pena do seu não conhecimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame, excetuando-se em casos excepcionais, devidamente motivado 

pela Comissão nos autos do processo licitatório. 

10.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

10.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implicará a plena aceitação por parte dos interessados das condições 

nele estabelecidas. 

10.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

10.7.1. O não atendimento ao disposto neste item terá como consequência o 

recebimento da impugnação como pedido de esclarecimento, caso encaminhada no 

prazo previsto no item 10.1 deste Edital. 

10.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo 

legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

10.9. Havendo inconsistência entre memorial descritivo, desenhos dos projetos e 

planilha de orçamento global, inclusive entre os respectivos quantitativos e preços 

unitários, o licitante deverá impugnar o Edital para correção ou, não fazendo, e vindo a 

ser o vencedor do certame, assumirá responsabilidade de executar todo o objeto nos 

termos da minuta de contrato, inclusive atendendo ao estabelecido nas cláusulas 

contratuais. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. A habilitação será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, do Governo Federal ou do Certificado de Registro Cadastral 

(CRC) emitido pelo MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA, nos documentos de habilitação 

por eles abrangidos. 

11.1.1. A verificação no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF) ou a 

exigência dos documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao licitante 

provisoriamente vencedor. 

11.1.2. A verificação pela Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.1.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação previstas neste edital. 

11.1.4. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das 

condições de participação, a Comissão reputará o licitante inabilitado. 



 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.0. Após o aceite definitivo da proposta vencedora, o licitante será convocado a 

encaminhar eletronicamente, por meio do sistema em que foi realizada a disputa, em 

prazo a ser definido pelo agente de contratação, 02 (duas) horas, os documentos de 

habilitação abaixo discriminados: 

OBSERVAÇÃO:  Para fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de 

habilitação, deverá ser considerada como referência para validade dos documentos a data de 

abertura do certame, ainda que a convocação para apresentação dos documentos seja realizada 

em momento posterior a abertura, nos termos do art. 630 e 640 da Lei Nacional de Licitações n 

14.133/21. 

11.2.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

11.2.1.1. Conforme disposto no TERMO DE REFERÊNCIA.  

11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.3.1. Certificado de pré-qualificação referente ao procedimento auxiliar de pré-

qualificação n 12/2025. 

11.4. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.4.1. Conforme disposto no TERMO DE REFERÊNCIA. 

11.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.5.1. Conforme disposto no TERMO DE REFERÊNCIA. 

11.6. OUTRAS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

11.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao 

inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V). 

11.6.2. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS - LEI N. 13.709/2018, conforme modelo sugestivo constante dos anexos deste 

edital (Anexo VI).  

11.6.3. DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO – Conforme modelo do ANEXO VII – 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO.  

11.6.4. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(ANEXO VIII). 

11.6.5. DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, previstas em lei e em outras normas (ART. 63, IV DA LEI 

14.133 DE 2021), conforme modelo ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 

CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. 



 

11.6.6. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE – Conforme modelo do ANEXO X – MODELO 

DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

11.6.7. DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 

2021) – Conforme modelo do ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 

CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021. 

11.6.8. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato 

– Conforme modelo do ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL. 

11.6.9. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – Conforme 

modelo do ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS 

NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO.  

11.6.10. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ou cooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa), conforme Modelo sugestivo constante do 

ANEXO IVX. 

11.6.11. DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Art. 

63, I da Lei 14.133/2021), conforme Modelo sugestivo constante do ANEXO XV. 

11.6.12. As declarações acima deverão, obrigatoriamente, vir com firma reconhecida do 

emitente, a fim de garantir a veracidade das informações e imprimir uma maior 

celeridade ao certame. 

11.6.12.1. A não apresentação de autodeclarações formais e/ou termos de 

compromissos exigidos na forma aqui solicitada, não implicará na desclassificação ou 

inabilitação imediata do licitante. Compete a Administração mediante diligência, 

conceder o mesmo prazo estabelecido no subitem 12.3 para o devido saneamento, em 

respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade. 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

12.1. Na presente licitação, A FASE DE HABILITAÇÃO SUCEDERÁ AS FASES DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO. 

12.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

12.2. Após o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverá enviar no prazo de 02 

(duas) horas contado da convocação da Comissão, os documentos de habilitação. 

12.3. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 



 

conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021. O licitante deverá enviar os documentos 

complementares via sistema no prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da 

solicitação. 

12.3.1. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos 

existentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 

1211/2021-TCU-Plenário. 

12.3.2. Realizada a diligência, o não envio das informações ou documentos no prazo 

estabelecido pela Comissão, ensejará a preclusão desse direito, resultando na 

inabilitação e/ou desclassificação do licitante. 

12.4. A não apresentação de autodeclarações formais e/ou termos de compromissos 

exigidos, não implicará na desclassificação ou inabilitação imediata do licitante. 

Compete a Administração mediante diligência, conceder o mesmo prazo estabelecido 

no subitem 12.3 para o devido saneamento, em respeito aos princípios do formalismo 

moderado e da razoabilidade. 

12.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

12.5.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

12.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

12.5.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

12.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargo 

previstas em outras normas específicas, conforme disposto no art. 116 da Lei nº 

14.133/2021; 

12.5.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou a 

sociedade cooperativa que cumpra os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 

14.133/2021, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

12.6. A falsidade das declarações de que tratam os subitens 12.5.1 ao 12.5.5, sujeitará 

o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

12.6.1. Nos casos de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação nos crimes 

previstos nos arts. 299, 337-F e 337-I do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital. 

12.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

12.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇOS ESCRITA/FORMAL FINAL 

13.1. O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica com o preenchimento obrigatório 

de todos os campos solicitados no sistema. 

13.1.1. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais. 

13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

13.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

13.4. Os preços ofertados, tanto na proposta eletrônica, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

13.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

13.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada 

será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, 

comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da 

Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) 

meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

13.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

13.8.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se o do edital.  



 

13.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela 

Administração. 

13.10. O preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os 

preços máximos previstos no subitem 13.9. 

13.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

13.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e do contratado ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento ou sobrepreço na execução do 

contrato. 

13.12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) FORMAL/FINAL 

13.12.1. O licitante deverá encaminhar proposta, preferencialmente preenchida na 

forma do Anexos deste edital (Modelo das Planilhas Orçamentárias de Discriminação 

dos Serviços para a proposta de Preços) contendo: a) A ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS, unidades, quantidades, preços unitários e preços totais; b) ENCARGO 

SOCIAIS; c) a COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E 

DESPESAS INDIRETAS - BDI, bem como a composição dos encargos sociais sobre os 

preços da mão de obra/serviços; d) o detalhamento da COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 

UNITÁRIOS referentes às composições próprias (criadas); e) o prazo de execução da 

obra/serviços é conforme cronograma físico-financeiro, contados do recebimento da 

ordem de serviço; f) a indicação do regime de tributação adotado pela licitante, bem 

como, eventual opção ou não pela Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 

(CPRB), de que trata a Lei nº 12.546/2011; exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando então será 

encerrada automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

13.12.2. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação da proposta, o 

preço global superior ao estabelecido no edital e Projeto Básico e preços de cada etapa 

superiores ao estabelecido no Orçamento da Administração. Havendo divergência entre 

os valores, unitário e global, será considerado como correto o valor unitário. 

13.12.3. O valor da instalação e mobilização é parte integrante da proposta, devendo 

nela estar discriminado e não podendo ser superior ao valor informado no PROJETO 

BÁSICO DE ENGENHARIA.  

13.12.4. Os erros aritméticos poderão ser corrigidos automaticamente pela Comissão 

de contratação/Agente de Contratação, desde que limitados a erros formais, sem 

alteração substancial da proposta, bem como as eventuais divergências entre o preço 

unitário e o total ofertados para os itens que compõem o objeto licitado, prevalecendo 

sempre o primeiro. 



 

13.12.5. No orçamento de referência da Administração foram considerados os 

parâmetros informados no PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA. 

13.12.6. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL não podem ser repassados à Administração e, por essa razão, 

não devem ser incluídos na proposta apresentada. 

13.12.7. Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Edital não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

13.12.8. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, 

mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução 

dos serviços, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto 

da licitação. 

13.12.9. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 

limites estabelecidos na legislação tributária. 

13.12.10. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento-base da licitação nos casos de 

aditivos contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pelo 

Contratado for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 

Contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

13.12.11. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por 

motivo resultante de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação, sujeitando-

se o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.12.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades. 

13.12.13. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

13.12.14. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto 

deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não 

podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

13.12.15. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS 

DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO: 

NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICAÇÃO (EX; Engenheiro Civil, 

Sanitarista, Eletricista) E NÚMERO DO CREA OU CAU LEGÍVEL. 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 



 

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital, vedada a 

identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

14.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

14.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

14.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

14.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Comissão e os licitantes. 

14.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar os lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

14.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário global. 

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

14.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

14.8. Os licitantes somente poderão oferecer lances de valor unitário inferior ou 

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

14.9. O intervalo mínimo entre os lances será de 0,01% (um centésimo por cento) em 

relação ao percentual de desconto linear ofertado, tanto para os lances 

intermediários quanto para aqueles que superarem a melhor proposta registrada. Para 

efeito de comparação, será considerada a variação percentual sobre o valor total da 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIA.  

14.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu PERCENTUAL DE DESCONTO máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

14.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

14.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo ou percentual estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

14.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 



 

14.11.1. Valor superior a lance já registrado por ele mesmo no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por Menor preço, representado pelo maior percentual de 

desconto linear aplicado sobre os itens da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; e 

14.12. O Valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 14.11. possuirá caráter 

sigiloso para os demais licitantes e para a Comissão, podendo ser disponibilizado estrita 

e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

14.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

14.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

14.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

14.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

14.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

14.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

14.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou com o mesmo 

percentual de desconto, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

14.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance, vedada a identificação do licitante. 

14.16. No caso de desconexão com a Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

14.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

14.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor ou percentual de 

desconto de sua proposta. 

14.19. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 



 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

14.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima ou 10% (dez por 

cento abaixo do percentual) da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

14.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

14.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

14.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

14.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

14.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

obedecerá a seguinte ordem: 

14.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

14.20.1.2. Persistindo o empate será assegurada preferência, sucessivamente aos 

serviços por: 

14.20.1.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará; 

14.20.1.2.2. Empresas brasileiras. 

14.20.1.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País. 

14.20.1.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009, que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e outras 

providências. 

14.20.1.2.5. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a 

escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 



 

14.20.1.2.5.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

14.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Comissão poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste edital. 

14.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou inferir ao desconto definido pela Administração. 

14.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

14.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

14.21.4. A PROPOSTA DEVERÁ CONTER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DO 

OBJETO EM ATENDIMENTO AO ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS/PROJETO BÁSICO/ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

14.21.5. A Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado para no prazo de 04 

(Quatro) horas após a negociação realizada, anexar a proposta adequada ao último 

lance por ele ofertado, acompanhada dos documentos a ela pertinentes citados no 

subitem.  

14.21.6. A Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

04 (Quatro) horas após a negociação realizada, enviar proposta readequada ao 

último lance por ele ofertado, contendo, no mínimo: 

14.21.6.1. Proposta de Preços digitada em 01 (uma) via, redigida em língua portuguesa, 

em papel timbrado da Licitante ou impressa em formulário contínuo, com clareza, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, conforme ANEXO deste edital, constando: 

14.21.6.2. O licitante deverá encaminhar proposta, preferencialmente preenchida na 

forma do Anexos deste edital (Modelo das Planilhas Orçamentárias de Discriminação 

dos Serviços para a proposta de Preços) contendo: a) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,  

contendo a especificação dos serviços, unidades, quantidades, preços unitários e 

preços totais; b) o CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO,  provisório, conforme o 

caso e se aplicável; c) a composição analítica das taxas de BONIFICAÇÃO E 

DESPESAS INDIRETAS - BDI, bem como a composição dos ENCARGOS SOCIAIS 

sobre os preços da mão de obra/serviços; d) o DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO 

DOS CUSTOS UNITÁRIOS referentes às composições próprias (criadas); e) o prazo de 

execução da obra/serviços é conforme cronograma físico-financeiro, contados do 

recebimento da ordem de serviço; f) a indicação do regime de tributação adotado pela 

licitante, bem como, eventual opção ou não pela Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta (CPRB), de que trata a Lei nº 12.546/2011; exclusivamente por meio do 



 

Sistema Eletrônico, até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando 

então será encerrada automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

14.21.6.3. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação da proposta, 

o preço global superior ao estabelecido no edital e Projeto Básico e preços de cada 

etapa superiores ao estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro da Administração. 

Havendo divergência entre os valores, unitário e global, será considerado como correto 

o valor unitário. 

14.21.6.4. O valor da instalação e mobilização é parte integrante da proposta, devendo 

nela estar discriminado e não podendo ser superior ao valor informado no PROJETO 

BÁSICO DE ENGENHARIA.  

14.21.6.5. Os erros aritméticos poderão ser corrigidos automaticamente pela Comissão 

de Licitação, desde que limitados a erros formais, sem alteração substancial da 

proposta, bem como as eventuais divergências entre o preço unitário e o total ofertados 

para os itens que compõem o objeto licitado, prevalecendo sempre o primeiro. 

14.21.6.6. No orçamento de referência da Administração foram considerados os 

parâmetros informados no PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA. 

14.21.6.7. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido - CSLL não podem ser repassados à Administração e, por essa razão, 

não devem ser incluídos na proposta apresentada. 

14.21.6.8. Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Edital não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

14.21.6.9. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, 

mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução 

dos serviços, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto 

da licitação. 

14.21.6.10. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 

limites estabelecidos na legislação tributária. 

14.21.6.11. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento-base da licitação nos casos de 

aditivos contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pelo 

Contratado for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 

Contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

14.21.6.12. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por 

motivo resultante de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação, sujeitando-

se o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.21.6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades. 



 

14.21.6.14. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

14.21.6.15. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do 

objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não 

podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

14.21.6.16. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS 

DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO: 

NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICAÇÃO (EX; Engenheiro Civil, 

Sanitarista, Eletricista) E NÚMERO DO CREA OU CAU LEGÍVEL. 

14.21.6.16.1. As assinaturas poderão ser ainda assinadas por autoridade certificadora 

devidamente licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA DE CHAVES 

PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da Medida Provisória N º 2.200-2/01. 

14.21.6.17. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores 

de mão de obra não inferiores aos pisos salariais normativos da categoria 

correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de 

Trabalho. 

15. DA FASE DE JULGAMENTO 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, observado o previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no subitem 9.1 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

I- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 

II- Certificado de Registro Cadastral (CRC)CE. 

III- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); e 

IV- Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

15.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

15.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 14.21.5 deste edital. 

15.4.1. As decisões da Comissão se darão baseadas nos pareceres e laudos, nos 

termos previstos no subitem 10.2.1, deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes


 

15.4.2. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

15.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão verificará se faz jus ao 

referido benefício. 

15.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

a Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste edital e em seus anexos. 

15.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

15.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

15.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo I; 

15.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

15.7.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

15.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou 

seus anexos, desde que insanável; 

15.7.6. Deixar de apresentar a declaração de que sua proposta compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas conforme subitem 

12.5.1 deste edital. 

15.8. A ausência de documentos possíveis de ser verificados em sites oficiais, não é 

motivo de desclassificação. 

15.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta, conforme disposto no inciso 

IV do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

15.10. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 

15.10.1. A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

15.10.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

15.10.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 



 

15.10.4. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

15.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

15.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta, cabendo ao pregoeiro indicar de forma clara e objetiva ao 

licitante, as inconsistências que devem ser corrigidas desde que não resultem em 

alteração do valor final da proposta. 

15.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, respeitado o valor máximo admitido pela 

Administração para os itens; 

15.12.2. Considera-se, dentre outros, erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

15.13. NO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS SERÃO CONSIDERADOS, AINDA, OS 

SEGUINTES REQUISITOS 

15.13.1. Nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, e do DECRETO MUNICIPAL N 

002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024, serão desclassificadas as propostas que: 

15.13.1.1. Contiverem vícios insanáveis; 

15.13.1.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

15.13.1.3. Não estiverem em conformidade com quaisquer outras exigências contidas 

neste ato convocatório, desde que insanável; 

15.13.1.4. Apresentarem, após a fase de disputa, valores unitários e/ou global 

superiores aos estimados no Anexo III (Planilha Orçamentária) ou com preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração (Art. 59, 

§4º da Lei nº 14.133/2021); 

15.13.1.4.1. Caso seja apresentada proposta com valores unitários superiores ao 

definido na condição prevista no subitem 15.13.1.4, o licitante poderá ajustar o valor 

proposto ao estabelecido, após solicitação do Agente de Contratação, por meio de 

diligência, mediante apresentação da proposta ajustada em sessão pública eletrônica, 

desde que não eleve outros itens como forma de compensação. 



 

15.13.1.4.2. O não atendimento da diligência no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo 

caracteriza hipótese de desclassificação da proposta. 

15.13.1.4.3. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com este Edital. 

15.13.1.5. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

15.13.1.6. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de lances. 

15.13.1.7. O Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e 

verificará a habilitação do licitante conforme as disposições do Edital. 

15.13.1.8. Havendo necessidade de envio de documentos complementares após o 

julgamento da proposta, esses deverão ser encaminhados na forma prevista neste 

edital. 

15.13.1.9. Para efeito do julgamento da proposta, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas relativas aos documentos, desde que não alterem suas substâncias e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.13.1.10. Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio do sistema 

LICITANET: www.licitanet.com.br, poderão ser solicitados em original ou por cópia 

autenticada, a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser 

encaminhados, no prazo estabelecido pelo Agente de Contratação, a Comissão de 

Contratação do Município.  

15.13.1.11. Caso o agente de contratação entenda pela necessidade de suspensão da 

sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata 

o item 15.13.1.9 ou o recebimento dos documentos solicitados na forma do item 

15.13.1.10, a sessão pública somente será reiniciada após aviso prévio no Sistema 

Eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, com registro em 

ata.  

15.13.1.12. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela 

ou à totalidade de remuneração. 

15.13.1.13. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste Capítulo, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

Edital. 

http://www.licitanet.com.br/


 

15.13.1.14. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 

de habilitação, o Agente de Contratação examinará as ofertas subsequentes e a 

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda a este Edital e seus anexos. 

15.13.1.15. O Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja 

obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação, não sendo admitida negociação de condições diferentes daquelas 

previstas no Edital. 

15.13.1.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

15.13.1.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante com 

proposta de MENOR PREÇO, REPRESENTADO PELO MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO LINEAR APLICADO SOBRE A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA será 

declarado vencedor, ressalvada a eventual necessidade de apresentação de amostra, 

restando pendente, ainda, a verificação dos documentos de habilitação. 

16.DOS RECURSOS E DEMAIS FORMALIDADES 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, durante o prazo 

concedido na sessão pública, em até 30 (trinta) minutos, em campo próprio do 

sistema, exclusivamente, manifestar sua intenção de recorrer. A interposição de recurso 

referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata de julgamento da proposta, ou da habilitação ou inabilitação. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. A Comissão comunicará, no sistema utilizado para realização do certame, a 

retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 

para aceitar e habilitar a arrematante, quando será concedido aos licitantes um prazo 

de 30 (Trinta) minutos para a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

16.7.1. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares 

para melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá 

disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que os referidos documentos sejam 

de acesso livre à Comissão e demais interessados. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

16.10. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para 

responder pelo proponente. 

16.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Central 

de Licitações no endereço constante no subitem 7.1 deste edital. 

17.00 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

17.2. Para efeito de homologação da licitação, o registro de preços observará, entre 

outras, as condições previstas no Decreto Municipal nº 0012, de 14 de janeiro de 

2025, inclusive em relação à formação do cadastro reserva e demais licitantes 

classificados na licitação. 

17.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ou PERCENTUAIS DE 

DESCONTO OFERTADOS PELOS LICITANTES VENCEDORES DOS ITENS SERÃO 

REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, elaborada conforme o anexo 

XI deste edital. 

17.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da data do recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor 

a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços/contrato, sob pena de decair do direito 

à contratação, e sem prejuízo das sanções previstas no edital, podendo o prazo de 

comparecimento ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela administração. 

17.5. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital, com 

autenticidade reconhecida pelo ICP-Brasil. 

17.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e dos demais 

classificados da licitação será julgada pelo pregoeiro, conforme Decreto Municipal nº 

0012, de 14 de janeiro de 2025 

17.7. A cota para participação exclusiva terá prioridade de contratação, ressalvados os 

casos em que for inadequada para atender às quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente, conforme disposto no Decreto Municipal nº 0012, de 14 de janeiro 

de 2025. 



 

17.8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.8.1. A(O) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA será o ÓRGÃO GESTOR DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS de que trata este edital. 

17.8.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme anexo, será assinada pelo 

titular da(o) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, órgão gestor do Registro de Preços 

ou, por delegação, por seu substituto legal, e pelos representantes de cada um dos 

licitantes legalmente credenciados e identificados. 

17.8.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado 

a partir da data da sua publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que por acordo entre as partes e comprovado o 

preço vantajoso, nas mesmas condições e quantidades ou valores remanescentes. 

17.8.3.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, incluindo eventual 

prorrogação conforme o Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021, será admitida a renovação dos 

quantitativos originalmente registrados, desde que mantidas as condições que 

justificaram sua contratação inicial e observadas as disposições legais aplicáveis. 

17.8.4. Os preços registrados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão divulgados 

no SÍTIO OFICIAL DO MUNICÍPIO e no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS (PNCP), e ficarão disponibilizados, por, no mínimo, a vigência da ata de 

registro de preços. 

17.8.5. A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a 

Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a 

utilização de licitação específica, desde que devidamente motivada, sendo assegurado 

ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

17.8.6. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, 

efetuará aquisições/serviços junto aos detentores de preços registrados, de acordo com 

os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência da Ata. 

17.8.7. Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado 

aos órgãos e entidades participantes do SRP, nos prazos, quantidades e demais 

condições definidas no Anexo I – Termo de Referência deste edital. 

17.8.8. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão 

ou entidade de outros entes federativos, mediante consulta prévia ao órgão gestor do 

registro de preços, conforme DECRETO MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 DE JANEIRO DE 

2025. 

17.8.9. Os órgãos e entidades interessados, quando desejarem fazer uso da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do 

Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor ou prestador de serviços e o preço a 

ser praticado. 

17.8.9.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de 

que trata este subitem não poderão exceder, por órgão e entidades interessados, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 



 

17.8.9.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata, 

independentemente do número de órgãos e entidades interessados que aderirem. 

17.8.9.3. Os órgãos e entidades interessados deverão efetivar a contratação em até 90 

(noventa) dias, contados a partir da autorização do órgão gestor do registro de preços, 

observado o prazo de vigência da ata. 

17.8.9.4. A comunicação ao gestor do registro de preços acerca do cumprimento do 

prazo será providenciada pelo órgão interessado até o quinto dia útil após a contratação. 

17.8.9.5. O órgão gestor do registro de preços não autorizará a adesão à ata para 

contratação separada de itens adjudicados por preço global para os quais o detentor do 

registro não tenha apresentado o Menor preço, representado pelo maior percentual de 

desconto linear aplicado sobre o orçamento consolidado. 

17.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos 

e entidades interessados da Administração Pública, proceder à indicação do licitante 

detentor do preço registrado, obedecida a ordem de classificação. 

17.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata terá seu 

registro cancelado nas hipóteses previstas no DECRETO MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 

DE JANEIRO DE 2025. 

17.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens 

registrados, conforme o DECRETO MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 DE JANEIRO DE 

2025. 

17.12. O Órgão Gestor convocará o detentor do preço registrado para negociar o preço 

e adequá-lo ao mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima da 

média. 

17.12.1. Não havendo êxito nas negociações, o gestor poderá convocar os demais 

licitantes classificados, negociar os preços, cancelar o item ou revogar a ata. 

17.13. Serão considerados preços de mercado aqueles iguais ou inferiores à média dos 

apurados pela Administração. 

17.14. O detentor poderá solicitar a substituição da marca ou modelo registrados por 

equivalente ou de qualidade superior, com o mesmo preço e especificação, conforme o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

17.15. As alterações decorrentes de revisão de preços ou marca/modelo serão 

publicadas no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO e na PÁGINA OFICIAL DA 

PREFEITURA. 

17.16. As demais condições contratuais estão previstas no Anexo I – Termo de 

Referência e no Anexo – Minuta do Contrato. 

17.17. As quantidades do Anexo I – Termo de Referência/Projeto Básico de Engenharia 

são estimativas máximas, podendo a Administração adquirir conforme necessidade, ou 

se abster de adquirir. 



 

18.00 - DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

18.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após formalmente convocado, 

para assinar o contrato, se houver. 

18.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhar ao adjudicatário, 

mediante correspondência eletrônica, o termo de contrato para assinatura eletrônica 

avançada, nos termos da legislação pertinente. 

18.3. O prazo previsto no subitem 18.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

discricionariedade da Administração ou por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração. 

18.4. O prazo de vigência do contrato será o equivalente ao prazo de entrega 

estabelecido no Anexo I – Termo de Referência, encerrando-se com o aceite definitivo 

do objeto, salvo se houver previsão contrária. 

18.4.1. Havendo assinatura de Termo de Contrato, a contagem do prazo de entrega 

inicia a partir da data estabelecida na ordem de início. 

18.4.2. Quando o Termo de Contrato for substituído pela nota de empenho, a contagem 

do prazo de entrega inicia na data em que a nota de empenho for disponibilizada pela 

Contratante. 

18.5. A prorrogação dos prazos de entrega será precedida de justificativa e autorização 

da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 

autos do processo administrativo. 

18.6. Previamente à contratação, será realizada consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

– CNEP, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual – CFIL/CE e ao Cadastro Informativo – CADIN/CE, se 

houver, pelo contratante, para identificar possível impedimento relativo ao participante 

vencedor, cujo comprovante será anexado ao processo. A consulta poderá ser 

dispensada se as informações já tiverem sido anexadas aos autos. 

18.7. Se o compromitente, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, estará sujeito ao cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais cominações legais. 

18.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

18.10, a Administração, observados o valor estimado, poderá convocar os licitantes 

remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. 

18.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

18.12, a Administração, observados o valor estimado, poderá adjudicar e celebrar o 

contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória. 



 

18.10. Na hipótese do subitem 18.9, o licitante remanescente convocado fica obrigado 

a atender à convocação e a assinar o contrato no prazo fixado pela Administração, 

ressalvado o caso de vencimento da respectiva proposta, sujeitando-se às penalidades 

cabíveis no caso de recusa. 

18.11. Em qualquer hipótese de convocação de remanescente, proceder-se-á à análise 

dos requisitos de sua habilitação, conforme previsto neste edital. 

19.00 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

19.1. Conforme as disposições previstas no item 12 do Termo de Referência. 

19.2. Em caso de conflito entre as disposições constantes neste instrumento e as 

disposições previstas no Decreto Municipal nº 0012, de 14 de janeiro de 2025, 

prevalecerão as normas estabelecidas no referido decreto municipal. 

20. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

20.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 655.823,67 (Seiscentos e 

cinquenta e cinco mil, oitocentos e vinte e três reais e sessenta e sete centavos), 

conforme os custos unitários apostos no PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA. 

21. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

21.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

agente de contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

21.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

22. DA CONTRATAÇÃO 

22.1. Conforme estabelecido no item 18 e seus subitens. 

22.2. DA GARANTIA 

22.2.1. Não será exigida garantia de execução contratual para a presente contratação. 

22.3. DA SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA E DA COTA RESERVADA 

22.3.1. Será permitida a subcontratação de parte dos serviços objeto deste contrato, 

mediante prévia e expressa anuência do Município CONTRATANTE. O percentual 

máximo admitido para subcontratação é de até 30% (trinta por cento) do valor total 

contratado, sem prejuízo das responsabilidades legais e contratuais da CONTRATADA 

perante o Município. 

22.3.2. Nos termos dos arts. 47 e 48, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e conforme o Decreto Municipal nº 002/2024, de 02 de janeiro de 

2024, a licitante vencedora deverá subcontratar, de forma compulsória, microempresas 

(ME), empresas de pequeno porte (EPP) e/ou microempreendedores individuais (MEI), 

assim definidos no art. 3º da referida Lei Complementar, para execução de, no mínimo, 

5% (cinco por cento) e, no máximo, 15% (quinze por cento) do valor total do contrato. 



 

22.3.3. O licitante deverá indicar, previamente, a(s) entidade(s) preferencial(is) que 

será(ão) subcontratada(s), especificando os bens e serviços a serem fornecidos, bem 

como seus respectivos valores. 

22.3.4. Do percentual estabelecido no item 22.3.1 será deduzido o percentual referente 

à subcontratação compulsória indicada no item 22.3.2. 

22.3.5. A CONTRATADA será responsável por verificar a habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista e técnica das empresas subcontratadas, sem prejuízo da fiscalização 

exercida pela Administração, mantendo a responsabilidade integral pelo cumprimento 

do contrato. 

22.3.6. Após a assinatura do contrato, as Notas de Empenho serão emitidas em nome 

da CONTRATADA. No caso das subcontratadas compulsoriamente (entidades 

preferenciais), poderá haver emissão de empenho direto em nome destas. 

22.3.7. A cada pagamento referente a etapa ou parcela do contrato, será verificada a 

regularidade fiscal, especialmente quanto à seguridade social, bem como o 

cumprimento das obrigações trabalhistas pela CONTRATADA e pela(s) 

subcontratada(s), no que se refere ao efetivo de pessoal vinculado à execução 

contratual. 

22.3.8. Em caso de extinção da subcontratação compulsória, a CONTRATADA deverá 

providenciar a substituição da subcontratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo 

demonstração fundamentada da inviabilidade de substituição. 

22.3.9. A extinção da subcontratação de que trata o item anterior deverá ser formalmente 

justificada e comunicada à Administração no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas da ocorrência do fato. 

22.3.10. A CONTRATADA será responsável por assegurar a padronização, 

compatibilidade, qualidade e o gerenciamento centralizado das atividades 

subcontratadas, podendo, de forma justificada, recomendar à Administração a 

suspensão ou glosa de pagamentos relacionados à subcontratada. 

22.3.11. A exigência de subcontratação compulsória não se aplica quando a licitante for, 

ela própria, enquadrada como entidade preferencial, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

22.3.12. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, caso esta, ou seus 

dirigentes, mantenham vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, ou com agente público responsável 

pela contratação, fiscalização ou gestão contratual, bem como se forem cônjuge, 

companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de tais agentes. 

23.DAS PRÁTICAS PROIBITÍVAS.  

23.1 Os licitantes devem observar e o Contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 



 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta 

cláusula; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

23.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 

por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

23.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

24.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

24.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início 

e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase 

externa se iniciam e se vencem somente nos dias e horários de expediente da Central 



 

de Licitações. Os demais prazos se iniciam e se vencem exclusivamente em dias úteis 

de expediente da contratante. 

24.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.7. É facultada à Comissão ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo licitatório. 

24.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pela Comissão ou o 

não atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do 

licitante. 

24.9. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida a licitante, ainda 

que se trate de originais. 

24.10. Os representantes legais dos licitantes são responsáveis pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

24.11. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-

2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel. 

24.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante 

a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

24.13. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances. 

24.14. Em caso de divergência entre as disposições contidas em normas infralegais e 

aquelas contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

24.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, nos termos da legislação 

pertinente. 

24.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste edital será o da Comarca de FRECHEIRINHA, Estado do Ceará. 

24.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

APÊNDICE AO ANEXO I.I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  



 

ANEXO II – CARTA PROPOSTA 

ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

ANEXO IV – MODELO DO TERMO DE ATESTADO DE VISTORIA/DECLARAÇÃO. 

ANEXO V – MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AO 

ESTABELECIDO NA LEI Nº. 9.854/99, E AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ANEXO VI – MODELO DE SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA 

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO – Conforme modelo do ANEXO VII – 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO.  

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(ANEXO VIII). 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO 

ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021 

ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO 

§1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021 

ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

ANEXO XIV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA, EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA (CASO SE ENQUADRE NA SITUAÇÃO 

DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA). 

ANEXO XV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Art. 63, I da Lei 14.133/2021) 

ANEXO XVI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado 

com timbre do Município de FRECHEIRINHA, este deve ser substituído por informações 

do fornecedor que pretende participar do certame. 

 

FRECHEIRINHA /CE, 09 de junho de 2025. 

 

____________________________________________________ 

CARLOS ANTÔNIO PONTES ARRUDA. 

Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de Infraestrutura 

 

 



 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. UNIDADE(S) REQUISITANTE(S): SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 

1.2. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ENGENHARIA, CONSISTENTES NA ASSESSORIA E NA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, SOB DEMANDA, DESTINADOS A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE, conforme as quantidades e especificações técnicas 

anexadas a este termo de referência. 

1.2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, pelo critério JULGAMENTO PELO MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO LINEAR sobre os itens da Tabela de Composições de Custos da 

SEINFRA/CE e SINAPI, conforme orçamento consolidado. 

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. 

O VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

SERÁ O VALOR 

ESTIMADO NO 

ORÇAMENTO – 

PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA  

Maior Desconto 

linear aplicado 

sobre o 

orçamento-

base, elaborado 

pela 

administração 

01 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, 

CONSISTENTES NA ASSESSORIA E NA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, SOB DEMANDA, 

DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FRECHEIRINHA/CE. 

SERVIÇO R$655.823,67 (__%) 

1.4. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.4.1. OBJETIVO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação em Regime de Empreitada por Maior 

Desconto de empresa especializada na área de Elaboração ou Adequação de Projetos Básicos de 

Engenharia e Arquitetura para Captação de Recursos Estaduais e Federais, bem como a utilização 

em obras de Recursos Próprios Municipais de acordo com a demanda Municipal. 

2.0 JUSTIFICATIVA 

Para elaboração dos projetos e estudos técnicos requer-se conhecimento especializado na matéria 

inerente a essas atividades com vistas à contratação e a execução das obras necessárias para 

adequação espacial requerida. 

Esta Prefeitura não dispõe em seu quadro funcional de profissionais da área de 

arquitetura/engenharia suficientes que possam atender a demanda municipal para desenvolver os 



 

estudos e projetos necessários, tornando-se imprescindível a contratação de empresa 

especializada com comprovada experiência em projetos com dimensão e complexidade 

semelhantes ao requerido no presente Termo de Referência. 

Os projetos Básicos serão executados nas diversas áreas da Engenharia e Arquitetura, tais quais 

Obras em Edificações, Obras de Pavimentação, Obras Hídricas e Obras de Saneamento de acordo 

com a Demanda do Município. 

3.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

As Leis, Normas, Atos e demais documentos a seguir relacionados foram especialmente 

considerados neste Termo de Referência, sem prejuízo de outros ordenamentos da legislação 

nacional. 

• Lei Federal 14.133/21 - Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública. 

• Lei Federal 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 

Agrônomo. 

• Resolução 361/91 – CONFEA - Dispõe sobre conceituação de Projeto Básico em Consultoria de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

• Orientação Técnica IBR 001/2006 do Instituto Brasileiro de Auditoria em obras públicas 

(IBRAOP). 

4.0 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços compreendem os projetos devidamente detalhados, especificados e orçados, tendo 

como base, em alguns casos, o estudo preliminar, quando elaborado pela equipe técnica da 

PREFEITURA ou projetos Padrão do Governo Federal, Estadual ou Municipal, e noutros casos, o 

programa de necessidades e especificidades da obra e as condições locais do terreno, quando 

incluir a elaboração dos projetos desde os estudos preliminares. 

4.1 PROJETOS DE EDIFICAÇÕES 

4.1.1 Projeto Arquitetônico 

A CONTRATADA elaborará o projeto de arquitetura e/ou de urbanização desde os estudos 

preliminares, em obediência ao programa de necessidades e orientações estabelecido pela 

PREFEITURA de acordo com a especificidade de cada projeto.  

Os projetos serão elaborados em etapas sucessivas: Anteprojeto e Projeto Básico. A Contratada 

manterá uma Equipe Técnica Mínima com Arquitetos e Engenheiros em condições de receber a 

Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, que acompanhará as diversas etapas dos 

projetos. 

Todas as definições do projeto deverão atender às condições estabelecidas pela NBR 9050, que 

trata da adequação das edificações e do mobiliário à pessoa deficiente. 

O Projeto deverá ser desenvolvido contendo, de forma clara e precisa os detalhes 

construtivos, a correta quantificação e orçamento, e todas as indicações necessárias à 

perfeita interpretação dos elementos para efeito de posterior execução das obras.  



 

O Projeto de Arquitetura será a base para a compatibilização dos diversos Projetos 

Complementares;  

Qualquer alteração introduzida no Estudo Preliminar deverá ser justificada e tomada em 

comum acordo com os seus autores.  

Nos Projetos de Arquitetura deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:  

Orientação da planta de situação, com a indicação do norte magnético, das vias limítrofes com a 

denominação oficial, e das diretrizes para implantação; 

Representação do terreno com as características planialtimétricas, compreendendo medidas e 

ângulos dos lados e curvas de nível e localização de árvores, postes, hidrantes e outros elementos 

existentes;  

Perfeita locação e implantação da edificação, totalmente compatibilizada com as vias e prédios 

lindeiros;  

Cotas de nível do terrapleno das edificações e dos pontos significativos das áreas externas 

(calçadas, acessos, patamares, rampas e outros);  

Localização dos elementos externos construídos como estacionamentos, construções auxiliares e 

outros;  

Plantas de todos os pavimentos quando for o caso, com identificação dos ambientes, suas medidas 

internas, espessuras de paredes, material(is) e tipo(s) de acabamento, indicações de cortes, 

elevações, ampliações e detalhes;  

Dimensões e cotas relativas de todas as aberturas, vãos de portas e janelas, altura dos peitoris e 

sentido de abertura;  

Plantas de cobertura indicando o material, inclinação, sentido de escoamento das águas, posição 

das calhas, condutores e beirais e demais informações necessárias;  

Todas as elevações, indicando aberturas e materiais de acabamento;  

Corte da edificação, onde fique demonstrado o pé direito dos compartimentos, altura das paredes, 

altura das platibandas, cotas de nível de escadas e patamares, cotas de pisos acabados, forros e 

coberturas, sempre com indicação clara dos respectivos materiais de execução e acabamento;  

Detalhes ampliados das áreas molhadas com o posicionamento dos diversos aparelhos;  

Mapa geral das esquadrias, contendo o material componente, o tipo de vidro, ferragens, o 

acabamento e o movimento das peças sejam verticais ou horizontais;  

Todos os detalhes que se fizerem necessários para à perfeita compreensão da obra a executar 

como escadas e seus corrimãos, guarda-corpos, bancadas, balcões, divisórias, elementos 

metálicos diversos, equipamentos e arremates necessários;  

Legenda com a simbologia utilizada para identificação dos materiais e detalhes, dimensões dos 

compartimentos, etc.;  

Os Projetos de Urbanização deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos:  

Plano geral da área, com indicação de todos os equipamentos;  



 

Ampliação dos setores com todas as especificações e indicação dos materiais de pisos, mobiliário 

urbano e jardins;  

As especificações deverão ser definidas em comum acordo com a equipe autora do Estudo 

Preliminar, com a anuência da Prefeitura;  

Memorial descritivo, caderno de especificações e planilha orçamentária de todos os materiais e 

serviços que compõem o projeto;  

Os projetos somente serão considerados como finalizados em cada etapa após o Termo de 

Aprovação da Comissão de Fiscalização da Prefeitura;  

A entrega final em 2(duas) vias encadernadas e mais os arquivos magnéticos correspondentes, 

será feita após todas as revisões.  

4.1.2 Cálculos Estruturais 

Deverá ser elaborado projeto de fundações e estrutura, em concreto armado e/ou estrutura 

metálica, compatível com o Estudo Preliminar apresentado pelo CONTRATANTE, ou proposto pela 

CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, com todos os elementos estruturais necessários 

à estabilidade e segurança da edificação e à proteção física das instalações, além de peças 

eventualmente exigidas no desenvolvimento dos demais projetos complementares.  

O projeto de fundações será objeto de apreciação devendo considerar as características do terreno 

avaliadas a partir dos estudos e prospecções geotécnicas, bem como as particularidades do local, 

contemplando, além dos aspectos de segurança, custo e viabilidade de execução e a possibilidade 

de ocorrências indesejáveis nas edificações existentes. 

O processo de cálculo deverá contemplar, observadas as limitações impostas pelas normas 

brasileiras, o aproveitamento dos materiais e a redução de perdas, objetivando a otimização dos 

custos de execução;  

O detalhamento do projeto estrutural deverá levar em conta as condições ambientais existentes no 

local.  

Os projetos deverão apresentar no mínimo: 

Plantas dos pavimentos e escadas (escala 1:50, ou outra apropriada);  

Cortes e detalhes, onde se fizerem necessários ao completo entendimento da estrutura;  

Indicação da resistência característica do concreto;  

Detalhamento de todas as armaduras da estrutura;  

Especificação do tipo de aço;  

Tabela e resumo de armação por folha de desenho;  

4.1.3 Projetos de Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

Os projetos deverão ser elaborados conforme considerações a seguir: 

Utilização de soluções de custos de manutenção e operação compatíveis com o custo de instalação 

do sistema;  

Utilização de soluções que visem à segurança contra incêndio e proteção de pessoas e instalações;  



 

Simplicidade de instalação e facilidade de montagem sem prejuízo da qualidade;  

Padronização da instalação, materiais e equipamentos visando facilidades na montagem, 

manutenção e estoque de peças na reposição;  

Valorização das fachadas das edificações e entorno.  

Especificações Básicas de Projeto de Instalações Elétricas:  

Prever níveis de iluminamento conforme NBR 5413;  

Os quadros elétricos deverão possuir barra de terra isolada do neutro;  

Prever a distribuição de energia elétrica através de cabos de cobre instalados nos locais 

apropriados;  

O projeto de iluminação atenderá ao nível de iluminamento necessário e determinará o tipo de 

iluminação, número de lâmpadas por luminária, número e tipo de luminárias, detalhes de montagem, 

localização das luminárias, caixas de passagem, interruptores e dimmers, tipo de reatores, 

caminhamento dos condutores e tipo para sua instalação, observando-se que o tipo de iluminação 

deverá ser harmonizado e compatibilizado com os projetos arquitetônico, urbanístico, de 

paisagismo e de comunicação visual. 

Os Projetos de Instalações Elétricas deverão apresentar no mínimo:  

Planta de situação indicando a entrada de energia elétrica, subestação, medição, quadros, 

tubulações e cabos de alimentação;  

Planta de cada nível da edificação indicando:  

Localização dos aparelhos de iluminação, seus respectivos comandos, tomadas comuns, especiais 

e de força e outros pontos de consumo de energia elétrica mostrando potência e numeração de 

circuito de cada um dos elementos acima;  

Rede de eletrodutos, eletrocalhas e caixas interligando os diversos pontos aos quadros de 

distribuição de luz e/ou força;  

Trajeto dos condutores, identificando-os em relação aos circuitos;  

Desenhos de diagramas unifilares geral e de cada quadro com indicação dos alimentadores, 

barramentos, proteções, chaves de comandos, sinalização, equipamentos de medição e 

transformação, etc.;  

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos da instalação elétrica;  

Desenho de quadro de cargas contando indicação do quadro numeração de circuitos; quantidade 

de pontos de consumo por tipo, carga e circuito cargas, condutores e proteção dos circuitos; 

alimentadores e proteção geral;  

Plantas, cortes e detalhamento de subestação aérea ou abrigada, com todos os seus elementos e 

acessórios como entrada, transformação, proteção e medição e aterramento;  

Desenho de detalhes de aterramentos indicando caixas, eletrodos, conectores e condutores;  

4.1.4 Instalações Hidrossanitários e Água Pluviais/Drenagem Interna 



 

Caberá à CONTRATADA obter junto às concessionárias locais todas as informações, desenhos 

cadastrais, e condutos referentes à alimentação e captação de redes públicas da região para 

subsidiar o desenvolvimento dos novos projetos. 

4.1.4.1 Projeto de Instalações Hidráulicas e Sanitárias:  

O abastecimento de água potável será efetuado sempre que possível pela rede pública. O projeto 

deverá indicar a localização dos reservatórios subterrâneos e superiores;  

No cálculo da capacidade dos reservatórios, considerar a reserva técnica para combate a incêndios 

e o abastecimento para dois dias de consumo;  

Os barriletes ficarão sob o reservatório superior e as colunas seguirão, sempre que possível, por 

“shafts” ou sobre as lajes;  

O projeto de instalação de água potável deverá prever alimentação independente e com registro 

para cada um dos ambientes com consumo de água: banheiro, bebedouro, conjunto de torneiras 

de jardim do prédio;  

Em todas as pias e lavatórios deverão ser instalados sifões com visita;  

Inexistindo coletor público de esgoto deverá ser projetado sistema para destino final de esgoto que 

poderá ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltração ou Estação de Tratamento de Esgotos, 

etc. A escolha do sistema se dará em função da contribuição, do coeficiente de absorção do terreno, 

disponibilidade de espaço no terreno e orientação da Fiscalização;  

Constatada a necessidade de projeto de ETE, este deverá ser desenvolvido conforme diretrizes da 

CAGECE ou concessionária local;  

Os projetos deverão apresentar no mínimo:  

Planta de situação ao nível da rua em escala mínima 1:200 indicando as canalizações externas, 

redes das concessionárias, abastecimento d'água, castelos d'água, caixas de inspeção, redes de 

esgotos, conjuntos de fossa e sumidouro ou estação de tratamento e destino final de esgoto;  

Desenhos isométricos em escala 1:20 ou 1:25 da instalação hidráulica, de cada ambiente com 

consumo d'água, com indicação dos diâmetros das canalizações, cotas, pontos de utilização 

conexões registros e válvulas;  

Plantas de detalhes sanitários dos ambientes com consumo d'água em escala 1:20 com a 

localização das peças de instalação e indicação das tubulações secundárias, primária, ventilações, 

ralos e caixas sifonadas;  

Desenho de esquema vertical hidráulico indicando os níveis da edificação, canalizações de 

alimentação, barrilete, colunas de água, registros e ramais;  

Desenho em planta e cortes detalhando fossas, sumidouros, caixas de inspeção, de gordura, de 

passagem e elevatórias de esgoto;  

Detalhes de fixação e passagem de tubos;  

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações.  

4.1.4.2 Instalações de Águas Pluviais e Drenagem Interna  



 

Serão definidos os pontos prováveis de lançamento das águas pluviais em função do levantamento 

planialtimétrico da área e dos desenhos cadastrais da rede pública de drenagem de águas pluviais;  

Serão definidas as vazões de projeto que serão utilizadas para o dimensionamento de cada área 

de contribuição, determinando a intensidade pluviométrica da região;  

Sempre que possível serão adotados os seguintes critérios: garantir, de forma homogênea a coleta 

de águas pluviais, acumuladas ou não, de todas as áreas atingidas pelas chuvas;  

Conduzir as águas pluviais coletadas para fora dos limites da edificação até o sistema público 

quando existente ou outro local adequado para o lançamento;  

Não interligar o sistema de drenagem de águas pluviais com outros sistemas;  

Permitir limpeza e desobstrução de qualquer trecho da instalação sem que seja necessário danificar 

ou destruir parte das instalações;  

As instalações de águas pluviais e esgoto, obrigatoriamente, deverão ser independentes. As 

colunas de descida, sempre que possível, serão alojadas nos “shafts” de instalações hidráulicas.  

Os projetos deverão apresentar no mínimo:  

Planta de cobertura com indicação de calhas coletoras de águas pluviais e suas declividades e 

tubos de descida;  

Planta de situação com a indicação de áreas, caixas ou coletores, tubulações, rede pública de 

drenagem, etc.;  

Desenho de esquema vertical com indicação dos níveis da edificação, tubos de descidas, caixas de 

areia e tubulação de coleta;  

Desenho em escalas adequadas das instalações de bombeamento e de detalhes de drenos, valas, 

caixas e areia, caixas boca de lobo e de inspeção;  

Corte indicando os níveis das caixas de rede de coleta e tubulações em relação ao terreno, 

mostrando o perfil longitudinal com todas as cotas;  

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações.  

4.1.5 Instalações de Combate a Incêndio:  

O Projeto do sistema de proteção e combate a incêndio deverá atender as normas e exigências do 

Corpo de Bombeiros Militar do Ceará, devendo incluir os elementos por este exigido cabendo ao 

contratado obter junto aquela Corporação todas as informações e quais as exigências deste para 

cada tipo de projeto.  

Os demais projetos deverão indicar precisamente em plantas, esquemas e detalhes todas as partes 

componentes como:  

- Localização e tipo de extintores;  

- Localização das centrais de gás, redes e pontos de utilização;  

- Localização e especificação de portas corta – fogo;  

Os projetos deverão apresentar no mínimo:  



 

Planta de situação ao nível da rua contendo indicação das canalizações externas, castelos d'água, 

reservatórios subterrâneos, casa de bomba e hidrantes de passeio;  

Planta de cobertura com a indicação precisa do SPDA (para-raios ou outro), descidas dos cabos de 

aterramento e raios dos cones de proteção;  

Desenho de esquema vertical indicando reservatórios, canalizações horizontais e verticais, 

barriletes, bombas de pressurização, hidrante de pavimento e de recalque, válvulas e registros;  

Desenho em escala adequada de detalhes dos captores do SPDA, das descidas e dos 

aterramentos;  

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações;  

Detalhes em planta e cortes de casas de gás com indicação de botijões, válvulas e registros;  

Planta de cada nível da edificação apresentando localização e tipos de porta corta-fogo, sinalização 

de escape, extintores, baterias de gás, tubulações respectivas, equipamentos de detecção e alarme 

e aparelhos de iluminação de emergência.  

4.2 PROJETOS DE SANEAMENTO 

4.2.3 Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água 

O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente, se for o caso, e correlação com o 

projeto, demonstrando a capacidade operacional, considerando a proposta de intervenção 

(indicando o manancial existente, se for o caso); Memorial descritivo contemplando um esboço 

histórico da cidade, as condições sanitárias, a população e suas atividades, os meios de 

transportes, educação e administração municipal; Dados técnicos de alcance do projeto, etapas de 

construção, crescimento da população, distribuição da população, estimativas de consumos, 

combate a incêndios e variação dos consumos; Dimensionamento da rede de distribuição e 

adutoras (c/planilhas de cálculo de vazão e pressão); Planilhas contendo os cálculos dos volumes 

de escavação e reaterro; Dimensionamento da captação, reservação, ETA e elevatórias, se for o 

caso. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo:  

Mapeamento da rede existente, no que se relaciona com o projeto na escala 1:2.000 ou mais 

conveniente; Projeto de intervenção; Planta da rede projetada com curvas de nível equidistante de 

1 m em 1m), indicando extensão, material e diâmetro da tubulação de cada trecho – nó a nó na 

escala 1:2.000 ou mais conveniente; 

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de proteção de registros e detalhes dos nós) na 

escala 1:50 ou mais conveniente; Planta do caminhamento e perfil da adutora projetada, com curvas 

de nível equidistante de 1 m em 1m), indicando extensão, material e diâmetro da tubulação na 

escala vertical 1:2.000 e horizontal 1:200 ou mais conveniente; 

Detalhe das ligações domiciliares (de acordo com o exigido pela concessionária) na escala 1:50 ou 

mais conveniente; os projetos das edificações da captação, reservação, ETA e elevatórias, se for o 

caso, devem conter os mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações. 

4.2.4 Sistemas de Esgotamento Sanitário 



 

O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente no entorno e correlação com o 

projeto, demonstrando capacidade operacional, considerando a proposta de intervenção; Projeto 

da intervenção proposta, justificando e detalhando a solução adotada para o destino final dos 

efluentes; Memorial descritivo contemplando um esboço histórico da cidade, as condições 

sanitárias, a população e suas atividades, os meios de transportes, educação e administração 

municipal; Dados técnicos de alcance do projeto, etapas de construção, crescimento da população, 

distribuição da população, estimativas de retorno e variação das vazões; Dimensionamento da rede 

coletora e de outras unidades do sistema projetado tais como EEE e ETE, com planilhas de cálculo.  

Os projetos deverão apresentar no mínimo:  

Planta da rede projetada e da existente com curvas de nível equidistante de 1 m em 1m, no que se 

relaciona com o projeto, se for o caso, com extensão, declividade, dimensão, material da tubulação 

de cada trecho e cotas da tampa e do fundo dos PVs na escala 1:1.000 ou mais conveniente; 

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (PV, tubos de queda, etc) na escala 1:50 ou mais 

conveniente; 

Perfis longitudinais das redes PV a PV, quando necessário. 

Detalhes das ligações domiciliares, de acordo com o padrão aprovado pela concessionária na 

escala 1:50 ou mais conveniente; 

Desenhos da ETE e EEE, se for o caso; os projetos das edificações destas estruturas devem conter 

os mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações. 

4.3. SERVIÇOS TÉCNICOS AUXILIARES 

4.3.1 Serviços de Topografia  

Os serviços serão contratados para subsidiar os projetos de arquitetura e projetos complementares 

de engenharia;  

O estudo topográfico para projeto será executado numa só fase, logo após a definição preliminar 

dos traçados a serem estudados e poderão ser feitos por:  

Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de Estação Total ou;  

Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de GPS.  

Os eixos das linhas de exploração serão piquetados de 10 em 10 metros nos dois sentidos;  

As curvas de níveis serão de 1m em 1m;  

Todos os elementos geográficos do terreno serão representados, tais como: curso d´água, 

edificações, árvores, cacimbas, poços, linhas de transmissão, rede de água, esgoto, rede de 

telefonia, cercas ou outros elementos de interesse do projetista;  

Deverá ser apresentada de localização da área levantada, contendo os acessos (ruas e avenidas 

com denominações oficiais ou caminhos a serem abertos), norte verdadeiro e norte magnético;  

Para qualquer processo utilizado para execução do levantamento topográfico, a executora deverá 

apresentar, no mínimo:  

Arquivo magnético dos levantamentos executados, como: caderneta de campo, levantamento 

planialtimétrico, quadro de cubação, etc.;  



 

Planta na escala 1:200, ou em outra escala indicada pelas condições particulares do Edital, com 

curvas de nível compatíveis com a escala da planta, indicando todos os acidentes e ocorrências 

levantados além dos elementos implantados para projetos de edificações.  

4.3.2 Estudos Geotécnicos 

Teste de Absorção  

Deverão ser feitos furos obedecendo às normas brasileiras.  

O executor deverá apresentar todos os gráficos relativos a cada furo.  

O ensaio para obtenção da capacidade de absorção de líquido pelo solo será realizado observando-

se as Normas técnicas relativas ao assunto;  

A contratante indicará a localização da vala no terreno, tendo em vista a provável localização do 

destino final do esgoto predial;  

A contratada apresentará relatório sobre o ensaio realizado contendo descrição do ensaio, 

metodologia utilizada, período de realização do teste, número e valor de cada medição e 

conclusivamente o valor do coeficiente de absorção do terreno;  

O relatório conterá ainda informação sobre o nível do lençol freático obtido no próprio terreno ou 

através de poço ou sondagem já existente em terrenos vizinhos;  

Acompanhará o relatório, anexo a este, gráfico, tabelas ou ábacos utilizados para obtenção do 

coeficiente e croquis com a localização do terreno, da vala utilizada para o teste e do poço ou furo 

onde foi obtido o nível do lençol;  

Sondagem a Percussão 

As sondagens a percussão SPT serão denominadas pela sigla SPT, seguida do número indicativo 

do ponto de sondagem fornecido no plano de investigação de reconhecimento do subsolo. Têm por 

finalidade a determinação dos tipos de solo, suas respectivas profundidades de ocorrência, a 

posição do nível d’água e os índices de resistência à penetração (N) a cada metro.  

Os furos de sondagem, quando da sua locação, deverão ser marcados com a cravação de um 

piquete de madeira ou material apropriado. Este piquete deverá ter gravada a identificação do furo 

e estar suficientemente cravado no solo para servir de referência de nível para a execução da 

sondagem e seu posterior nivelamento topográfico. 

O procedimento de execução do ensaio, compreendendo as operações de perfuração, 

amostragem, ensaio de penetração dinâmica, ensaio de avanço da perfuração por lavagem e 

observação do nível d’água freático, deve seguir rigorosamente as disposições da NBR 6484/80. 

Os ensaios de penetração dinâmica devem ser realizados a cada metro de profundidade. Além 

disso, deve-se realizar um ensaio logo abaixo da camada vegetal (solo superficial com grande 

porcentagem de matéria orgânica), devendo ser indicada a espessura da camada vegetal. No caso 

de ausência da camada vegetal, o primeiro ensaio deverá ser realizado na superfície do terreno 

(profundidade 0,0), devendo ser indicado no perfil “camada vegetal ausente”. 

A cada metro de perfuração, a partir de 1 m de profundidade, devem ser colhidas amostras dos 

solos por meio do amostrador-padrão, com execução de SPT. 



 

As sondagens a percussão serão paralisadas quando forem atingidos solos impenetráveis, 

definidos de acordo com os critérios da NBR 6484/80, ou quando: forem atingidas as profundidades 

solicitadas pela Contratante. 

Dependendo do tipo de obra, das cargas a serem transmitidas às fundações e da natureza do 

subsolo, admite-se a paralisação da sondagem em solos de menor resistência à penetração do que 

aquela discriminada no item anterior, desde que haja uma justificativa geotécnica. 

Estudos Geofísicos 

Após o estudo da região os locais definidos para a construção do poço tubular deverão estar 

preferencialmente, próximos à rede de energia elétrica. 

As áreas de estudo deverão estar circunscritas a um raio máximo de 3.000m (três mil metros) a 

partir do centro da localidade. Os pontos que estejam fora desse raio deverão ser justificados 

tecnicamente pelo autor com base também na relação custo/benefício. 

Os locais escolhidos para construção do poço tubular deverão permitir o acesso aos equipamentos 

que serão utilizados nas diversas etapas da construção dos poços, tais como: caminhões 

“trucados”; veículos 4x4 e pontos para instalação das plataformas para perfuração etc. 

Os trabalhos deverão ser acompanhados por representantes da comunidade escolhida, devendo a 

ele ser prestados os esclarecimentos técnicos devidos. 

Nos locais pesquisados deverão ser colocados piquetes de concreto, pintados de vermelho, 

enterrados por, no mínimo, 0,5m (meio metro), e numerados com a identificação do Caminhamento 

Elétrico ou Sondagem Elétrica Vertical realizada. Todos os locais escolhidos deverão ser 

informados a comunidade local. 

Deverão ser utilizados para o caminhamento elétrico – CE e sondagem elétrica vertical – SEV o 

arranjo Schlumberger ou dipolo-dipolo dos eletrodos, o uso de qualquer outro método investigativo 

deverá ser previamente justificado a contratante. Os métodos empregados deverão ter suas 

metodologias e conceitos descritos de forma clara e elucidativa. 

A abertura dos eletrodos deverá permitir uma profundidade de investigação mínima de 150m (cento 

e cinquenta metros). O levantamento geofísico deverá ser realizado iniciando-se por 

caminhamentos elétricos com aberturas dos eletrodos para 25m (vinte cinco metros) de 

profundidade de investigação, com o objetivo de identificar as zonas de fraturas ou hidricamente 

relevantes em superfície, em malha e quantidades de perfis apropriados para permitir esta definição. 

Em seguida deverão ser realizadas as SEVs nos pontos mais favoráveis para definir as locações. 

As Sondagens Elétricas Verticais deverão ter abertura dos eletrodos para investigação mínima de 

150m (cento e cinquenta metros). 

Deverão ser realizadas, no mínimo, 2 (duas) locações para a localidade. 

No caso do relatório demonstrar a viabilidade da construção do poço tubular tendo como parâmetros 

os resultados da investigação e o histórico de poços tubulares da região. Deverá ser apresentado 

o projeto básico para a construção do poço tubular conforme as Normas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT vigentes 

4.4 PROJETOS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

4.4.1 Pavimentação do Sistema Viário e Drenagem 



 

Projeto Geométrico 

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada, 

metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e 

orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessárias à 

interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras. 

O projeto obedecerá às larguras previamente determinadas pela PREFEITURA em função do 

levantamento topográfico e da previsão legal e deverá utilizar às declividades mínimas necessárias 

para o escoamento superficial das águas pluviais (0,0050m/m); 

Os projetos deverão apresentar no mínimo:  

Planta e perfil representando o terreno original e greide, curvas de nível, eixo de implantação 

estaqueado, inclinação de rampas, largura das pistas, acostamentos, ciclovias, “tapers”, retornos, 

acessos, canteiros central e laterais, indicando, também, elementos de drenagem e obras de arte 

especiais. 

Mapa de localização e esquema de estaqueamento. 

Seções transversais típicas indicando largura e inclinações das pistas, acostamentos, canteiros 

central e laterais. 

Dimensionamento do Pavimento 

O projeto de dimensionamento do pavimento será apresentado de forma a obedecer às diretrizes 

básicas adotadas pelo método do DNER / DNIT, para dimensionamento do pavimento em vias 

urbanas. 

Agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como também as funções 

estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores, inclusive levando-se em conta 

a hierarquização das ruas, isto é, em locais pouco trafegados por veículos pesados, com pouca 

densidade habitacional, a pavimentação deverá ser avaliada de forma diferente que a pavimentação 

nos grandes eixos urbanos, cabendo ao projetista adequar o que de melhor atender a cada caso. 

A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos materiais existentes 

em cada região da cidade, satisfazendo as condições de transporte, vida útil satisfatória e, ainda, 

incremento significativo com o uso da mão-de-obra, todos em consonância com técnicas que 

proporcionem durabilidade e economia. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo:  

Descrição das características do subleito, através do estudo geotécnico / sondagem com resultados 

dos ensaios executados com as amostras coletadas; 

Considerações sobre o tráfego local: determinação do número N (número de operação equivalente 

do eixo padrão durante o período fixado para o projeto) utilizando os coeficientes de equivalência 

de cargas por eixo preconizadas no Método de dimensionamento de pavimento flexível do extinto 

DNER – Departamento Nacional de Estradas e Rodagens, atualmente sucedido pelo DNIT – 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; 

Projeto e concepção do dimensionamento do pavimento considerando esse dimensionamento por 

subtrecho de via homogênea; 



 

Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição das multicamadas do 

pavimento e os segmentos de trechos contemplados; 

Demais desenhos e detalhes que elucidem o projeto quando for necessário; 

Projeto de Capeamento Asfáltico sobre pavimento existente e Sinalização Viária 

Descrição geral do sistema viário existente e sua correlação com o projeto; concepção e descrição 

do sistema proposto, apresentando quadro resumo com extensão, largura e área de cada rua do 

projeto; discriminação de todos os serviços e distâncias de transporte; justificativa das alternativas 

aprovadas; Memória de cálculo do dimensionamento do pavimento; Memorial Quadro resumo 

contendo os quantitativos e distâncias de transporte dos materiais que compõem a estrutura do 

pavimento. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo:  

Seção Tipo do Pavimento; 

Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo das vias; 

Desenhos dos dispositivos; 

Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como pórticos e placas.  

Drenagem Urbana 

O projeto de drenagem apresentará em planta as bacias hidrográficas da área em estudo, com 

escala previamente indicada pela PREFEITURA. 

O projeto deverá, obrigatoriamente, definir o destino final da rede projetada, incluindo justificativa 

para tal escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica; 

O projeto de drenagem será elaborado em consonância com o projeto geométrico. Na planta de 

perfis longitudinais, em escalas previamente indicadas pela PREFEITURA, deverão ser 

apresentados o greide da via e as galerias de drenagem projetadas e indicadas as cotas do greide 

e de fundo das galerias, a seção e declividade para cada trecho de galeria. 

Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento superficial, a seção, 

declividade e extensão da galeria projetada, por trecho entre dois poços de visita. 

O relatório deverá conter quadro de quantidades, discriminação de todos os serviços e distâncias 

de transporte, justificativa das alternativas aprovadas, Planilha de cálculo de volumes (escavação e 

reaterro), Dimensionamento da rede de macrodrenagem com estudo hidrológico. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo:  

Planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível; 

Projeto do sistema de drenagem da área de intervenção e das ligações deste com as unidades do 

sistema existente, quando for o caso; 

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das estruturas em 

concreto armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia, conforme o caso); 

Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diâmetros dos tubos); 

Perfis longitudinais das redes PV a PV e ramais; 



 

Detalhe dos PVs, BLs, calhas de proteção de aterro/corte, tubos de queda, cxs de entrada, etc.  

4.4.2 Projeto de Terraplenagem 

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada, 

metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e 

orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessárias à 

interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras. 

O projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto geométrico da via 

por meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, além de peças eventualmente 

exigidas para o desenvolvimento do projeto. 

O projeto de terraplenagem será a base para a compatibilização dos diversos projetos executivos 

complementares. 

Deverão ser apresentados as Notas de Serviço e os Quadros de cubação com os volumes de corte 

e aterro das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando for o caso; 

Os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos projetos 

geométricos do sistema viário. 

4.4.3 Obras Hídricas 

Passagens Molhadas/Bueiros 

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada, 

metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e 

orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações de forma 

necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras; 

Deverá constar a situação geográfica do local da passagem, Descrição da área da bacia 

hidrográfica com caracterização do tipo da bacia, comprimento dos riachos, precipitação 

pluviométrica. Estudo hidrológico para determinar a cheia máxima, com período de recorrência 

mínimo de cem anos (Tr= 100) para dimensionamento da passagem, cálculo da descarga máxima 

secular, da largura do sangradouro, da folga. Quadros Cubação do corpo da passagem e da 

fundação. 

Os projetos deverão apresentar no mínimo:  

• Bacia hidrográfica contendo a área e as coordenadas geográficas até a passagem na escala 

1:100.000 ou mais conveniente; 

• Planta do local da passagem e obras complementares na escala 1:1.000 ou mais conveniente, 

com curvas de nível (1 em 1m); Seção longitudinal do eixo da passagem (seção do boqueirão na 

escala 1:100 (vertical) e 1:1.000 (horizontal) ou mais conveniente; 

• Seções transversais da passagem, de 20 em 20m destacando-se a seção principal na escala 

1:200 ou mais conveniente; Detalhes da fundação e Balizadores 

5.0 CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM CONTRATADOS 

5.1. Definição De Projeto Básico 



 

Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, 

elaborado com base nas normas técnicas e legislação vigente, nas indicações de programa de 

necessidades e de estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o 

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do 

custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes 

elementos (art. 6º, IX da Lei nº14.133/21): 

a) Projetos de arquitetura e engenharia com respectivos, desenhos e memoriais descritivos (Lei nº 

14.133/21); 

b) Especificações de Serviços e de materiais a serem utilizados no empreendimento (Lei nº 

14.133/21); 

c) Cronograma Físico-financeiro do empreendimento (Art. 40, XIV, “b”) e) Orçamento detalhado do 

custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente 

avaliados (Lei nº 14.133/21); 

Devem estabelecer com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as características, 

dimensões, especificações, quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo necessários 

para execução da obra, de forma a evitar alterações e adequações durante a elaboração do projeto 

executivo e realização das obras. 

Todos os elementos que compõem o Projeto Básico devem ser elaborados por profissional 

legalmente habilitado, sendo indispensável o registro da respectiva ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica, identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças gráficas 

e documentos produzidos. 

Todo Projeto Básico deve apresentar conteúdos suficientes e precisos, tais como os descritos no 

item 5.0, representados em elementos técnicos de acordo com a natureza, porte e complexidade 

do empreendimento. 

As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação contendo: 

a) Denominação e local da obra; 

b) Nome da entidade pública executora; 

c) Tipo de projeto (arquitetônico, estrutural, elétrico, hidrossanitário, de drenagem, etc); 

d) Nome do responsável técnico, número de registro no CREA e sua assinatura; 

5.2 – Conteúdo Técnico de Projetos Básicos de Arquitetura, de Urbanismo e de 

Engenharia 

Um projeto consiste na representação do conjunto de informações técnicas necessárias à análise 

e aprovação, pelas autoridades competentes da concepção do empreendimento, com base em 

programa de necessidade, estudos de viabilidade técnica e nas exigências legais (municipais, 

estaduais e federais) e técnicas (ABNT, INMETRO, etc). Deve ser acompanhado de documentos 

indispensáveis para as atividades da construção, contendo: 

a) Informações técnicas necessárias e suficientes ao atendimento das exigências legais para os 

procedimentos de análise e de aprovação do projeto legal e da construção, incluindo os órgãos 

públicos e as companhias concessionárias de serviços públicos, tais como departamentos de obras 



 

e de urbanismo municipais, autoridades estaduais e federais para a proteção dos mananciais e do 

meio ambiente, departamento de aeronáutica civil, etc.; 

b) Orçamentos, Memórias de Cálculos, Cronogramas e Composiçoes; 

c) Desenhos e Memoriais Descritivos (os exigidos em leis, decretos, portarias ou normas, relativos 

aos diversos órgãos públicos ou companhias concessionárias de serviços, nos quais o projeto legal 

deva ser submetido para a análise e aprovação). 

Os desenhos apresentados consistem na representação gráfica do objeto a ser executado, 

elaborada de modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, 

dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes, elevações, 

esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes. 

Os Memoriais descritos implicam em descrição detalhada do histórico do objeto projetado, na forma 

de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, 

necessárias ao pleno entendimento do projeto, complementando as informações contidas nos 

desenhos.  

5.2.1 – Normas para Elaboração das Especificações Técnicas dos serviços e 

materiais a serem utilizados nos empreendimentos 

Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a execução da obra 

ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos, elementos 

e/ou componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como será executado cada 

um dos serviços apontando, também, os critérios para a sua medição. 

A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de: segurança, funcionalidade e 

adequação ao interesse público, economia na execução, conservação e operação, possibilidade de 

emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias primas existentes no local para 

execução, conservação e operação; facilidade na execução, conservação e operação sem prejuízo 

da durabilidade da obra ou do serviço, bem como do impacto ambiental. 

O caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será permitida a inclusão de materiais, 

equipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, característica e especificações exclusivas, 

salvos nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais 

materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no 

ato convocatório. 

Nas Especificações Técnicas devem conter: 

a) Especificações de todos os materiais, equipamentos e serviços, com observância aos 

dispositivos citados; 

b) Procedimentos e critérios das medições dos volumes, áreas, distância, pesos, etc., relativos a 

cada serviço, em correspondência com os itens da planilha de quantitativos, a periodicidade e outros 

aspectos a serem atendidos nas medições; 

c) Procedimentos dos controles tecnológicos (tipos, periodicidades, limites ou indicadores aceitos, 

etc.). 

5.2.2 – Normas Para Elaboração do Cronograma Físico-financeiro 



 

Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do tempo 

de duração da obra demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser executado e o 

respectivo valor financeiro despendido. 

Este documento define o gerenciamento da evolução físico-financeira da obra, identificando as 

etapas, prazos e custos das mesmas. A apresentação da mesma dá-se através de uma matriz ou 

planilha, onde as etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas colunas. Na matriz ou planilha 

são definidos os percentuais entre o valor global da obra para cada etapa e o valor correspondente 

ao período de execução da etapa, compatibilizado com o cronograma físico. São identificados os 

valores mensais a serem pagos, como também os valores acumulados dos pagamentos, ao longo 

da execução da obra. 

5.2.3 – Normas para Elaboração de Orçamentos e Planilha de Custos 

A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de materiais e 

serviços a serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos descritos nos itens 5.1 a 

5.5 e a apropriação dos seus custos diretos e indiretos, tendo como base os preços praticados no 

mercado ou valores de referência. São inadmissíveis apropriações genéricas ou imprecisas, bem 

como inclusão de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 

A Planilha Orçamentária deverá atender ao disposto no art. 112 da Lei 12.017– LDO/2010 e/ou a 

que vier sucedê-la.  Devem constar nos mesmos: 

Quantidades de todos os materiais e serviços com suas respectivas unidades, mensuradas em 

conformidade com as normas técnicas que disciplinam a elaboração de orçamentos; 

Discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo unitário e custo parcial; 

Composição dos custos unitários, quando necessário, de todos os serviços com preços de acordo 

com os praticados no mercado, inclusive com as composições das taxas de BDI e Encargos sociais; 

Cálculos matemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório geral; 

Memórias de cálculo das quantidades e das apropriações dos custos. 

Nome completo do responsável técnico, seu número de registro no CREA e assinatura. 

As taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas; 

Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento. 

Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada serviço e/ou material; 

O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários, e expresso em planilhas 

de custos e serviços, referenciadas à data de sua elaboração. 

Os valores unitários dos materiais e serviços deverão ser baseados na tabela SINAPI (Sistema 

Nacional de Pesquisas de Custos e índices da Construção Civil) e ou da Tabela Unificada da 

SEINFRA do Estado do Ceará. 

6.0 SERVIÇOS TÉCNICOS DE TERCEIROS 

Na hipótese de a Contratada não dispor de pessoal qualificado para a execução dos serviços 

Técnicos Auxiliares, esta poderá subcontratar, sob sua total responsabilidade, outra empresa para 

que os faça, em rigorosa obediência às especificações. Neste caso, a Contratada deverá submeter 

à Prefeitura para aprovação o nome e a qualificação dos subcontratados para a execução dos 



 

serviços, devendo substituí-los caso sejam rejeitados pela Fiscalização. Todos os serviços deverão 

ser apresentados com ART do Profissional que executou o serviço. 

7.0 QUANTIDADE ESTIMADA A SER CONTRATADA 

A CONTRATANTE estimou a quantidade a ser contratada de acordo com as quantidades realizadas 

nos anos anteriores. Estimou também a quantidade para futuras captações de recursos junto ao 

Governo Federal e Estadual. 

8.0 VALOR DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

O custo total dos serviços a serem contratados serão os contidos na planilha orçamentária do item 

9.0. 

A remuneração dos projetos será calculada de acordo com a Tabela de preços do Item 16.0 

apresentada como referência máxima (Estes preços foram obtidos através do preço mediano 

proveniente de coletas de preço). Os itens listados correspondem a serviços completos. Esta tabela 

em anexo deverá ser cotada pela licitante e fará parte do julgamento da proposta de preço. 

9.0 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 Apoio a fiscalização de obras e sistemas 
R$ 

313.524,20 

1.1 Equipe de técnica de engenharia 
R$ 

217.283,22 

1.1.1 00002706 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 
(HORISTA) 

SINAPI H 240,00 R$ 155,64 
R$ 

37.353,60 

1.1.2 00040811 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 
(MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00 
R$ 

27.356,44 
R$ 

27.356,44 

1.1.3 00002707 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
(HORISTA) 

SINAPI H 240,00 R$ 169,31 
R$ 

40.634,40 

1.1.4 00040813 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
(MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00 
R$ 

29.762,11 
R$ 

29.762,11 

1.1.5 00002708 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR 
(HORISTA) 

SINAPI H 240,00 R$ 197,65 
R$ 

47.436,00 

1.1.6 00040814 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR 
(MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00 
R$ 

34.740,67 
R$ 

34.740,67 

1.2 Equipe técnica de arquiterura e desenhistas 
R$ 

55.166,77 

1.2.1 00033939 ARQUITETO JUNIOR (HORISTA) SINAPI H 120,00 R$ 152,76 
R$ 

18.331,20 

1.2.2 00040815 ARQUITETO JUNIOR (MENSALISTA) SINAPI MES 1,00 
R$ 

26.850,83 
R$ 

26.850,83 

1.2.3 00002358 DESENHISTA PROJETISTA (HORISTA) SINAPI H 120,00 R$ 33,76 
R$ 

4.051,20 

1.2.4 00040807 DESENHISTA PROJETISTA (MENSALISTA) SINAPI MES 1,00 
R$ 

5.933,54 
R$ 

5.933,54 

1.3 Equipe técnica auxiliares e equipamentos 
R$ 

41.074,21 

1.3.1 00040820 TOPOGRAFO (MENSALISTA) SINAPI MES 1,00 
R$ 

8.260,57 
R$ 

8.260,57 

1.3.2 00041093 AUXILIAR DE TOPOGRAFO (MENSALISTA) SINAPI MES 1,00 
R$ 

3.717,49 
R$ 

3.717,49 

1.3.3 I8608 EQUIPAMENTOS DE TOPOGRAFIA SEINFRA UNxMÊS 1,00 
R$ 

3.454,64 
R$ 

3.454,64 

1.3.4 I8594 LABORATORISTA SEINFRA MÊS 1,00 
R$ 

7.690,29 
R$ 

7.690,29 



 

1.3.5 00041090 
AUXILIAR DE LABORATORISTA DE SOLOS 
E DE CONCRETO (MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00 
R$ 

6.111,70 
R$ 

6.111,70 

1.3.6 I8609 EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO SEINFRA UNxMÊS 1,00 
R$ 

3.516,33 
R$ 

3.516,33 

1.3.7 I8606 
VEÍCULO LEVE C/ COMBUSTÍVEL E 
MOTORISTA 

SEINFRA UNxMÊS 1,00 
R$ 

8.323,19 
R$ 

8.323,19 

2 Levantamento e estudos 
R$ 

36.521,07 

2.1 C2872 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

SEINFRA HA 20,00 R$ 688,42 
R$ 

13.768,40 

2.2 C2873 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 

SEINFRA M2 50.000,00 R$ 0,37 
R$ 

18.500,00 

2.3 C2937 RELATÓRIO FINAL DE SONDAGEM SEINFRA UN 1,00 
R$ 

1.678,07 
R$ 

1.678,07 

2.4 C2290 
SONDAGEM À PERCUSSÃO 
P/RECONHECIMENTO DO SUBSOLO 

SEINFRA M 30,00 R$ 85,82 
R$ 

2.574,60 

3 Projetos de arquitetura, edificações e urbanização 
R$ 

44.764,80 

3.1 00033939 ARQUITETO JUNIOR (HORISTA) SINAPI H 240,00 R$ 152,76 
R$ 

36.662,40 

3.2 00002358 DESENHISTA PROJETISTA (HORISTA) SINAPI H 240,00 R$ 33,76 
R$ 

8.102,40 

4 Projetos complementares de engenharia - edificações 
R$ 

109.551,20 

4.1 90778 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 240,00 R$ 174,63 
R$ 

41.911,20 

4.2 C0582 CADASTRO DE OBRAS LOCALIZADAS SEINFRA M2 1.000,00 R$ 67,64 
R$ 

67.640,00 

5 Projetos de infraestrutura 
R$ 

109.551,20 

5.1 C0582 CADASTRO DE OBRAS LOCALIZADAS SEINFRA M2 1.000,00 R$ 67,64 
R$ 

67.640,00 

5.2 90778 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 240,00 R$ 174,63 
R$ 

41.911,20 

6 Elaboração de orçamentos de obras e serviços de engenharia 
R$ 

41.911,20 

6.1 90778 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 240,00 R$ 174,63 
R$ 

41.911,20 

     
VALOR BDI TOTAL: 

R$ 
124.273,22 

     
VALOR TOTAL: 

R$ 
655.823,67 

 
  



 

COMPOSIÇÃO 

1.1.1. 00002706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00002706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 126,15 R$ 126,15 

    
TOTAL Mão de Obra: R$ 126,15 

    
VALOR: R$ 126,15 

      

1.1.2. 00040811 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) (MES) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00040811 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 
(MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00000000 R$ 22.172,51 R$ 
22.172,51 

    

TOTAL Mão de Obra: R$ 
22.172,51 

    
VALOR: 

R$ 
22.172,51 

      

1.1.3. 00002707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00002707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 137,23 R$ 137,23 

    
TOTAL Mão de Obra: R$ 137,23 

    
VALOR: R$ 137,23 

      

1.1.4. 00040813 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (MENSALISTA) (MES) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00040813 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
(MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00000000 R$ 24.122,31 R$ 
24.122,31 

    

TOTAL Mão de Obra: R$ 
24.122,31 



 

    
VALOR: 

R$ 
24.122,31 

      

1.1.5. 00002708 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR (HORISTA) (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00002708 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 160,20 R$ 160,20 

    
TOTAL Mão de Obra: R$ 160,20 

    VALOR: R$ 160,20 

      

1.1.6. 00040814 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR (MENSALISTA) (MES) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00040814 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR 
(MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00000000 R$ 28.157,46 R$ 
28.157,46 

    

TOTAL Mão de Obra: R$ 
28.157,46 

    
VALOR: 

R$ 
28.157,46 

      

1.2.1. 00033939 ARQUITETO JUNIOR (HORISTA) (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00033939 ARQUITETO JUNIOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 123,81 R$ 123,81 

    
TOTAL Mão de Obra: R$ 123,81 

    
VALOR: R$ 123,81 

      

1.2.2. 00040815 ARQUITETO JUNIOR (MENSALISTA) (MES) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00040815 ARQUITETO JUNIOR (MENSALISTA) SINAPI MES 1,00000000 R$ 21.762,71 R$ 
21.762,71 



 

    

TOTAL Mão de Obra: R$ 
21.762,71 

    
VALOR: 

R$ 
21.762,71 

      

1.2.3. 00002358 DESENHISTA PROJETISTA (HORISTA) (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00002358 DESENHISTA PROJETISTA (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 27,36 R$ 27,36 

    
TOTAL Mão de Obra: R$ 27,36 

    
VALOR: R$ 27,36 

      

1.2.4. 00040807 DESENHISTA PROJETISTA (MENSALISTA) (MES) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00040807 DESENHISTA PROJETISTA (MENSALISTA) SINAPI MES 1,00000000 R$ 4.809,16 R$ 
4.809,16 

    

TOTAL Mão de Obra: R$ 
4.809,16 

    
VALOR: 

R$ 
4.809,16 

      

1.3.1. 00040820 TOPOGRAFO (MENSALISTA) (MES) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00040820 TOPOGRAFO (MENSALISTA) SINAPI MES 1,00000000 R$ 6.695,23 R$ 
6.695,23 

    

TOTAL Mão de Obra: R$ 
6.695,23 

    
VALOR: 

R$ 
6.695,23 

      

1.3.2. 00041093 AUXILIAR DE TOPOGRAFO (MENSALISTA) (MES) 



 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00041093 AUXILIAR DE TOPOGRAFO (MENSALISTA) SINAPI MES 1,00000000 R$ 3.013,04 R$ 
3.013,04 

    

TOTAL Mão de Obra: R$ 
3.013,04 

    
VALOR: 

R$ 
3.013,04 

      

1.3.3. I8608 EQUIPAMENTOS DE TOPOGRAFIA (UNxMÊS) 

COTAÇÃO / ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA (C/ 
ENCARGOS) 

FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

I8608 EQUIPAMENTOS DE TOPOGRAFIA SEINFRA UNxMÊ 1,00000000 R$ 
2.800,0000 

R$ 
2.800,0000 

    

TOTAL COTAÇÃO / 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

DE OBRA (C/ ENCARGOS): 

R$ 
2.800,0000 

    
VALOR: 

R$ 
2.800,00 

      

1.3.4. I8594 LABORATORISTA (MÊS) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

I8594 LABORATORISTA SEINFRA MÊS 1,00000000 R$ 
6.233,0100 

R$ 
6.233,0100 

    

TOTAL Mão de Obra: R$ 
6.233,0100 

    
VALOR: 

R$ 
6.233,01 

      

1.3.5. 00041090 AUXILIAR DE LABORATORISTA DE SOLOS E DE CONCRETO (MENSALISTA) (MES) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00041090 AUXILIAR DE LABORATORISTA DE SOLOS E DE 
CONCRETO (MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00000000 R$ 4.953,56 R$ 
4.953,56 

    

TOTAL Mão de Obra: R$ 
4.953,56 



 

    
VALOR: 

R$ 
4.953,56 

      

1.3.6. I8609 EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO (UNxMÊS) 

COTAÇÃO / ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA (C/ 
ENCARGOS) 

FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

I8609 EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO SEINFRA UNxMÊ 1,00000000 R$ 
2.850,0000 

R$ 
2.850,0000 

    

TOTAL COTAÇÃO / 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

DE OBRA (C/ ENCARGOS): 

R$ 
2.850,0000 

    
VALOR: 

R$ 
2.850,00 

      

1.3.7. I8606 VEÍCULO LEVE C/ COMBUSTÍVEL E MOTORISTA (UNxMÊS) 

COTAÇÃO / ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA (C/ 
ENCARGOS) 

FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

I8606 VEÍCULO LEVE C/ COMBUSTÍVEL E MOTORISTA SEINFRA UNxMÊ 1,00000000 R$ 
6.745,9800 

R$ 
6.745,9800 

    

TOTAL COTAÇÃO / 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

DE OBRA (C/ ENCARGOS): 

R$ 
6.745,9800 

    
VALOR: 

R$ 
6.745,98 

      

2.1. C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) (HA) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

I0700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 2,00000000 R$ 81,5126 R$ 
163,0252 

I0758 NÍVEL (CHP) SEINFRA H 4,00000000 R$ 1,1752 R$ 4,7008 

I0775 TEODOLITO (CHP) SEINFRA H 4,00000000 R$ 2,3202 R$ 9,2808 

    

TOTAL Equipamento Custo 
Horário: 

R$ 
177,0068 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 



 

I0037 AJUDANTE SEINFRA H 4,00000000 R$ 21,1000 R$ 
84,4000 

I2382 NIVELADOR SEINFRA H 4,00000000 R$ 29,6400 R$ 
118,5600 

I2445 TOPOGRAFO SEINFRA H 5,00000000 R$ 35,6000 R$ 
178,0000 

    

TOTAL Mão de Obra: R$ 
380,9600 

    VALOR: R$ 557,97 

      

2.2. C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

I0700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 0,00100000 R$ 81,5126 R$ 0,0815 

I0758 NÍVEL (CHP) SEINFRA H 0,00200000 R$ 1,1752 R$ 0,0024 

I0775 TEODOLITO (CHP) SEINFRA H 0,00200000 R$ 2,3202 R$ 0,0046 

    

TOTAL Equipamento Custo 
Horário: 

R$ 0,0885 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

I0037 AJUDANTE SEINFRA H 0,00400000 R$ 21,1000 R$ 0,0844 

I2382 NIVELADOR SEINFRA H 0,00200000 R$ 29,6400 R$ 0,0593 

I2445 TOPOGRAFO SEINFRA H 0,00200000 R$ 35,6000 R$ 0,0712 

    
TOTAL Mão de Obra: R$ 0,2149 

    VALOR: R$ 0,30 

      

2.3. C2937 RELATÓRIO FINAL DE SONDAGEM (UN) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

I2322 ENGENHEIRO SEINFRA H 12,00000000 R$ 113,3400 R$ 
1.360,0800 

    

TOTAL Mão de Obra: R$ 
1.360,0800 



 

    
VALOR: 

R$ 
1.360,08 

      

2.4. C2290 SONDAGEM À PERCUSSÃO P/RECONHECIMENTO DO SUBSOLO (M) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

I1860 SERVIÇOS DE SONDAGEM À PERCUSSÃO SEINFRA M 1,00000000 R$ 69,5600 R$ 
69,5600 

    

TOTAL Material: R$ 
69,5600 

    VALOR: R$ 69,56 

      

3.1. 00033939 ARQUITETO JUNIOR (HORISTA) (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00033939 ARQUITETO JUNIOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 123,81 R$ 123,81 

    
TOTAL Mão de Obra: R$ 123,81 

    VALOR: R$ 123,81 

      

3.2. 00002358 DESENHISTA PROJETISTA (HORISTA) (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00002358 DESENHISTA PROJETISTA (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 27,36 R$ 27,36 

    
TOTAL Mão de Obra: R$ 27,36 

    VALOR: R$ 27,36 

      

4.1. 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00043486 EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,77 R$ 0,77 



 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43 

00043462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08 

    

TOTAL Encargos 
Complementares: 

R$ 2,29 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00002707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 137,23 R$ 137,23 

    
TOTAL Mão de Obra: R$ 137,23 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

95403 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO 
CIVIL DE OBRA PLENO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 R$ 2,02 R$ 2,02 

    
TOTAL Serviço: R$ 2,02 

    VALOR: R$ 141,54 

      

4.2. C0582 CADASTRO DE OBRAS LOCALIZADAS (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

I0786 VEÍCULO UTILITÁRIO KOMBI (CHP) SEINFRA H 0,02400000 R$ 80,1191 R$ 1,9229 

    

TOTAL Equipamento Custo 
Horário: 

R$ 1,9229 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

I0857 COPIA HELIOGRAFICA SEINFRA M2 0,00300000 R$ 16,5400 R$ 0,0496 

I2385 PAPEL VEGETAL GRAMATURA 90/95g SEINFRA M2 0,00100000 R$ 9,5700 R$ 0,0096 

    
TOTAL Material: R$ 0,0592 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 



 

I0037 AJUDANTE SEINFRA H 0,06000000 R$ 21,1000 R$ 1,2660 

I2300 DESENHISTA COPISTA SEINFRA H 2,00000000 R$ 25,5200 R$ 
51,0400 

I2445 TOPOGRAFO SEINFRA H 0,01500000 R$ 35,6000 R$ 0,5340 

    

TOTAL Mão de Obra: R$ 
52,8400 

    VALOR: R$ 54,82 

      

5.1. C0582 CADASTRO DE OBRAS LOCALIZADAS (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

I0786 VEÍCULO UTILITÁRIO KOMBI (CHP) SEINFRA H 0,02400000 R$ 80,1191 R$ 1,9229 

    

TOTAL Equipamento Custo 
Horário: 

R$ 1,9229 

Material FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

I0857 COPIA HELIOGRAFICA SEINFRA M2 0,00300000 R$ 16,5400 R$ 0,0496 

I2385 PAPEL VEGETAL GRAMATURA 90/95g SEINFRA M2 0,00100000 R$ 9,5700 R$ 0,0096 

    
TOTAL Material: R$ 0,0592 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

I0037 AJUDANTE SEINFRA H 0,06000000 R$ 21,1000 R$ 1,2660 

I2300 DESENHISTA COPISTA SEINFRA H 2,00000000 R$ 25,5200 R$ 
51,0400 

I2445 TOPOGRAFO SEINFRA H 0,01500000 R$ 35,6000 R$ 0,5340 

    

TOTAL Mão de Obra: R$ 
52,8400 

    
VALOR: R$ 54,82 

      

5.2. 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 



 

00043486 EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,77 R$ 0,77 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43 

00043462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08 

    

TOTAL Encargos 
Complementares: 

R$ 2,29 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00002707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 137,23 R$ 137,23 

    
TOTAL Mão de Obra: R$ 137,23 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

95403 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO 
CIVIL DE OBRA PLENO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 R$ 2,02 R$ 2,02 

    
TOTAL Serviço: R$ 2,02 

    VALOR: R$ 141,54 

      

6.1. 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00043486 EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,77 R$ 0,77 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,43 R$ 1,43 

00043462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - 
HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08 



 

    

TOTAL Encargos 
Complementares: 

R$ 2,29 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

00002707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 137,23 R$ 137,23 

    
TOTAL Mão de Obra: R$ 137,23 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

95403 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO 
CIVIL DE OBRA PLENO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

SINAPI H 1,00000000 R$ 2,02 R$ 2,02 

    
TOTAL Serviço: R$ 2,02 

    VALOR: R$ 141,54 

 



 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

   

COD DESCRIÇÃO % 

  Despesas Indiretas   

AC Administração central           3,80  

DF Despesas financeiras           1,02  

R Riscos           0,50  

      

   

  Benefício   

S + 
G Garantia/seguros           0,32  

L Lucro           6,64  

      

   

I Impostos           8,65  

  PIS           0,65  

  COFINS           3,00  

  ISS           5,00  

  CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS)                -    

  TOTAL DOS IMPOSTOS           8,65  

    

  BDI =  23,38% 

 



 

ENCARGOS SOCIAIS 

COD DESCRIÇÃO HORISTA % 
MENSALISTA 

% 

 
 

   
A GRUPO A 

    
A1 INSS  20,00 20,00 

A2 SESI  1,50 1,50 

A3 SENAI  1,00 1,00 

A4 INCRA  0,20 0,20 

A5 SEBRAE  0,60 0,60 

A6 Salário Educação  2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho  3,00 3,00 

A8 FGTS  8,00 8,00 

A9 SECONCI  0,00 0,00 

 TOTAL 36,80 36,80 

 
 

   
B GRUPO B 

    
B1 Repouso Semanal Remunerado  17,85 0,00 

B2 Feriados  3,71 0,00 

B3 Auxíl io - Enfermidade  0,87 0,66 

B4 13º Salário  11,03 8,33 

B5 Licença Paternidade  0,07 0,05 

B6 Faltas Justificadas  0,74 0,56 

B7 Dias de Chuvas  1,59 0,00 

B8 Auxíl io Acidente de Trabalho  0,11 0,08 

B9 Férias Gozadas  12,35 9,33 

B10 Salário Maternidade  0,04 0,03 

 
TOTAL 48,36 19,04 

 
 

   
C GRUPO C 

    
C1 Aviso Prévio Indenizado  5,52 4,17 



 

C2 Aviso Prévio Trabalhado  0,13 0,10 

C3 Férias Indenizadas  1,72 1,30 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa  2,87 2,17 

C5 Indenização Adicional  0,46 0,35 

 
TOTAL 10,70 8,09 

 
 

   
D GRUPO D 

    
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B  17,80 7,01 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado  

0,49 0,37 

 TOTAL 18,29 7,38 

 
 

  

 
A + B + C + D = 114,15 71,31 

 

 
   

COD DESCRIÇÃO HORISTA % 
MENSALISTA 

% 

 
 

   
A GRUPO A 

    
A1 INSS  20,00 20,00 

A2 SESI  1,50 1,50 

A3 SENAI  1,00 1,00 

A4 INCRA  0,20 0,20 

A5 SEBRAE  0,60 0,60 

A6 Salário Educação  2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho  3,00 3,00 

A8 FGTS  8,00 8,00 

A9 SECONCI  0,00 0,00 

 TOTAL 36,80 36,80 

 
 

   
B GRUPO B 

    



 

B1 Repouso Semanal Remunerado  17,86 0,00 

B2 Feriados  3,71 0,00 

B3 Auxílio - Enfermidade  0,86 0,65 

B4 13º Salário  11,07 8,33 

B5 Licença Paternidade  0,07 0,05 

B6 Faltas Justificadas  0,74 0,56 

B7 Dias de Chuvas  1,64 0,00 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho  0,10 0,07 

B9 Férias Gozadas  12,98 9,77 

B10 Salário Maternidade  0,03 0,03 

 
TOTAL 49,06 19,46 

 
 

   
C GRUPO C 

    
C1 Aviso Prévio Indenizado  5,54 4,17 

C2 Aviso Prévio Trabalhado  0,13 0,10 

C3 Férias Indenizadas  1,81 1,36 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa  2,75 2,07 

C5 Indenização Adicional  0,47 0,35 

 
TOTAL 10,70 8,05 

 
 

   
D GRUPO D 

    
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B  18,05 7,16 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 
Aviso Prévio Indenizado  

0,49 0,37 

 
TOTAL 18,54 7,53 

 
 

  

 
A + B + C + D = 115,10 71,84 



 

10.0 PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ORDEM DE SERVIÇOS 

10.1 Ordens de Serviço 

A CONTRATADA deverá iniciar os serviços, decorrentes do objeto desta licitação, até o 5º 

(quinto) dia subsequente a expedição de cada Ordem de Serviço emitida pela 

CONTRATANTE de acordo com a Demanda Municipal. Para cada serviço técnico sua 

quantidade a projetar será estimada bem como seu prazo para execução. O Modelo da 

Ordem de Serviço segue anexo a este Termo de Referência. 

10.2 PRAZO DE CONCLUSÃO 

O prazo total para conclusão de cada Ordem de Serviço será anotado na referida ordem 

bem como as fases do serviço a serem apresentados. 

10.3 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

emissão da primeira Ordem de Serviço. A critério da Administração, poderá haver 

prorrogação da vigência contratual, desde que mantidas as demais cláusulas e condições 

originalmente pactuadas, nas hipóteses legalmente admitidas, especialmente aquelas 

previstas no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante a formalização de termo 

aditivo devidamente justificado. A prorrogação poderá ocorrer, dentre outros motivos, por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

necessidade de readequação do cronograma de execução por causas justificadas, ou 

impedimentos temporários provocados por caso fortuito ou força maior, nos termos da 

legislação vigente. 

11.0 – DO PAGAMENTO E DO CUMPRIMENTO DAS ETAPAS CONTRATUAIS 

Para cada serviço executado será emitida uma Ordem de Serviço, na qual deverão 

constar, de forma clara e objetiva, a descrição detalhada dos serviços a serem realizados, 

o respectivo cronograma de execução, a distribuição das etapas de desenvolvimento e 

o valor total da ordem, conforme proposta apresentada pela empresa vencedora e 

registrada no contrato. 

As etapas ou fases dos serviços técnicos deverão estar descritas no cronograma de cada 

Ordem de Serviço, com a indicação dos prazos individuais para sua execução e a 

percentualização indicativa do valor correspondente a cada fase, possibilitando o 

fracionamento do pagamento conforme a evolução dos trabalhos. 

Cada etapa será objeto de análise e aprovação por parte de Comissão Técnica designada 

pela Administração ou fiscal de contrato, sendo vedado o início da etapa subsequente sem 

a aprovação expressa da etapa anterior, a qual deverá ser formalizada por meio de ata de 

reunião ou parecer técnico de aceite. 

O prazo de execução será contado conforme definido em cada Ordem de Serviço, sendo 

que eventuais períodos de espera decorrentes de trâmites de aprovação e licenciamento 

junto a órgãos públicos municipais, estaduais ou federais não serão computados para efeito 



 

de contagem do prazo contratual da ordem de serviço. O prazo poderá ser prorrogado 

mediante comum acordo entre as partes, desde que formalmente justificado. 

Compete exclusivamente à empresa CONTRATADA a responsabilidade pela emissão e 

pagamento das Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) junto ao 

CREA/CE ou CAU/CE, conforme o caso. Por sua vez, o CONTRATANTE assumirá os 

encargos e providências administrativas referentes ao registro, tramitação e aprovação dos 

projetos junto aos órgãos públicos competentes. Caso haja interesse da Administração em 

delegar à contratada a prestação desses serviços de aprovação e licenciamento, tal deverá 

ser expressamente solicitado e remunerado de acordo com os valores constantes da 

planilha contratada, desde que previamente pactuado em instrumento próprio. 

O pagamento será efetuado conforme a execução e aceite técnico das etapas previstas, e 

poderá ocorrer de forma proporcional ao percentual dos serviços efetivamente executados 

e aprovados. O prazo para pagamento obedecerá ao disposto no contrato, contado a partir 

da data do atesto da medição correspondente, mediante apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente instruída com os documentos exigidos e aprovada pela fiscalização. 

O pagamento pelos serviços prestados será realizado em etapas vinculadas à entrega e 

à aprovação técnica dos produtos, conforme o valor total constante em cada Ordem de 

Serviço. A divisão dos pagamentos seguirá os seguintes critérios, considerando a 

complexidade e o volume das entregas:   

a) Para Ordens de Serviço com valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais): 

– Será pago 80% (oitenta por cento) do valor total na entrega integral dos projetos e 

documentos técnicos exigidos; 

– Os 20% (vinte por cento) restantes serão pagos após a aprovação final da Ordem de Serviço 

pela Comissão Técnica da Administração, mediante atesto formal. 

b) Para Ordens de Serviço com valor superior a R$ 25.000,00 e até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais): 

- Será pago 50% (cinquenta por cento) na entrega integral dos projetos e documentos 

técnicos; 

– Os 50% (cinquenta por cento) restantes serão pagos após a aprovação técnica final, atestada 

pela Comissão responsável. 

c) Para Ordens de Serviço com valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais): 

- O pagamento será realizado em quatro etapas, conforme o avanço técnico da execução, da 

seguinte forma: 

– 1ª parcela: 20% (vinte por cento) do valor, mediante aprovação da versão preliminar dos 

projetos; 

– 2ª parcela: 30% (trinta por cento) do valor, mediante entrega e aceite do anteprojeto; 

– 3ª parcela: 40% (quarenta por cento) do valor, mediante entrega e aprovação dos projetos 

executivos; 

– 4ª parcela: 10% (dez por cento) do valor, mediante a aprovação final completa da Ordem de 

Serviço e emissão do atesto definitivo. 



 

 

OBS: O pagamento de cada etapa estará condicionado à entrega tempestiva dos produtos, 

à análise técnica favorável da fiscalização e à emissão de nota fiscal compatível com a fase 

de execução, observando-se, em todos os casos, o disposto no contrato e as normas 

vigentes da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.0 – DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 

Todos os documentos técnicos decorrentes da execução contratual deverão ser entregues 

de forma organizada, padronizada e compatível com as exigências deste Termo de 

Referência, observando-se a seguinte sistemática: 

a) Cada entrega deverá conter uma via em meio impresso e uma via em meio digital, 

gravada em mídia física (CD, DVD ou pen drive) devidamente identificada com o nome 

do projeto, objeto, data, órgão contratante e empresa contratada. A mídia deverá conter 

rótulo (etiqueta impressa ou gravada) e envelope ou estojo identificador externo. 

b) Os arquivos digitais deverão ser entregues nos seguintes formatos: 

Textos e memoriais descritivos: em formato editável do Microsoft Word (.doc ou .docx); 

Planilhas orçamentárias e cronogramas: em formato Microsoft Excel (.xls ou .xlsx), com 

fórmulas visíveis e não protegidas; 

Desenhos técnicos: em formato editável do AutoCAD (.dwg), com versões compatíveis com 

leitura e edição, e organizados por layers conforme normas técnicas aplicáveis; 

Todos os arquivos editáveis deverão ser acompanhados de versão em PDF (não editável), 

garantindo a reprodução idêntica da versão final entregue em meio impresso. 

 

c) Os desenhos técnicos deverão observar rigorosamente as normas da ABNT para 

representação gráfica e elaboração de projetos, adotando escalas compatíveis com a 

finalidade do projeto e com nível de detalhamento adequado à fase (anteprojeto, projeto 

básico ou executivo). A representação gráfica deverá permitir a perfeita visualização, 

interpretação e execução das informações técnicas. 

d) Os estudos e projetos deverão ser acompanhados de memorial descritivo completo, 

contendo: 

As características gerais da solução adotada; 

A fundamentação técnica das decisões projetuais; 

A descrição das metodologias utilizadas; 



 

A referência às normas técnicas aplicáveis (ABNT, regulamentações setoriais, legislações 

urbanísticas, ambientais, acessibilidade, etc.); 

Quadro resumo de áreas, quando for o caso. 

e) O conjunto impresso do Projeto Básico ou Projeto Executivo deverá ser apresentado em 02 

(duas) vias físicas, no formato A4 (textos) e A3 ou A1 (desenhos técnicos), conforme necessidade 

técnica, encadernadas ou plotadas, com todas as páginas numeradas e rubricadas, e os desenhos 

assinados pelos respectivos responsáveis técnicos com emissão de ART/RRT vinculada à etapa 

correspondente. 

f) A entrega somente será considerada válida após aceitação técnica pela Comissão de Fiscalização 

da Contratante, com emissão de atesto parcial ou definitivo conforme o estágio da execução 

contratual. Caso sejam identificadas falhas ou omissões, a empresa será formalmente notificada 

para realizar as devidas correções sem ônus adicional para a Administração. 

13.0 – DA SUPERVISÃO E DA ROTINA DOS SERVIÇOS  

Durante todo o período de vigência contratual e execução dos serviços, a Contratada deverá manter 

equipe técnica especializada e devidamente qualificada, composta por profissionais compatíveis 

com as atribuições exigidas para cada etapa do objeto, conforme previsto no Termo de Referência 

e demais documentos do processo licitatório. 

A execução dos serviços deverá ocorrer sob supervisão técnica permanente, exercida por 

profissionais legalmente habilitados e registrados no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme a natureza dos 

serviços. Os supervisores indicados deverão integrar o quadro técnico da empresa contratada, 

sendo vedada a terceirização ou cessão informal de responsabilidade técnica. 

A Contratada se obriga a prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que forem 

solicitados pela Contratante, devendo responder com prontidão a quaisquer dúvidas, 

comunicações, notificações ou solicitações formais emitidas pela fiscalização ou por outro setor 

competente da Administração. Reclamações fundamentadas da Contratante deverão ser atendidas 

com presteza, adotando-se as medidas corretivas necessárias, sem ônus adicional ao erário. 

Todos os serviços deverão ser desenvolvidos de forma a não causar interrupções nas rotinas da 

Contratante, minimizando ao máximo qualquer tipo de perturbação ao funcionamento regular das 

atividades internas dos órgãos e setores envolvidos. 

As dúvidas técnicas, operacionais ou administrativas eventualmente surgidas ao longo da execução 

deverão ser tratadas diretamente com a equipe designada pela Contratante, tanto na fase de 

levantamentos quanto na fase de elaboração e entrega dos projetos. É responsabilidade da 

Contratada manter comunicação contínua, tempestiva e formalizada com a Administração, 

garantindo a plena articulação entre as etapas dos serviços e o fiel cumprimento das obrigações 

contratuais. 

14.0 DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

15.1 A empresa CONTRATADA obriga-se a cumprir, integralmente e com zelo, as 

seguintes obrigações no âmbito da execução dos serviços contratados: 



 

a) Fornecer, por sua conta e risco, todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas 

e mão de obra necessários e suficientes à completa e perfeita elaboração dos projetos 

técnicos, conforme as especificações do Termo de Referência; 

b) Realizar os serviços dentro dos prazos estipulados nas Ordens de Serviço, com 

observância rigorosa às normas técnicas vigentes da ABNT, aos regulamentos dos 

conselhos profissionais (CREA/CAU) e às disposições deste Termo de Referência, do edital 

e do contrato; 

c) Assumir integralmente a responsabilidade por todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto contratual, inclusive encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e securitários, sem qualquer ônus adicional para a 

Contratante; 

d) Utilizar ferramentas, softwares, instrumentos e equipamentos próprios e adequados à 

correta execução dos serviços técnicos, mantendo-os em perfeitas condições de uso e 

operabilidade; 

e) Corrigir, às suas expensas, total ou parcialmente, quaisquer erros, falhas, omissões, 

vícios ou inconformidades identificadas nos projetos elaborados, independentemente do 

momento de sua constatação, desde que vinculados ao escopo contratado; 

f) Apresentar as Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) 

correspondentes a cada projeto, emitidas pelos respectivos conselhos profissionais 

(CREA/CAU), devidamente assinadas pelos responsáveis técnicos indicados no processo 

licitatório; 

g) Respeitar os regulamentos, normas internas, protocolos de segurança e procedimentos 

de controle e acesso às dependências da Contratante, quando necessário à execução dos 

serviços; 

h) Prestar, com presteza e clareza, todos os esclarecimentos e informações técnicas ou 

administrativas solicitados pela Contratante ou por sua fiscalização, durante toda a vigência 

contratual; 

i) Apresentar Proposta de Preços compatível com o objeto licitado, observando as 

condições estabelecidas no Termo de Referência e no edital; 

j) Manter atualizadas e válidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a contratação, durante toda a vigência contratual, nos termos do art. 60 da Lei nº 

14.133/2021; 

k) Comunicar formalmente à Contratante quaisquer irregularidades, dificuldades técnicas 

ou fatores supervenientes que possam comprometer a execução dos serviços ou o 

cumprimento dos prazos estabelecidos; 

l) Zelar pela qualidade, eficiência e conformidade legal dos serviços executados, assumindo 

integral responsabilidade pela adequada execução do objeto, em conformidade com o 

Código Civil, o Código de Defesa do Consumidor, a legislação municipal vigente, as normas 



 

da Lei nº 14.133/2021 e as resoluções do CREA/CAU, além de cumprir fielmente todas as 

obrigações previstas neste Termo de Referência, no edital e nas cláusulas contratuais. 

 

15.0. METODOLOGIA DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 

15.1. Os serviços serão executados de forma presencial na Sede da Prefeitura Municipal 

de Frecheirinha-CE, conforme especificações: 

A execução dos serviços técnicos contratados obedecerá a uma metodologia sequencial, 

integrada e sob demanda, de acordo com as Ordens de Serviço emitidas pela Administração, 

respeitando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento que regem a 

Administração Pública. 

A metodologia adotada deverá observar as seguintes diretrizes: 

a) Os serviços serão realizados de forma modular e progressiva, por etapas técnicas definidas 

pela Contratante, conforme necessidade específica de cada secretaria ou unidade administrativa, 

considerando as prioridades estabelecidas no planejamento interno do Município; 

b) Cada demanda será formalizada por meio de Ordem de Serviço, contendo: descrição do objeto, 

escopo detalhado, cronograma físico, valor contratado, prazo de execução e critérios de aceite 

técnico; 

c) A execução dos serviços deverá seguir as etapas técnicas compatíveis com a natureza do 

projeto, incluindo, conforme o caso: 

– Levantamentos topográficos, vistorias e diagnósticos in loco; 

]– Estudos preliminares e conceituais; 

– Anteprojetos; 

– Projetos básicos e executivos de arquitetura e engenharia (civil, estrutural, elétrica, 

hidrossanitária, entre outros); 

– Memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronogramas físico-

financeiros. 

d) Os projetos deverão ser elaborados com base nas normas técnicas da ABNT, legislações 

urbanísticas e ambientais vigentes, resoluções do CAU/BR e do CONFEA/CREA, bem como nos 

parâmetros estabelecidos pelas esferas federal, estadual e municipal, quando aplicáveis; 

e) Cada etapa deverá ser previamente analisada, discutida e aprovada pela Comissão Técnica da 

Contratante, sendo vedado o prosseguimento à fase seguinte sem a formalização do aceite 

técnico da etapa anterior; 

f) A empresa contratada deverá manter comunicação contínua com a equipe da Administração, 

esclarecendo dúvidas, prestando informações técnicas e ajustando os projetos sempre que 

necessário, de forma a garantir a qualidade, a legalidade e a aplicabilidade prática das soluções 

apresentadas; 

g) Todos os produtos deverão ser entregues em conformidade com os formatos e exigências 

definidos no Termo de Referência, tanto em meio físico quanto digital, com a devida emissão das 

ARTs ou RRTs correspondentes; 

h) A metodologia deverá prezar pela transparência, rastreabilidade técnica, padronização das 

soluções projetuais e rigor no cumprimento dos prazos, com a adoção de boas práticas de 

engenharia, gestão de projetos e responsabilidade técnica 

Observação importante: Os profissionais acima mencionados deverão cumprir suas atividades 

presencialmente na sede da Prefeitura Municipal, respeitando o horário de expediente oficial do 



 

município, conforme estabelecido nos normativos internos e na legislação aplicável. O 

acompanhamento da execução dos serviços será realizado pela Administração Municipal, que 

poderá solicitar ajustes ou adequações na atuação dos profissionais, caso necessário, visando a 

otimização dos resultados e o melhor atendimento aos princípios da legalidade, eficiência e 

transparência na gestão pública. 

16.0.  FUNDAMENTO LEGAL, MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 

16.1. Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas alterações posteriores, no 

DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024, e na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados)., além das demais disposições 

legais aplicáveis e do disposto no presente Edital e seus anexos. 

16.1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. Os bens objeto desta 

contratação são caracterizados como comuns nos termos do inciso XIII do art. 6º c/c o art. 

20 ambos da Lei nº 14.133/2021.   

2.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, pelo critério JULGAMENTO PELO MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO LINEAR sobre os itens da Tabela de Composições de Custos da 

SEINFRA/CE, conforme orçamento consolidado. 

17.0. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

17.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se 

pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, em anexo a este Termo. 

17.1.1. O objeto da contratação está previsto nos instrumentos de planejamento da 

Administração Pública Municipal e com as diretrizes de logística sustentável, além de outros 

instrumentos de planejamento da Administração, definidos em regulamento do Poder 

Executivo Municipal, conforme estabelecido no DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 

02 DE JANEIRO DE 2024. 

17.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

17.2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP): 

18.0. DOS DOCUMENTO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

18.1. O licitante que apresentar a melhor proposta, durante a etapa competitiva, será 

convocado para apresentar os documentos de habilitação, em prazo a ser definido 

pelo pregoeiro no edital. Os documentos devem ser apresentados através de upload em 

campo próprio do sistema eletrônico no qual o certame é realizado. Serão exigidos para 

fins de habilitação da presente licitação, os seguintes documentos: 



 

18.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial 

ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 

onde tem sede a matriz. 

18.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 

vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

18.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples – exceto 

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 

com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

18.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

18.1.5. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso 

de cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21, da Lei nº 5.764/1971; 

b) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 

conselheiros), consoante art. 47, da Lei nº 5.764/1971;  

c) Ata de fundação da cooperativa; 

d) Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 

e) Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 

f) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 

aprovou; 

g) Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias. 

18.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

18.2.1. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, 

ESTADUAL e MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo 

relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar 

igualdade de CNPJ. 

a. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 



 

b. CERTIDÃO (DÕES) NEGATIVA (S) DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE (S), 

EMITIDA (S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO SEDE DA 

LICITANTE. 

c. CERTIDÃO (DÕES) NEGATIVA (S) DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE (S), 

EMITIDA (S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO SEDE DA 

LICITANTE. 

18.2.2. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, 

perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da 

sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais 

documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

18.2.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos 

documentos relativos ao FGTS dos cooperados. Para efeito desta dispensa, deverá 

apresentar o seguinte: 

a. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será prestado, 

produzido ou comercializado por ela própria através de seus cooperados. 

b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da 

licitação e executar o contrato caso seja vencedora. 

c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que prestarão, produzirão ou comercializarão o objeto 

da licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada 

um deles na cooperativa. 

Caso a cooperativa tenha empregados em seus quadros, esta deverá juntar os 

documentos comprobatórios de recolhimento do FGTS relativo a eles. 

18.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

18.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

18.3.1. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL: 

4.3.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), 

no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo – CAU, da região a que estiverem vinculados, em plena validade, 

comprovando estarem aptos ao desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com 

o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 

1966 e da Lei n.º 14.133/21. 

a) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Ceará, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 



 

18.3.1.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços técnicos especializados de 

engenharia compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

consistentes em assessoria e elaboração de projetos de arquitetura e engenharia. O 

atestado deverá conter, no mínimo, descrição dos serviços fornecidos e em qual período, 

clara identificação do emitente, visando à realização de possíveis diligências e 

manifestação quanto à qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos, sendo exigido 

as parcelas de maior relevância as destacadas abaixo:  

a) Projeto de Sistemas de Abastecimento de Água; 

b) Projeto de Sistemas de Esgotamento Sanitário; 

c) Projeto de Terraplenagem e Pavimentação;  

d) Projeto de Instalações Elétricas. 

e) Projeto de Instalações Hidro sanitárias; 

f) Projeto Arquitetônico; 

g) Projeto Arquitetônico hospitalar 

18.3.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

18.3.2.1. A licitante deverá comprovar a existência de equipe técnica pertencente ao seu 

quadro permanente, devidamente qualificada e disponível para a execução do objeto 

licitado, mediante apresentação dos respectivos vínculos empregatícios e registros nos 

conselhos profissionais competentes (CREA ou CAU), acompanhados das devidas 

Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica (ART/RRT). 

18.3.2.2. A equipe mínima exigida deverá ser composta por, no mínimo, cinco (05) 

profissionais, sendo: 

a) 01 (um) Arquiteto ou Urbanista; 

b) 02 (dois) Engenheiros Civis; 

c) 01 (um) Engenheiro Sanitarista ou profissional com atribuições equivalentes; 

d) 01 (um) Engenheiro Eletricista. 

18.3.2.3. Os profissionais deverão possuir atribuições compatíveis com as atividades a 

serem executadas, conforme definido nas Resoluções do CAU/BR e do CONFEA/CREA, 

sendo exigida, quando da contratação, a emissão das respectivas ARTs ou RRTs 

específicas para os projetos a serem desenvolvidos, nos termos da legislação vigente. 

18.3.2.4. Alternativamente, será admitida a apresentação de declaração de disponibilidade 

técnica, devidamente assinada pela empresa licitante e pelo(s) respectivo(s) 

profissional(is), atestando o compromisso de atuação no contrato, caso a empresa venha 

a ser contratada. A declaração deverá conter, no mínimo: 

a) Identificação completa do profissional e da empresa; 



 

b) Descrição das atribuições previstas no objeto da licitação; 

c) Compromisso de emissão da ART ou RRT correspondente, caso a licitante seja 

vencedora do certame; 

d) Ciência da obrigatoriedade de exclusividade do profissional para a execução do contrato, 

nos termos da legislação aplicável 

18.3.2.5. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, considera-se pertencente ao quadro 

permanente da licitante: sócio, diretor, responsável técnico ou empregado regularmente 

vinculado. A comprovação será feita mediante: 

I. Para sócio: apresentação do contrato social ou estatuto atualizado, devidamente 

registrado no órgão competente; 

II. Para diretor: apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada no 

órgão competente; 

III. Para responsável técnico ou empregado: apresentação da ficha ou livro de registro de 

empregados, contendo os campos de admissão ou rescisão, acompanhada do termo de 

abertura do livro de registro ou, alternativamente, declaração de vínculo assinada pela 

licitante e pelo profissional; 

IV. Para profissionais vinculados por prestação de serviços: apresentação de contrato 

vigente, devidamente formalizado, que atenda aos requisitos legais e contenha cláusulas 

que assegurem a responsabilidade técnica do profissional. Alternativamente, poderá ser 

apresentada declaração de disponibilidade assinada pelo profissional, comprometendo-se 

a atuar na execução do contrato caso a licitante seja vencedora do certame, desde que 

acompanhada de documentos que comprovem sua qualificação técnica. 

18.4. REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

18.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 

quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução 

patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, ressalvado o disposto nos subitens 

abaixo: 

18.4.2. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da 

documentação exigida no subitem 4.4.1 acima. 

18.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais 

demonstrações contábeis relativas ao último exercício social, já exigíveis e apresentadas 

na forma da lei, devidamente registradas na Junta Comercial competente. Tais documentos 

devem estar assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC) e pelo titular ou representante legal da empresa, sendo vedada a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios; 

18.4.3.1. Será objeto de julgamento o balanço patrimonial do exercício anterior, 

individualmente, para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante.  



 

18.4.3.2. Os documentos referidos no subitem 4.3.4.3, limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

18.4.3.3.BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

licitante, devidamente registrado na competente Junta Comercial, e assinado por 

contador(es) registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

representante legal da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 

18.4.3.4. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via 

SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a 

INRFB vigente. 

18.4.3.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 

publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a 

sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 

18.4.3.6. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 

equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B, da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

18.4.3.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 

apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 

encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, 

o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da 

junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

18.4.3.8. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, 

atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 

18.4.3.9. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez 

por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do 

balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem 

resultado inferior a 01 (um). 

18.4.3.10. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 

documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 

Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice 

de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula 

abaixo: 



 

 

Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

19.0. OUTRAS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

19.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, 

do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 

Termo. (ANEXO I). 

19.2. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 

13.709/2018, conforme modelo sugestivo constante dos anexos deste edital (Anexo II).  

19.3. DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO – Conforme modelo do ANEXO II – MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO.  

19.4. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (ANEXO III). 

19.5. As declarações acima deverão, obrigatoriamente, vir com firma reconhecida do 

emitente ou assinatura eletrônica, nos termos permitidos pela legislação vigente aplicável 

a matéria, a fim de garantir a veracidade das informações e imprimir uma maior celeridade 

ao certame. 

20.0. DO ALINHAMENTO COM OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

20.1. Não se aplica, mormente as disposições do DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 

02 DE JANEIRO DE 2024, o qual faculta a elaboração do Plano Anual de Contratação no 

Âmbito Municipal. Todavia, esclarecemos que a Aquisição/contratação tem previsão na Lei 

Orçamentária Anual Vigente, conforme se demostrado na própria LOA e nos autos do 

Procedimento Licitatório, conforme dotação orçamentária, informado abaixo:  

0501.05.15.122.0007.2018 Gestão Administrativa da Sec. de Infraestrutura e Meio 

Ambiente, Elemento de Despesa: 33.90.39.00. 

21.0. DA GARANTIA CONTRATUAL 

21.1. Não será exigido garantia contratual. 

22.0. PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO E MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 



 

22.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

22.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

22.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

22.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

22.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

22.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do caput do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

22.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

22.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

22.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

22.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

22.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

22.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

22.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 



 

22.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

22.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

22.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

22.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133/2021.  

22.13. O prazo para iniciar a execução dos serviços será de até 05 (Cinco) dias, contados 

da Ordem de Serviços. 

22.14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

22.14.1. A fiscalização da presente contratação será designada através da publicação de 

Portaria no Diário Oficial do Município– D.O.M, designando servidores para comporem a 

gestão contratual, o fiscal técnico e o fiscal administrativo, determinando ainda as 

competências e diretrizes da gestão e fiscalização contratual, conforme DECRETO 

MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

23.0. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

23.1. Recebimento do Serviço 

23.1.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de até  05 (cinco) dias, pela fiscalização, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, nos termos 

do art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021. 

23.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

23.1.3. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

23.1.3.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021. 

23.1.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
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23.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

23.1.5. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de até 10 (Dez) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

23.1.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) no cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento. 

23.1.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 

23.1.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

23.1.5.4. Comunicar ao contratado para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

23.1.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

23.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao 

contratado para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

23.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

23.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

23.2. Liquidação 

23.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

23.2.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

23.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 

base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no 

art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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23.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

23.2.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no subitem 11.4 do edital. 

23.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

23.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

23.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

23.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

23.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

23.3. Prazo de pagamento 

23.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (Trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, ou conforme disposto no item ´´12.0 – DO PAGAMENTO E DO 

CUMPRIMENTO DAS ETAPAS CONTRATUAIS``  

23.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

23.4. Forma de pagamento 

23.4.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

23.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

23.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

23.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 



 

23.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

23.5. Antecipação de pagamento 

23.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

24.0. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

24.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 

com este instrumento e seus anexos; 

24.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 

24.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

24.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado; 

24.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133/2021; 

24.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos neste termo; 

24.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações 

pelo contratado; 

24.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

24.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (Quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

24.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, podendo ser prorrogado pela 

administração, desde que haja justificativa clara e pertinente.  

24.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  



 

25.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

25.1.1. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

25.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor; 

25.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

25.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

25.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

25.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

25.1.9. Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade. 

25.1.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 



 

25.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

25.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

25.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em lei e em outras normas específicas. 

25.1.13.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

25.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

25.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

25.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

25.1.17. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

contrato. 

25.1.18. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 

objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do 

contratante. 

25.1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de 

Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

25.1.20. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) 

local(is) indicados pela administração municipal, caso necessário.  

25.1.20.1. O técnico deverá se deslocar ao local da execução do serviço, salvo se puder 

ser realizado a distância. 

26.0. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 

forma do art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 
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26.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

26.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

26.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

26.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

26.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

26.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

26.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

26.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

26.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

26.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

26.1.2.9. Fraudar a licitação 

26.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

26.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

26.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

26.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

26.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

26.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

26.2. O licitante que praticar ato ilícito estará sujeito, garantindo o devido processo legal, 

assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo da 

sanções legais nas esferas civis e criminais, às seguintes penalidades, de acordo com o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 067/2024, DE 10 DE ABRIL DE 2025, que dispõe sobre os 

procedimentos para aplicação da sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, aos licitantes e contratados pelas infrações administrativas praticadas contra a 

Administração Pública municipal direta e indireta do Município. 

26.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes 

sanções: 

I – Advertência 



 

II – Multa 

III - Impedimento de licitar e contratar 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

26.3.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II. 

26.4. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - Descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar uma 

aplicação de sanção mais grave; ou 

II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da 

Administração, não se justificar uma aplicação de sanção mais grave.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se descumprimento ou inexecução 

parcial de obrigação contratual principal ou acessória aquelas que não impactam 

objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem 

prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional. 

26.5. A sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, calculada na forma 

prevista no instrumento convocatório, no contrato ou em outro instrumento obrigacional, 

não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - De 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para 

aquele que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no 

parágrafo único do subitem 12.3. 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

II - de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, 

para aquele que: 

a) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

b) não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

c) der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



 

III - 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de 

referência para a licitação, para aquele que: 

a) der causa à inexecução total do contrato; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as 

especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito 

oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina, aplica-se a penalidade prevista 

no inciso I deste artigo. 

§ 2º Nos contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e 

seus incisos para cálculo da multa incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

§ 3º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de 

outros contratos firmados com o contratado ou será cobrada judicialmente. 

§ 4º Na aplicação da sanção prevista no DECRETO MUNICIPAL Nº 067/2024, DE 10 DE 

ABRIL DE 2025, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

§ 5º Se a recusa em assinar o contrato ou instrumento equivalente for motivada por fato 

impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da 

proposta, a autoridade competente para a contratação poderá, mediante ato motivado, 

deixar de aplicar a multa. 

§ 6º O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

cumprimento da obrigação. 

§ 7º Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as atenuantes 

e excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, 

quando devidamente comprovadas pelo infrator. 

§ 8º Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no § 3º 

deste artigo, o imputado será notificado para recolher a importância devida, por meio de 

Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da comunicação oficial. 



 

§ 9º Decorrido o prazo previsto no §8º deste artigo, o órgão ou entidade sancionador 

encaminhará a multa à Procuradoria Geral do Município para que seja inscrita na Dívida 

Ativa do Município. 

26.6. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o infrator à multa de mora, de 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 

30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento 

fiscal. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública 

municipal direta, autárquica e fundacional a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

26.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar 

a imposição de outra mais grave, àquele que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no 

DECRETO MUNICIPAL Nº 067/2024, DE 10 DE ABRIL DE 2025, ou que cause grave dano 

à Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - Der causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

Parágrafo único. A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o imputado de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

26.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas seguintes infrações administrativas: 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º A sanção de declaração de inidoneidade prevista no caput deste artigo também será 

aplicada nas infrações administrativas prevista no DECRETO MUNICIPAL Nº 067/2024, 

DE 10 DE ABRIL DE 2025, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

§ 2º A sanção prevista no subitem 12.8 impedirá o imputado de licitar ou contratar com 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 3º A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração 

Pública direta e indireta deverá ser precedida de análise jurídica e será de competência 

exclusiva da autoridade superior. 

26.9. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada ao CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 

específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 

26.10. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou 

outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, 

quando for o caso. 

27.0. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 

27.1. Os serviços deverão ser executados pelo prazo de 01 (Um) ano, a contar da emissão 

da ORDEM DE SERVIÇOS.  

27.2. Os serviços deverão ser entregues no(a) sede da Secretaria ou nos locais 

determinados pela CONTRATANTE, através da ordem de serviços e/ou nas unidades a 

serem designadas pela secretaria contratante, nos seguintes horários: das 08h:00min às 

11h:30min e das 14h:00min as 17h:00min.  

28. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRORROGAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

28.1. O prazo de vigência deste contrato é de 01 (Um) ano, contado do(a) a partir de sua 

assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo 

da Lei n° 14.133/2021. 

28.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 

28.1.2. O Serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a essencialidade, além 

da necessidade cotidiana para a execução das atividades precípuas para o funcionamento 

da máquina pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

29.0. TIPO DE LICITAÇÃO E DOS CASOS OMISSOS 

29.1. MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO LINEAR, observados as especificações 

técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições 

definidas neste Termo de Referência. 

29.2. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais 

específicas, nas normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios 

gerais em Direito Admitidas. 

30. DO ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP. 
 

 
 

1. DA INTRODUÇÃO E DO OBJETO SUGERIDO NO DFD 

1.1. O presente documento constitui a primeira etapa da fase de planejamento da 

contratação, em conformidade com o disposto no art. 18 e art. 40 da Lei nº 14.133/2021, e 

apresenta os estudos técnicos preliminares necessários para a contratação de solução que 

atenderá à necessidade especificada a seguir. O objetivo principal do estudo técnico 

preliminar é analisar, de forma detalhada, a necessidade a ser suprida, avaliar as 

alternativas disponíveis no mercado e identificar a solução mais eficiente, econômica e 

vantajosa para a Administração Pública. 

1.2. O presente estudo visa subsidiar a tomada de decisão e demonstrar a viabilidade 

técnica, econômica e ambiental da contratação, considerando ainda os riscos envolvidos, 

os resultados esperados e os impactos decorrentes da contratação. Tais elementos são 

essenciais para a elaboração adequada do Termo de Referência e para a garantia da 

eficiência do processo licitatório. 

1.3. DO OBJETO SUGERIDO NO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-

DFD: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, CONSISTENTES NA ASSESSORIA E NA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, DESTINADOS A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE. 



 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. As disposições legais que nortearão este documento serão detalhadas na 

fundamentação legal a seguir e orientarão a aplicação das seguintes premissas: 

a) Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Normas gerais de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; 

b) DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024, que regulamenta a 

Nova Lei de Licitações no âmbito Municipal; 

c) DECRETO MUNICIPAL N° 0012 DE 14 DE JANEIRO DE 2025, QUE REGULAMENTA 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA, O SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PREVISTO NO ART. 82 DA LEI N 14.133, DE 1 DE ABRIL DE 2021, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

d) Lei Complementar 123/06, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte e suas alterações; 

e) Lei 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 

outras providências; 

f) Lei nº 8.078, de 1990 – Código de defesa do Consumidor; 

g) Lei Federal 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 

Engenheiro Agrônomo; 

h) Resolução 361/91 – CONFEA - Dispõe sobre conceituação de Projeto Básico em 

Consultoria de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

i) Orientação Técnica IBR 001/2006 do Instituto Brasileiro de Auditoria em obras públicas 

(IBRAOP); 

j) Demais legislação aplicável ao objeto. 

 

3. DA(S) UNIDADE ADMINISTRATIVA(S) DEMANDANTE(S) E DA EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO DESIGNADA: 

3.1. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA; 

3.2. A equipe de planejamento responsável pela presente contratação é composta pelos 

seguintes agentes públicos, designados conforme portaria anexada aos autos do processo: 

Sr. Pedro Tiago Ximenes da Silva, matrícula nº 61419; Sr. Antônio Maicon Serafim da 

Silva, matrícula nº 61519. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 
PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 
(art.60, INC. I do anexo II do decreto municipal Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 
2024) 



 

4.1. A Secretaria de Infraestrutura do Município de Frecheirinha/CE, no exercício de suas 

competências legais, identifica como imprescindível a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços técnicos de engenharia, consistentes na 

assessoria e na elaboração de projetos de arquitetura e engenharia, com a finalidade de 

atender de forma eficaz, contínua e qualificada às crescentes demandas das unidades 

administrativas municipais. 

4.2. O Município enfrenta atualmente um problema estrutural e recorrente: a ausência de 

profissionais com formação técnica adequada e em número suficiente no quadro 

permanente de servidores, o que compromete a capacidade da administração pública em 

atender, com a devida qualidade e tempestividade, às exigências técnicas impostas pelas 

normativas vigentes. A elaboração de projetos de engenharia e arquitetura requer não 

apenas conhecimento técnico especializado, mas também a atuação articulada de uma 

equipe multidisciplinar — composta por engenheiros civis, elétricos, sanitaristas, 

orçamentistas, arquitetos, técnicos em desenho, topógrafos, entre outros — com domínio 

de metodologias e ferramentas avançadas de projeto e compatibilização, além de profundo 

conhecimento das normas técnicas da ABNT, do CONFEA/CREA e da legislação 

urbanística e ambiental. 

4.3. A crescente complexidade dos projetos de infraestrutura urbana e rural, as exigências 

legais para instrução processual adequada (como a necessidade de anteprojeto, projeto 

básico e executivo), e a própria dinâmica da atuação pública, que exige respostas rápidas 

e tecnicamente seguras, impõem à Administração a adoção de soluções que promovam 

maior capacidade institucional e eficiência administrativa. A contratação de empresa 

especializada supre essa lacuna e representa alternativa estratégica para viabilizar a 

implementação de obras e serviços com qualidade, planejamento, sustentabilidade e 

segurança jurídica, em conformidade com o disposto nos arts. 5º, 11 e 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como nos arts. 4º, 5º e 14 do Decreto Municipal nº 002/2024. 

4.4. A ausência de projetos bem elaborados — ou sua elaboração inadequada — resulta 

frequentemente em falhas na execução das obras, aditivos contratuais desnecessários, 

paralisações, insegurança jurídica, prejuízos financeiros e, sobretudo, na ineficácia da 

entrega de políticas públicas essenciais à população. Por isso, o investimento em 

planejamento técnico qualificado deve ser compreendido não como um custo adicional, mas 

como uma medida preventiva que assegura a racionalidade da despesa pública e o pleno 

atendimento ao interesse coletivo. 

4.5. Nesse sentido, a contratação pretendida será fundamental para fortalecer a capacidade 

operacional da Secretaria de Infraestrutura, permitindo que os projetos que embasarão as 

futuras contratações de obras públicas e serviços de engenharia estejam tecnicamente 

instruídos, orçamentariamente viáveis e juridicamente regulares. A medida contribuirá 

decisivamente para a efetivação de obras estruturantes, reformas em prédios públicos, 

melhorias em equipamentos urbanos, intervenções em mobilidade, drenagem, saneamento 

e demais ações estratégicas previstas no planejamento municipal. 



 

4.6. Assim, a presente contratação mostra-se não apenas necessária, mas imprescindível 

para garantir a continuidade das políticas públicas, a legalidade dos procedimentos 

administrativos e a entrega de resultados concretos à sociedade frecheirinhense, em 

conformidade com os princípios da eficiência, do planejamento, da economicidade e do 

interesse público que regem a Administração Pública contemporânea. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E 
SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO (Art.60, Inc. II do Anexo II do Decreto 
Municipal Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024) 

5.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 

engenharia, com foco na assessoria e elaboração de projetos de arquitetura e engenharia, 

exige requisitos técnicos, profissionais e operacionais indispensáveis para garantir a 

aderência da solução à necessidade identificada e à legislação vigente. Esses requisitos 

são necessários e suficientes para assegurar a legalidade, a eficiência e a efetividade da 

solução proposta. Para que essa solução seja eficaz, foram definidos os seguintes 

requisitos técnicos e operacionais como necessários e suficientes: 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Equipe Multidisciplinar Qualificada 

A empresa contratada deverá dispor de 

profissionais legalmente habilitados e com 

experiência comprovada, tais como 

engenheiros civis, eletricistas, sanitaristas, 

arquitetos, orçamentistas e técnicos em 

desenho, todos com respectivos registros nos 

conselhos de classe competentes 

(CREA/CAU), assegurando a emissão de 

ARTs ou RRTs para os serviços executados; 

Qualificação técnica e profissional 

da contratada: 

A empresa deverá dispor de equipe técnica 

própria, composta por profissionais legalmente 

habilitados, com formação superior compatível 

com os serviços a serem executados e registro 

nos respectivos conselhos profissionais (CREA 

e CAU). A equipe mínima exigida será 

composta por: 

- 01 (um) arquiteto; 

- 02 (dois) engenheiros civis; 

- 01 (um) engenheiro eletricista; 

-  01 (um) engenheiro sanitarista 

Esses profissionais deverão atuar como 

responsáveis técnicos perante a Prefeitura 



 

Municipal, conforme previsto no Termo de 

Referência, sendo exigida a apresentação de 

Anotações ou Registros de Responsabilidade 

Técnica (ART/RRT) correspondentes aos 

serviços executados. 

Experiência técnica comprovada: 

A contratada deverá comprovar sua aptidão 

técnico-operacional mediante apresentação de 

Certidões de Acervo Técnico (CATs) emitidas 

pelos respectivos conselhos de classe, 

demonstrando já ter executado serviços 

similares aos requeridos neste processo, 

especialmente nas áreas de projetos de 

edificações, instalações hidrossanitárias e 

elétricas, urbanização, pavimentação, 

saneamento básico e obras públicas em geral. 

Capacidade para elaboração de 

projetos completos: 

É requisito que a contratada seja capaz de 

desenvolver, sob demanda, anteprojetos, 

projetos básicos e executivos completos, 

contendo: plantas técnicas, cortes e elevações, 

memoriais descritivos, cadernos de 

especificações técnicas, planilhas 

orçamentárias, cronogramas físico-financeiros 

e demais documentos exigidos pelos órgãos 

de controle e pelas normas da ABNT. A 

elaboração dos projetos deverá considerar a 

compatibilização entre disciplinas e o uso de 

ferramentas atualizadas de representação 

gráfica e cálculo estrutural. 

Capacidade Operacional para 

Produção de Projetos Técnicos 

A contratada deverá demonstrar capacidade 

técnica-operacional para elaborar 

anteprojetos, projetos básicos e executivos 

completos, contendo plantas, cortes, 

elevações, memoriais descritivos, cálculos 

estruturais, planilhas orçamentárias, 

cronogramas físico-financeiros, entre outros 

elementos técnicos compatíveis com a 

natureza e o porte das obras ou intervenções 

públicas demandadas; 



 

Adequação às Normas Técnicas e 

Legais: 

Os serviços devem observar as normas da 

ABNT, as diretrizes urbanísticas e ambientais 

vigentes, os preceitos da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como demais legislações 

correlatas, a fim de garantir a regularidade 

técnica, jurídica e ambiental das futuras 

contratações públicas; 

Atendimento à Demanda de 

Diversas Unidades Administrativas: 

A solução deverá contemplar a elaboração de 

projetos para diferentes secretarias e unidades 

gestoras do Município, respeitando as 

especificidades e finalidades de cada 

edificação ou infraestrutura a ser planejada 

(escolas, unidades de saúde, equipamentos 

públicos, obras de mobilidade, etc.); 

Capacidade de Atendimento 

Contínuo e por Demanda: 

A empresa contratada deverá estar apta a 

atender a Administração Municipal de forma 

contínua e sob demanda, conforme 

cronograma de priorização definido pela 

Secretaria de Infraestrutura, garantindo 

agilidade, previsibilidade e padronização na 

elaboração dos projetos; 

Soluções Compatíveis com o 

Planejamento Orçamentário e a 

Realidade Local 

Os projetos deverão ser concebidos levando 

em consideração a viabilidade técnica e 

financeira, o uso racional dos recursos públicos 

e a compatibilidade com os orçamentos 

municipais, promovendo, assim, soluções 

adequadas à realidade socioeconômica do 

Município de Frecheirinha 

5.2. O objeto da contratação — prestação de serviços técnicos de engenharia para 

assessoria e elaboração de projetos de arquitetura e engenharia — é classificado como 

serviço especial de engenharia, conforme os critérios estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021 e nos entendimentos doutrinários e técnicos, como os do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo (TCESP), realizados em sua cartilha. Segundo o Manual de 

Obras e Serviços de Engenharia do TCESP, os serviços especiais de engenharia são 

caracterizados por: 

 - Alta complexidade técnica; 

- Natureza predominantemente intelectual; 

- Exigência de equipe multidisciplinar; 



 

- Dificuldade de padronização de resultados; 

- Dificuldade de padronização de resultados; 
 

No caso em questão, o objeto envolve: 

- Elaboração de projetos de arquitetura, engenharia civil, elétrica, sanitária, 

estrutural, entre outros; 

- Necessidade de atuação de diversos profissionais especializados, devidamente 

habilitados; 

- Produção de documentos técnicos customizados, como plantas, memoriais 

descritivos, planilhas orçamentárias e cronogramas, conforme a necessidade e 

especificidade de cada obra ou edificação pública; 

- Atuação sob demanda, com escopo variável conforme as diretrizes da Secretaria de 

Infraestrutura. 

5.2.1. Essas características afastam a padronização e a previsibilidade que caracterizam 

os serviços comuns de engenharia (como manutenção predial, pequenas adequações 

ou adaptações), enquadrando-o, de forma inequívoca, como serviço especial de 

engenharia. 

5.3. Para a prestação dos serviços pretendidos, os licitantes deverão apresentar 

documentação comprobatória que atenda às exigências de qualificação técnica e operacional, 

conforme a Lei nº 14.133/2021, nos seguintes termos: 

5.3.1. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL: 

5.3.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), 

no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo – CAU, da região a que estiverem vinculados, em plena validade, 

comprovando estarem aptos ao desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com 

o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 

1966 e da Lei n.º 14.133/21. 

a) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Ceará, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

5.3.1.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a execução de serviços técnicos especializados de 

engenharia compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

consistentes em assessoria e elaboração de projetos de arquitetura e engenharia. O 

atestado deverá conter, no mínimo, descrição dos serviços fornecidos e em qual período, 

clara identificação do emitente, visando à realização de possíveis diligências e 

manifestação quanto à qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos, sendo exigido 

as parcelas de maior relevância as destacadas abaixo:  



 

h) Projeto de Sistemas de Abastecimento de Água; 

i) Projeto de Sistemas de Esgotamento Sanitário; 

j) Projeto de Terraplenagem e Pavimentação;  

k) Projeto de Instalações Elétricas. 

l) Projeto de Instalações Hidro sanitárias; 

m) Projeto Arquitetônico; 

n) Projeto Arquitetônico hospitalar 

 

Justificativa das Parcelas de Maior Relevância: 

O art. 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021 autoriza que sejam exigidas qualificações técnicas 

consideradas relevantes, podendo estas ser identificadas tanto pela sua complexidade 

técnica quanto pelo valor significativo no contexto do objeto da licitação. A finalidade desse 

dispositivo é aprimorar o julgamento da habilitação técnica e garantir que a Administração 

Pública contrate a proponente mais bem qualificada, em respeito ao princípio da 

vantajosidade administrativa, conforme preconiza o art. 11, inciso IV, da referida lei. 

Importante ressaltar que a vantajosidade administrativa não se limita à contratação da 

empresa com proposta de menor valor, mas sim àquela que oferece o melhor custo-

benefício. Esse entendimento é amplamente reconhecido pela doutrina especializada, como 

exemplificado por Marçal Justen Filho em sua obra Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos:” 

"A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação 

do interesse coletivo por via da execução do contrato. A 

maior vantagem possível configura-se pela conjugação de 

dois aspectos interrelacionados. Um dos ângulos relaciona-

se com a prestação a ser executada por parte da 

Administração; o outro se vincula à prestação a cargo do 

particular. A maior vantagem apresenta-se quando a 

Administração assumir o dever de realizar a prestação 

menos onerosa e o particular se obrigar a realizar a melhor 

e mais completa prestação. Configura-se, portanto, uma 

relação custo-benefício. A maior vantagem corresponde à 

situação de menor custo e maior benefício para a 

Administração.” 

(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 12ª Edição, Dialética, p. 63). 

Ainda com base nessa premissa, a Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo (PGE/ES) 

elaborou o Guia de Boas Práticas Sobre Qualificação Técnica, em que, no Capítulo 7 – “Das 

Parcelas de Maior Relevância Técnica e de Valor Significativo”, conceitua as parcelas de 

maior relevância como: 

 



 

"Entende-se por parcelas de maior relevância as parcelas 

que apresentam relevância técnica especial no contexto do 

objeto, isto é, aqueles itens que apresentam complexidade 

técnica mais acentuada, maior dificuldade técnica ou, ainda, 

são de domínio inabitual no mercado, de modo que a 

comprovação de experiência anterior será importante no 

que tange à execução dessa parcela do objeto. 

[...] 

Mas há casos em que mesmo sem apresentar valor 

significativo, um item pode se revestir de complexidade 

técnica elevada, ou seja, quando a técnica inabitual e 

complexa estiver associada a item de baixo valor no 

contexto do futuro contrato, porém, imprescindível para a 

sua boa execução, impondo que seja exigida a experiência 

anterior nessa parcela de maior relevância técnica, todavia, 

que não apresenta valor significativo. 

Assim, cabe à Administração Pública verificar se o caso requer 

a especificação das parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação para a finalidade de 

comprovação de experiência anterior a título de qualificação 

técnica e, em caso positivo, defini-las no edital de licitação, de 

modo que não se solicite a comprovação de experiência anterior 

em parcelas do serviço que não são expressivas do ponto de 

vista da complexidade técnica ou do valor econômico." 

(Destaquei) 

 

(ALVES, Alexandre Nogueira et. al. GUIA DE BOAS PRÁTICAS 

SOBRE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. Vitória: Procuradoria 

Geral do Estado do Espírito Santo, 2018, p. 18-19). 

 

Diante do exposto, verifica-se que a Administração Pública, no caso em questão, identificou 

a necessidade de exigir requisitos técnicos relevantes como forma de assegurar a execução 

regular, eficaz e tecnicamente adequada do objeto licitado. Tal exigência decorre da 

complexidade e especialização das atividades a serem contratadas, que envolvem a 

elaboração de projetos técnicos em múltiplas disciplinas da engenharia e da arquitetura, os 

quais servirão de base para futuras contratações de obras públicas. A definição dessas 

exigências visa garantir que apenas empresas com comprovada experiência na execução 

de serviços semelhantes, especialmente nas parcelas de maior relevância, estejam aptas 

a participar do certame, prevenindo riscos técnicos e assegurando a conformidade legal, 

técnica e orçamentária dos projetos entregues. 

Essa análise está devidamente fundamentada no art. 67 e demais dispositivos correlatos 

da Lei Federal nº 14.133/2021, que conferem à Administração o dever de estabelecer 

critérios de habilitação compatíveis e proporcionais ao objeto da contratação, com vistas à 



 

obtenção de propostas que assegurem a melhor execução contratual possível, em 

consonância com o interesse público e os princípios da legalidade, eficiência e 

planejamento. 

5.3.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

5.3.2.1. A licitante deverá comprovar a existência de equipe técnica pertencente ao seu 

quadro permanente, devidamente qualificada e disponível para a execução do objeto 

licitado, mediante apresentação dos respectivos vínculos empregatícios e registros nos 

conselhos profissionais competentes (CREA ou CAU), acompanhados das devidas 

Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica (ART/RRT). 

5.3.2.2. A equipe mínima exigida deverá ser composta por, no mínimo, cinco (05) 

profissionais, sendo: 

a) 01 (um) Arquiteto ou Urbanista; 

b) 02 (dois) Engenheiros Civis; 

c) 01 (um) Engenheiro Sanitarista ou profissional com atribuições equivalentes; 

d) 01 (um) Engenheiro Eletricista. 

5.3.2.3. Os profissionais deverão possuir atribuições compatíveis com as atividades a 

serem executadas, conforme definido nas Resoluções do CAU/BR e do CONFEA/CREA, 

sendo exigida, quando da contratação, a emissão das respectivas ARTs ou RRTs 

específicas para os projetos a serem desenvolvidos, nos termos da legislação vigente. 

5.3.2.4. Alternativamente, será admitida a apresentação de declaração de disponibilidade 

técnica, devidamente assinada pela empresa licitante e pelo(s) respectivo(s) 

profissional(is), atestando o compromisso de atuação no contrato, caso a empresa venha 

a ser contratada. A declaração deverá conter, no mínimo: 

a) Identificação completa do profissional e da empresa; 

b) Descrição das atribuições previstas no objeto da licitação; 

c) Compromisso de emissão da ART ou RRT correspondente, caso a licitante seja 

vencedora do certame; 

d) Ciência da obrigatoriedade de exclusividade do profissional para a execução do contrato, 

nos termos da legislação aplicável 

5.3.2.5. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, considera-se pertencente ao quadro 

permanente da licitante: sócio, diretor, responsável técnico ou empregado regularmente 

vinculado. A comprovação será feita mediante: 

I. Para sócio: apresentação do contrato social ou estatuto atualizado, devidamente 

registrado no órgão competente; 

II. Para diretor: apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada no 

órgão competente; 



 

III. Para responsável técnico ou empregado: apresentação da ficha ou livro de registro de 

empregados, contendo os campos de admissão ou rescisão, acompanhada do termo de 

abertura do livro de registro ou, alternativamente, declaração de vínculo assinada pela 

licitante e pelo profissional; 

IV. Para profissionais vinculados por prestação de serviços: apresentação de contrato 

vigente, devidamente formalizado, que atenda aos requisitos legais e contenha cláusulas 

que assegurem a responsabilidade técnica do profissional. Alternativamente, poderá ser 

apresentada declaração de disponibilidade assinada pelo profissional, comprometendo-se 

a atuar na execução do contrato caso a licitante seja vencedora do certame, desde que 

acompanhada de documentos que comprovem sua qualificação técnica. 

Justificativa da Exigência de Equipe Multidisciplinar 

A exigência de equipe técnica multidisciplinar, devidamente qualificada e composta por 

profissionais com formações específicas e atribuições legalmente reconhecidas, decorre da 

natureza e da complexidade técnica do objeto da contratação, qual seja, a prestação de 

serviços técnicos especializados de engenharia para assessoria e elaboração de 

projetos de arquitetura e engenharia destinados às diversas unidades administrativas do 

Município de Frecheirinha/CE. 

Tais atividades exigem conhecimentos técnicos distintos e complementares, a exemplo das 

disciplinas de arquitetura, engenharia civil, engenharia elétrica e engenharia sanitária, uma 

vez que os projetos a serem elaborados abrangem desde edificações institucionais, 

projetos urbanísticos e obras de infraestrutura até instalações prediais e sistemas de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário. Cada uma dessas áreas demanda 

atuação de profissionais legalmente habilitados junto ao CREA ou CAU, conforme as 

competências delimitadas pela Lei nº 5.194/1966 (para engenheiros) e Lei nº 12.378/2010 

(para arquitetos e urbanistas), bem como pelas Resoluções normativas dos respectivos 

conselhos de classe. 

A formação dessa equipe multidisciplinar visa garantir a plena compatibilização dos projetos 

técnicos, a observância das normas técnicas da ABNT, o atendimento aos requisitos legais, 

urbanísticos, ambientais e de acessibilidade, além de assegurar a adequada instrução dos 

processos licitatórios que vierem a ser fundamentados nesses projetos. 

Ademais, a exigência está em consonância com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021, que 

autoriza a Administração a requerer, de forma justificada, a comprovação de aptidão técnica 

mediante demonstração de experiência anterior e da detenção de estrutura técnica 

compatível com o porte e a complexidade do objeto. Trata-se, portanto, de exigência 

proporcional, razoável e necessária, voltada à mitigação de riscos contratuais e à 

obtenção de resultados técnicos satisfatórios, em observância aos princípios da legalidade, 

eficiência, planejamento e interesse público, conforme os arts. 5º, 11 e 18 da Lei nº 

14.133/2021. 



 

Portanto, a exigência de equipe técnica multidisciplinar se justifica como meio essencial 

para assegurar a efetividade da contratação, a integridade técnica dos projetos produzidos 

e a consecução dos objetivos da política pública de infraestrutura do Município. 

5.4. REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 

quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução 

patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, ressalvado o disposto nos subitens 

abaixo: 

5.4.2. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da 

documentação exigida no subitem 5.4.1 acima. 

5.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais 

demonstrações contábeis relativas ao último exercício social, já exigíveis e apresentadas 

na forma da lei, devidamente registradas na Junta Comercial competente. Tais documentos 

devem estar assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC) e pelo titular ou representante legal da empresa, sendo vedada a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios; 

5.4.3.1. Será objeto de julgamento o balanço patrimonial do exercício anterior, 

individualmente, para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante.  

5.4.3.2. Os documentos referidos no subitem 5.3.4.3, limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

5.4.3.3. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

licitante, devidamente registrado na competente Junta Comercial, e assinado por 

contador(es) registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

representante legal da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 

5.4.3.4. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via 

SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a 

INRFB vigente. 

5.4.3.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 

publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a 

sede da companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 

5.4.3.6. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 

equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B, da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

5.4.3.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 

apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 



 

encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, 

o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da 

junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

5.4.3.8. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório 

de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo 

aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 

5.4.3.9. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez 

por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do 

balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem 

resultado inferior a 01 (um). 

5.4.3.10. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 

documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 

Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice 

de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula 

abaixo: 

 

Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

 

Justificativa e Fundamentação das Exigências de Regularidade Econômico-

Financeira:  

 

A exigência de comprovação da regularidade econômico-financeira da licitante visa 

assegurar que a empresa contratada possua capacidade para cumprir com suas obrigações 

contratuais ao longo da execução do objeto, evitando riscos à Administração Pública 

decorrentes de inadimplemento, paralisação de serviços ou interrupção do fornecimento. 

Nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021, constitui requisito de habilitação econômico-

financeira a apresentação de documentos que demonstrem a saúde financeira da empresa 

licitante, de forma a garantir que esta disponha de condições para honrar os compromissos 

assumidos em contrato administrativo. A seguir, apresenta-se a justificativa para cada 

grupo de exigência: 

EXIGÊNCIAS E SUAS JUSTIFICATIVAS 



 

Certidão Negativa de Falência e 

Recuperação Judicial (Subitem 5.4.1) 

A exigência da Certidão Negativa de 

Falência, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial tem por objetivo verificar a 

solvência e a estabilidade jurídica da 

empresa, mitigando o risco de contratar 

com entes em processo de insolvência, o 

que comprometeria a continuidade e a 

segurança da execução contratual. Essa 

exigência está alinhada com o princípio da 

eficiência (art. 11) e com a avaliação da 

qualificação econômico-financeira prevista 

no art. 69 da Lei nº 14.133/2021 

Demonstrações Contábeis e Balanço 

Patrimonial (Subitem 5.4.2) 

A apresentação do balanço patrimonial e 

demais demonstrações contábeis é 

essencial para que a Administração avalie 

a situação patrimonial, a liquidez, o 

endividamento e a capacidade de 

investimento da licitante. Essa análise 

permite selecionar fornecedores que 

tenham estrutura econômico-financeira 

compatível com o porte e complexidade da 

contratação pretendida. 

Índice de Liquidez Geral (LG) e Patrimônio 

Líquido Mínimo (Subitem 5.4.4) 

A exigência de índice de Liquidez Geral 

(LG) igual ou superior a 1,0 está em 

consonância com a prática do controle da 

capacidade de pagamento a curto e longo 

prazo da empresa. Tal índice revela se a 

empresa tem ativos suficientes para cobrir 

seus passivos, sendo uma métrica objetiva 

amplamente aceita na análise econômico-

financeira. Caso o LG seja inferior a 1,0, é 

oportunizada a comprovação de patrimônio 

líquido mínimo ou capital social mínimo 

equivalente a 10% da estimativa do 

contrato, conforme previsto no art. 69, §1º 

da Lei nº 14.133/2021, garantindo 

segurança ao erário quanto à viabilidade 

econômico-financeira da execução 

contratual. 

CONCLUSÃO: As exigências estabelecidas visam preservar o interesse público, 

assegurar a continuidade e a eficiência na execução contratual, e prevenir riscos 



 

administrativos, jurídicos e financeiros ao Município. Tais critérios estão fundamentados 

em normas legais, técnicas e nos princípios da Administração Pública, especialmente os 

da legalidade, eficiência, economicidade, segurança jurídica e seleção da proposta mais 

vantajosa. 

 

5.5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos 

serviços técnicos decorrentes do objeto desta licitação no prazo máximo de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, a ser emitida 

pela CONTRATANTE, conforme a demanda apresentada pelas unidades administrativas 

do Município de Frecheirinha/CE. Cada Ordem de Serviço deverá conter, de forma clara e 

objetiva: 

- a descrição detalhada do serviço técnico a ser executado; 

- a quantidade estimada de itens a serem elaborados, quando aplicável; 

- o prazo para execução, definido pela Administração com base na complexidade técnica 

do serviço. 

5.5.1. O prazo para conclusão dos serviços será fixado pela Administração Pública 

considerando o grau de complexidade técnica envolvido, conforme os seguintes 

parâmetros: 

- Projetos de menor complexidade técnica: até 10 (dez) dias úteis; 

- Projetos de complexidade média: de 15 (quinze) a 20 (vinte) dias úteis; 

- Projetos de alta complexidade técnica: até 25 (vinte e cinco) dias úteis. 

5.5.1.1. O modelo da Ordem de Serviço encontra-se anexo ao Termo de Referência, 

constituindo parte integrante do presente instrumento para todos os fins legais. A execução 

dos serviços deverá observar rigorosamente os prazos estabelecidos, sendo de 

responsabilidade da CONTRATADA manter equipe técnica compatível e recursos 

operacionais adequados para o cumprimento das demandas, conforme as prioridades 

estabelecidas pela Administração Pública Municipal.  

5.6. EXECUÇÃO. Prazo para recebimento dos serviços, bem como critérios de pagamento 

serão detalhados no Termo de Referência.  

DA NATUREZA CONTINUADA OU NÃO (SERVIÇOS)  

5.7. Os presentes requisitos de contratação foram elencados levando-se em consideração 

as peculiaridades do serviço a ser prestado. Trata-se de serviço continuado, sem ou com 

fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva; 

5.8. Os serviços possuem natureza continuada, em função de sua essencialidade, visando 

atender à necessidade pública de forma permanente e contínua ou em apenas uma 

prestação de serviço única, podendo abranger mais de um exercício financeiro, conforme 

disposto na Lei nº 14.133/2021. Essa continuidade busca assegurar o funcionamento 



 

regular das atividades meio do órgão contratante, garantindo a eficiência e a eficácia na 

execução das ações administrativas. 

5.9. Critérios e práticas de sustentabilidade e governança: 

5.9.1. Em atendimento ao disposto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação 

observará critérios de sustentabilidade e governança, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento nacional sustentável, a melhoria da eficiência administrativa e o 

atendimento ao interesse público. As práticas a seguir descritas deverão ser consideradas 

pela empresa contratada durante a execução dos serviços, especialmente na elaboração 

dos projetos técnicos de engenharia e arquitetura: 

Sustentabilidade ambiental: 

Adoção de diretrizes e soluções projetuais que promovam a eficiência energética, o uso 

racional da água e a redução da geração de resíduos sólidos; 

Previsão, sempre que possível, de sistemas de captação e reaproveitamento de água 

pluvial, iluminação e ventilação natural, e uso de materiais com menor impacto ambiental; 

Inserção, nos projetos, de práticas construtivas sustentáveis e especificação de materiais 

certificados, recicláveis ou de baixo carbono; 

Atendimento às normas técnicas da ABNT relativas à sustentabilidade, como a NBR 

15575 (desempenho de edificações habitacionais) e outras aplicáveis. 

Sustentabilidade social: 

Promoção da acessibilidade universal nos projetos, conforme legislação vigente (Lei nº 

13.146/2015 e Decreto nº 5.296/2004), contemplando o uso seguro e confortável dos 

espaços por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida; 

Priorização de soluções arquitetônicas inclusivas que valorizem o espaço público, a 

convivência social e o bem-estar da coletividade; 

Apoio à elaboração de projetos voltados à ampliação de serviços públicos essenciais, 

como saúde, educação e mobilidade urbana. 

Governança e integridade na execução contratual: 

Atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência (art. 5º da Lei nº 14.133/2021), com transparência nos procedimentos técnicos 

e administrativos; 

Obrigação de emissão de ARTs ou RRTs para cada serviço executado, com 

rastreabilidade técnica e responsabilidade dos profissionais legalmente habilitados; 

Prestação de contas permanente, por meio de relatórios técnicos que descrevam as 

etapas de elaboração dos projetos e permitam o controle interno e externo da 

Administração; 



 

Compromisso da contratada com condutas éticas e de integridade, nos termos da Lei 

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), e do Decreto Municipal nº 002/2024, que 

regulamenta a Lei nº 14.133/2021 no âmbito de Frecheirinha/CE. 

5.9.2. Assim, os critérios de sustentabilidade e governança não apenas qualificam a 

presente contratação como estratégia legítima e vantajosa, mas também reforçam o 

compromisso da Administração Pública Municipal com uma gestão moderna, responsável 

e orientada por resultados concretos e duradouros para a política educacional de 

Frecheirinha/CE. 

5.10. Este estudo foi elaborado com base no objeto informado pela(s) Secretaria(s) 

Municipais em seus Documento(s) de Formalização de Demanda (DFD), tendo como objeto 

sugerido a seguinte contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, CONSISTENTES 

NA ASSESSORIA E NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE, visando 

atender as necessidades administrativas da Secretarias demandantes. Essa contratação 

tem como objetivo suprir as demandas administrativas das Secretarias solicitantes, 

garantindo o cumprimento das exigências legais, o aprimoramento dos processos de 

contratação pública e a promoção da eficiência e da transparência na gestão municipal. 

5.11. Isso posto, a melhor estratégia para atender à demanda seria a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

ENGENHARIA, CONSISTENTES NA ASSESSORIA E NA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FRECHEIRINHA/CE, de natureza continuada, para não comprometer a continuidade 

das atividades Administrativas. 

5.12. A vigência inicial do contrato será de 01 (Um) ano, com possibilidade de prorrogação 

nos termos e prazos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021, desde que seja comprovado 

a sua vantajosidade e que os serviços tenham sido prestados com eficiência e qualidade. 

5.13. Necessidade de garantia de execução: NÃO. 

5.14. As autorizações de serviços contendo as notas de empenho serão enviadas da 

seguinte na Forma Prevista no TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (§ 2° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e art.60, Inc. 

III do Anexo II do Decreto Municipal Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024). 

6.1. Para atender à necessidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, CONSISTENTES 

NA ASSESSORIA E NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES 



 

ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE (objeto 

sugerido), foram identificadas as seguintes soluções oferecidas pelo mercado:  

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO  

1. Contratação direta de empresa 

especializada (por licitação ou 

contratação direta quando cabível) 

Empresas do setor de engenharia e 

arquitetura oferecem serviços completos 

de elaboração de projetos técnicos, com 

equipes multidisciplinares próprias e 

estrutura operacional consolidada. É o 

modelo mais comum em contratações 

públicas, especialmente quando há 

complexidade técnica ou diversidade de 

disciplinas envolvidas. 

2. Contratação por Sistema de Registro 

de Preços (SRP) 

Permite à Administração contratar 

empresa(s) para elaboração de projetos 

sob demanda, com maior flexibilidade, 

previsibilidade orçamentária e 

racionalização de procedimentos 

licitatórios, especialmente em situações 

com volume variável e necessidade 

contínua de projetos ao longo do exercício. 

3. Contratação de profissionais 

autônomos com habilitação técnica 

específica 

Em situações pontuais e de menor 

complexidade, pode-se optar por contratar 

arquitetos ou engenheiros autônomos, 

desde que atendam às exigências legais 

(registro em conselho de classe, emissão 

de ART/RRT). Essa alternativa é mais 

comum em municípios pequenos ou para 

demandas específicas. 

4. Acordo de cooperação técnica com 

universidades ou instituições públicas 

de ensino superior 

Algumas universidades, por meio de 

núcleos de extensão, podem prestar apoio 

técnico em elaboração de projetos, 

especialmente nas áreas de urbanismo, 

habitação e infraestrutura básica, 

promovendo ainda a aplicação acadêmica 

e social do conhecimento técnico. 

5. Utilização de plataformas digitais e 

softwares de modelagem e 

Empresas e profissionais do setor vêm 

utilizando recursos avançados de 

modelagem para entrega de projetos com 



 

compatibilização de projetos (BIM, CAD, 

Revit, etc.) 

maior precisão, menor retrabalho e 

redução de custos. A contratação pode 

incluir a exigência de uso dessas 

tecnologias. 

6.2. A seguir, apresenta-se a análise das soluções identificadas para atender à necessidade 

de contratação, conforme as informações contidas nos documentos apresentados até aqui: 

Solução Pontos Positivos Pontos Negativos 

1. Contratação direta 

de empresa 

especializada (via 

licitação) 

- Equipes técnicas 

multidisciplinares completas; 

- Entregas com 

responsabilidade técnica 

(ART/RRT); 

- Possibilidade de exigir 

experiência prévia (CATs); 

- Maior segurança jurídica e 

técnica. 

- Processo licitatório pode ser 

demorado; 

- Menor flexibilidade 

contratual em contratos com 

escopo fechado; 

- Pode haver custos fixos 

mesmo com baixa demanda. 

2. Sistema de Registro 

de Preços (SRP) 

- Flexibilidade na contratação 

sob demanda; 

- Agilidade nas requisições de 

projeto; 

- Permite planejamento 

orçamentário; 

- Evita múltiplas licitações 

individuais; 

- Reduz ociosidade 

contratual. 

- Exige planejamento prévio 

detalhado; 

- Pode haver desinteresse do 

mercado em preços muito 

baixos; 

- Eventual risco de 

subutilização da ata. 

3. Contratação de 

profissionais 

autônomos 

habilitados 

- Baixo custo em demandas 

pontuais; 

- Rápida formalização 

contratual; 

- Ideal para projetos simples 

ou isolados. 

- Baixa capacidade de 

atendimento a demandas 

simultâneas; 

- Ausência de estrutura 

multidisciplinar; 

- Risco de informalidade ou 

descontinuidade; 

- Responsabilidade técnica 

limitada. 

4. Convênio com 

universidade ou 

instituição pública de 

ensino superior 

- Incentiva a inovação e 

integração com a academia; 

- Baixo custo direto; 

- Prazo elevado de execução 

(ritmo acadêmico); 

- Nem sempre há garantia de 

entrega nos padrões 



 

- Possibilidade de acesso a 

laboratórios e tecnologia. 

exigidos; 

- Exige parceria com 

instituições públicas com 

disponibilidade técnica. 

5. Contratação de 

empresa com uso de 

plataformas 

tecnológicas 

(CAD/BIM/Revit) 

- Projetos de alta precisão e 

compatibilização entre 

disciplinas; 

- Redução de erros e 

retrabalho; 

- Geração automática de 

quantitativos e orçamentos; 

- Alinhado às melhores 

práticas nacionais e 

internacionais. 

- Pode ter custo mais 

elevado; 

- Requer equipe da 

Administração preparada 

para análise técnica dos 

arquivos; 

- Nem todos os fornecedores 

locais utilizam essas 

ferramentas.  

 

6.3. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA PARA A ESCOLHA DA SOLUÇÃO (2) – 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

6.3.1. Após análise das soluções disponíveis no mercado para atendimento à necessidade 

da Administração Pública Municipal de elaboração de projetos de arquitetura e engenharia, 

concluiu-se que a contratação por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

representa a solução mais adequada, eficiente e vantajosa, considerando os aspectos 

técnicos, econômicos e sustentáveis da contratação. 

6.3.2. A adoção do SRP permitirá que a Administração realize a contratação de serviços 

técnicos especializados de forma sob demanda, o que proporciona significativa 

flexibilidade na gestão contratual e melhor alocação dos recursos públicos, 

especialmente em razão da imprevisibilidade quanto ao volume e frequência das 

necessidades de projetos ao longo do exercício. Isso evita a celebração de contratos com 

escopo fechado e pouco dinâmico, que poderiam gerar custos desnecessários ou 

insuficiência de escopo. 

6.3.3. O SRP permite que a Secretaria de Infraestrutura acione a empresa contratada 

conforme a complexidade e prioridade das demandas administrativas, respeitando a 

diversidade temática dos projetos (arquitetura, instalações elétricas, sanitárias, urbanismo, 

etc.) e a exigência de atuação multidisciplinar, com profissionais devidamente habilitados e 

emissão de ARTs/RRTs específicas. 

6.3.4. A contratação por SRP viabiliza maior controle orçamentário, uma vez que os 

pagamentos serão efetuados apenas pelos serviços efetivamente executados, conforme os 

valores unitários registrados. Isso gera racionalidade na despesa pública e previne o 

desperdício de recursos com contratações subutilizadas. 



 

6.3.5. A contratação por SRP possibilita que os projetos contratados incluam diretrizes de 

construção sustentável, como eficiência energética, reaproveitamento de recursos, 

acessibilidade e uso de materiais com menor impacto ambiental, o que está alinhado com 

os princípios do art. 5 da Lei nº 14.133/2021 e com a estratégia de desenvolvimento 

sustentável da Administração. 

6.3.6. Portanto, diante da análise comparativa entre as soluções possíveis, da característica 

contínua e variada da demanda, da necessidade de resposta ágil e planejada, e da 

observância aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento, a contratação por 

meio de Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se como a solução mais viável, 

técnica e juridicamente adequada à realidade da Prefeitura Municipal de Frecheirinha/CE 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21) 

7.1. A solução concebida para atender à necessidade da Administração consiste na 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, 

CONSISTENTES NA ASSESSORIA E NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 

ARQUITETURA E ENGENHARIA, SOB DEMANDA, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FRECHEIRINHA/CE. 

7.2. A execução contratual compreenderá o desenvolvimento de anteprojetos, projetos 

básicos e executivos, com abrangência multidisciplinar e foco em edificações públicas, 

instalações prediais, urbanismo, mobilidade, saneamento, drenagem, acessibilidade e 

infraestrutura urbana e rural. Os serviços incluirão a realização de levantamentos in loco, 

compatibilização de disciplinas técnicas (arquitetura, elétrica, estrutural, hidrossanitária, 

etc.), emissão de ARTs ou RRTs, elaboração de memoriais descritivos, especificações 

técnicas, planilhas orçamentárias com base no SINAPI e cronogramas físico-financeiros. 

7.3. A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada e pertencente ao seu 

quadro permanente ou regularmente vinculada, formada por profissionais com 

atribuições legalmente reconhecidas nos conselhos de classe, capacitados a desenvolver 

projetos com base nas normas da ABNT e demais exigências legais, urbanísticas e 

ambientais. 

7.4. A solução como um todo se estrutura em modelo contratual que alia flexibilidade 

administrativa, atendimento à diversidade das demandas públicas e eficiência 

operacional, mediante a emissão de Ordens de Serviço individuais, com prazos definidos 

conforme o grau de complexidade técnica dos projetos (menor complexidade: até 10 dias 

úteis; média: 15 a 20 dias úteis; alta complexidade: até 25 dias úteis). 

7.5. Trata-se de solução tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e 

juridicamente segura, que garante a conformidade dos projetos com as normas técnicas e 



 

legais vigentes, proporciona ganhos de escala, racionaliza o uso de recursos públicos e 

fortalece a governança do processo de planejamento das contratações públicas de obras e 

serviços de engenharia no âmbito do Município de Frecheirinha/CE. 

8. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, ACOMPANHADA 

DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, 

CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE 

MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA (art.60, Inc. IX do Anexo II do Decreto 

Municipal Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024) 

8.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi fundamentada com base na 

análise das demandas históricas do Município de Frecheirinha/CE nos últimos exercícios, 

bem como na previsão de novos projetos a serem desenvolvidos no âmbito das unidades 

administrativas, especialmente em função de captações de recursos junto aos Governos 

Federal e Estadual, além da aplicação de recursos próprios. 

8.2. A planilha de referência orçamentária contempla a previsão de serviços técnicos de 

engenharia e arquitetura distribuídos por categoria de projeto e complexidade, sendo 

discriminadas as seguintes atividades estimadas: projetos de edificações públicas, projetos 

de infraestrutura viária, projetos de saneamento básico, levantamentos topográficos, 

estudos geotécnicos, elaboração de orçamentos e cronogramas físico-financeiros, entre 

outros. Também constam os insumos e mão de obra necessários, com base nas 

composições do SINAPI e SEINFRA. 

8.3. A contratação será feita por Sistema de Registro de Preços, permitindo à Administração 

requisitar os serviços sob demanda conforme a emissão de Ordem de Serviço, o que 

otimiza a execução contratual e possibilita significativa economia de escala, ao consolidar 

em uma única licitação demandas que anteriormente seriam realizadas por meio de 

múltiplos processos fragmentados. 

8.4. A interdependência entre esta contratação e outras futuras — como execução de obras, 

manutenção predial, construção de equipamentos públicos e ações de urbanização — 

reforça a necessidade de planejamento técnico padronizado e integrado, que apenas será 

possível mediante a existência de projetos técnicos elaborados com critérios uniformes, 

metodologia compatível e qualidade assegurada. 

8.5. Dessa forma, a Administração poderá atender simultaneamente a diversas secretarias 

municipais, racionalizando recursos, agilizando a execução das políticas públicas e 

assegurando a conformidade técnica e jurídica das contratações futuras baseadas nos 

projetos a serem produzidos. 

8.6. A planilha orçamentária completa, contendo os itens, unidades, quantidades 

estimadas, preços referenciais e valores totais, encontra-se anexa ao Termo de Referência 

e integra este ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR como documento de suporte à presente 

estimativa. 



 

8.2. DA ESTIMATIVA DO VALOR (art.60, Inc. X do Anexo II do Decreto Municipal Nº 

002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024) 

8.2.1.  A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de 

mercado realizada junto a empresas especializadas no setor de engenharia e 

arquitetura, considerando as diretrizes estabelecidas no art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e no art. 6º, inciso X, do Anexo II do Decreto Municipal nº 002/2024.Para 

compor a estimativa, foram consideradas as seguintes referências: 

Propostas obtidas junto a fornecedores que atuam no segmento de elaboração de projetos 
técnicos de engenharia; 

Tabelas referenciais do SINAPI/IBGE e da Secretaria da Infraestrutura do Estado do 
Ceará (SEINFRA/CE); 

Composições orçamentárias praticadas em contratações similares e compatíveis com o 
objeto pretendido. 

 

8.2.3. Com base nessas fontes, o valor global estimado para a presente contratação é de: 

R$ 655.823,67 (seiscentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e vinte e três reais e 

sessenta e sete centavos). 

8.2.4. Esse valor representa o somatório dos itens de serviços técnicos especializados a 

serem prestados sob demanda, de forma parcelada e conforme Ordens de Serviço emitidas 

pela Administração, abrangendo projetos de arquitetura, estruturas, instalações elétricas e 

hidrossanitárias, infraestrutura urbana, saneamento, entre outros. A adoção do Sistema de 

Registro de Preços (SRP) para a contratação possibilitará à Administração requisitar os 

serviços conforme sua real necessidade, assegurando maior controle orçamentário, 

otimização de recursos públicos e flexibilidade contratual, com pagamentos 

exclusivamente sobre os itens efetivamente executados. 

8.2.5. A memória de cálculo detalhada e os documentos que fundamentam a estimativa de 

valor encontram-se anexos a este Estudo Técnico Preliminar, compondo o conjunto técnico-

financeiro que assegura a viabilidade da contratação proposta. 

 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (art.60, Inc. XI 

do anexo II do Decreto Municipal Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024). 

9.1. Considerando a natureza do objeto — prestação de serviços técnicos especializados 

de engenharia para assessoria e elaboração de projetos de arquitetura e engenharia — a 

Administração optou, de forma justificada, pela não realização do parcelamento da 

solução, tendo em vista que a execução dos serviços exige a atuação integrada de equipe 

técnica multidisciplinar, composta por profissionais com formações distintas, como 

arquitetos, engenheiros civis, eletricistas e sanitaristas. O parcelamento por especialidade 

comprometeria a compatibilização entre os projetos e aumentaria o risco de inconsistências 



 

técnicas, retrabalho e aditivos contratuais, além de dificultar a responsabilidade técnica 

integrada e a eficiência do processo como um todo. 

9.2. A centralização da contratação em uma única empresa especializada permite 

padronização metodológica, maior controle gerencial, racionalidade na emissão de ordens 

de serviço e na fiscalização contratual, bem como a obtenção de entregas técnicas com 

qualidade uniforme. Além disso, o modelo adotado — Sistema de Registro de Preços — já 

proporciona flexibilidade de atendimento conforme a demanda administrativa, preservando 

a economicidade, escalabilidade e a continuidade técnica da solução, sem necessidade de 

fragmentação contratual. 

9.3. Dessa forma, a não realização do parcelamento está alinhada aos princípios do 

planejamento, da eficiência, da economicidade e da obtenção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, conforme previsto nos arts. 11, 18 e 23 da Lei nº 14.133/2021 

e no art. 6º, inciso XI do Anexo II do Decreto Municipal nº 002/2024. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Lei Federal 14.133/2021, 

art. 18, § 1º, X e art.60, Inc. XII do Anexo II do Decreto Municipal Nº 002/2024, DE 02 DE 

JANEIRO DE 2024) 

10.1. A contratação dos serviços técnicos especializados de engenharia para assessoria e 

elaboração de projetos de arquitetura e engenharia guarda relação direta e 

interdependente com outras contratações futuras da Administração Pública Municipal, 

especialmente aquelas voltadas à execução de obras, reformas, ampliações, 

manutenção predial, pavimentação, infraestrutura urbana e rural, bem como 

aquisição de materiais de construção e equipamentos permanentes destinados à 

operacionalização dos projetos elaborados. 

10.2. Tais contratações correlatas dependem diretamente da existência prévia de projetos 

técnicos adequadamente elaborados, instruídos com os elementos exigidos pela legislação 

— como planta baixa, memoriais descritivos, cálculos estruturais, planilhas orçamentárias 

e cronogramas físico-financeiros —, os quais são produzidos no âmbito do presente objeto. 

Dessa forma, a ausência ou inadequação dos serviços técnicos ora contratados 

comprometeria a legalidade, a viabilidade e a eficiência das contratações subsequentes, 

gerando risco de paralisações, aditivos contratuais indevidos ou até mesmo nulidade de 

procedimentos licitatórios. 

10.3. Além disso, os projetos elaborados servirão como base técnica essencial para o 

planejamento orçamentário municipal, para a captação de recursos junto a 

programas estaduais e federais, bem como para a prestação de contas e fiscalização 

por órgãos de controle interno e externo, caracterizando-se, portanto, como etapa 

indispensável e interdependente dentro do ciclo de contratações públicas. 

10.4. Diante disso, a presente contratação se configura como fundamento estruturante 

de diversas outras ações governamentais subsequentes, sendo indispensável à efetividade 



 

das políticas públicas setoriais, à boa governança e à conformidade dos atos 

administrativos, nos termos do art. 18, § 1º, X da Lei nº 14.133/2021 e do art. 6º, inciso XII 

do Anexo II do Decreto Municipal nº 002/2024. 

 

11. DO ALINHAMENTO COM OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL (Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, II e 

art.60, Inc. XIII do Decreto Municipal Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024). 

11.1. A contratação tem previsão na Lei Orçamentária Anual Vigente para o exercício 

financeiro de 2025. A presente contratação não está prevista no Plano de Contratações 

Anual formalmente estabelecido para o ano 2025, em face de sua ausência. A ausência 

deste plano, entretanto, não impede o avanço de projetos essenciais que se alinham com 

os objetivos estratégicos de longo prazo da Administração, especialmente aqueles voltados 

para eficiência energética e sustentabilidade. Todavia, esclarecemos que a 

Aquisição/contratação tem previsão na Lei Orçamentária Anual Vigente, conforme se 

demostrado na própria LOA e nos autos do Procedimento Licitatório, conforme dotação 

orçamentária, informado abaixo:  0501.15.122.0007.2.018 Gestão Administrativa da Sec. 

de Infraestrutura e Meio Ambiente; Elemento de Despesa: 33.90.39.00. 

 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (§ 2° do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021 e art.60, Inc. XIV do Anexo II do Decreto Municipal Nº 002/2024, DE 02 DE 

JANEIRO DE 2024) 

12.1. Com a presente contratação, a Administração Pública do Município de 

Frecheirinha/CE pretende alcançar uma série de resultados concretos voltados à melhoria 

da eficiência, da segurança jurídica e da efetividade nas contratações de obras e serviços 

de engenharia. Dentre os principais resultados esperados, destaca-se a obtenção de 

projetos técnicos completos, compatibilizados e elaborados por equipe multidisciplinar 

especializada, garantindo a base necessária para o correto planejamento das futuras obras 

públicas e evitando falhas que comumente decorrem da ausência ou da má qualidade 

desses insumos técnicos. 

12.2. A contratação visa também otimizar o uso dos recursos públicos por meio da redução 

de retrabalho, paralisações, aditivos contratuais e ajustes de escopo durante a execução 

de obras, promovendo economicidade e eficiência. Espera-se ainda o atendimento célere 

e sob demanda às necessidades de diferentes secretarias municipais, assegurando maior 

agilidade na resposta às políticas públicas locais e no atendimento à população. 

12.3. Além disso, os projetos executivos elaborados viabilizarão a captação de recursos 

junto a programas e convênios com os governos estadual e federal, ampliando a 

capacidade de investimento do Município. A contratação também contribuirá para o 

fortalecimento da governança, da transparência e do controle administrativo, ao padronizar 



 

os elementos técnicos das contratações, com base em estudos consistentes, devidamente 

acompanhados de Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica (ART/RRT). 

12.4. Por fim, almeja-se a incorporação de diretrizes de desenvolvimento sustentável nos 

projetos produzidos, promovendo soluções arquitetônicas e de engenharia alinhadas à 

acessibilidade, eficiência energética, uso racional de materiais e respeito ao meio ambiente. 

Dessa forma, os resultados pretendidos estão diretamente ligados ao aprimoramento da 

gestão pública, ao fortalecimento do planejamento governamental e à entrega de serviços 

públicos de melhor qualidade à população. 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO (art.60, Inc. XV do anexo II do Decreto Municipal Nº 002/2024, DE 02 DE 

JANEIRO DE 2024) 

13.1. Para garantir a regularidade, a legalidade e a eficiência da contratação, deverão ser 

adotadas, previamente à celebração do contrato administrativo, as seguintes providências 

pela Secretaria Municipal e pelos setores competentes da Prefeitura Municipal de 

Frecheirinha/CE: 

Conclusão e aprovação da fase interna da licitação, com a devida instrução 

processual contendo o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência, a estimativa 

de preços, a minuta do edital e seus anexos, incluindo minuta contratual, parecer jurídico 

e demais documentos exigidos pela legislação vigente; 

Realização da fase externa da licitação, observando-se os prazos legais e garantindo-se 

a ampla publicidade do certame por meio do PNCP, Diário Oficial do Município e outros 

meios oficiais de divulgação, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021; 

Verificação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e técnica da empresa vencedora, 

incluindo a análise dos documentos de habilitação, qualificação técnica (inclusive 

comprovação de equipe multidisciplinar), e manifestação favorável do setor de 

engenharia e da assessoria jurídica; 

Negociação, se for o caso, para obtenção de proposta mais vantajosa à 

Administração, nos termos do art. 61, §1º da Lei nº 14.133/2021, especialmente em 

caso de empate ficto ou oportunidade de melhoria de preço; 

Homologação do resultado da licitação pela autoridade competente e emissão da 

autorização formal para a assinatura do contrato, acompanhada da verificação da 

dotação orçamentária e do respectivo empenho da despesa, conforme o art. 115 da Lei 

nº 14.133/2021; 



 

Convocação da empresa vencedora para assinatura do contrato, com a devida 

comprovação da manutenção das condições de habilitação, apresentação das garantias 

contratuais, se exigidas, e assinatura pelas partes, dentro dos prazos legais. 

13.2. A adoção dessas providências garantirá que a contratação seja realizada de forma 

transparente, eficiente e alinhada às necessidades do município, promovendo uma gestão 

documental segura, moderna e economicamente vantajosa para a administração pública. 

 

14. DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

14.1. Em razão da natureza do objeto contratado — serviços técnicos especializados de 

engenharia para assessoria e elaboração de projetos de arquitetura e engenharia —, da 

escala da contratação, da necessidade de atuação integrada por equipe multidisciplinar 

pertencente ou vinculada diretamente à contratada, e da busca por maior eficiência e 

responsabilização técnica unificada, não será admitida a participação de empresas na 

forma de consórcio, seja na fase de licitação, seja na execução contratual. 

14.2. A vedação à participação em consórcio visa garantir a agilidade na contratação, a 

clareza na alocação de responsabilidades técnicas e legais, bem como facilitar o 

acompanhamento, a fiscalização e o controle por parte da Administração. Ressalta-se que 

a estrutura e a complexidade da contratação comportam o atendimento por empresas 

individualmente constituídas e regularmente habilitadas, sem a necessidade de 

agrupamento de pessoas jurídicas para a execução do objeto. Tal vedação será 

expressamente prevista no edital de licitação, em conformidade com o disposto na Lei 

Federal nº 14.133/2021, respeitando os princípios da isonomia, da legalidade e da obtenção 

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública 

 

16. DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

SUGERIDA 

16.1. Com base nas análises técnicas, jurídicas, operacionais e orçamentárias realizadas 

no presente Estudo Técnico Preliminar, declara-se a viabilidade da contratação dos 

serviços técnicos especializados de engenharia, consistentes na assessoria e elaboração 

de projetos de arquitetura e engenharia, por meio da modalidade Concorrência, na forma 

Eletrônica, com modo de disputa combinado: aberto e fechado, nos termos dos arts. 

28, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.2. A escolha da modalidade Concorrência Eletrônica decorre do fato de que o objeto 

trata de serviços especiais de engenharia, que exigem qualificação técnica específica, 

equipe multidisciplinar e comprovação de experiência em atividades de complexidade 

semelhante. A forma eletrônica garante maior publicidade e competitividade, ao passo que 

o modo de disputa aberto e fechado assegura equilíbrio entre a transparência na 

apresentação de lances e a proteção das estratégias comerciais dos licitantes. 



 

16.3. O tipo de licitação sugerido é o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

LINEAR SOBRE OS ITENS DA TABELA DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS DA TABELA 

SEINFRA/CE E SINAPI, nos termos do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, uma vez 

que os serviços a serem contratados estão devidamente especificados no Termo de 

Referência, com critérios objetivos e padronizados que possibilitam a comparação 

equitativa das propostas econômicas, sem prejuízo da verificação rigorosa da qualificação 

técnica dos licitantes. 

16.4. Diante da característica recorrente e por demanda da contratação, abrangendo 

diversas secretarias e unidades administrativas do Município, recomenda-se também a 

adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme art. 82 da Lei nº 14.133/2021, 

como forma de assegurar maior eficiência, economicidade e racionalização dos 

procedimentos administrativos. 

16.5. Além disso, em atenção à complexidade técnica do objeto e à necessidade de garantir 

que apenas licitantes com capacidade operacional comprovada participem da fase de 

lances, sugere-se a utilização do procedimento de pré-qualificação concomitante, nos 

termos do art. 78, §1º da Lei nº 14.133/2021. A pré-qualificação técnica permitirá avaliar 

previamente os documentos que atestem a experiência e os recursos técnicos dos 

licitantes, inclusive com exigência de atestados de capacidade técnica e demonstração da 

disponibilidade de equipe multidisciplinar qualificada, assegurando maior segurança e 

qualidade na futura execução contratual. 

16.6. Assim, conclui-se que a Concorrência Eletrônica, com modo de disputa aberto e 

fechado, tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO LINEAR SOBRE OS ITENS DA 

TABELA DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS DA TABELA SEINFRA/CE E SINAPI, adoção 

do Sistema de Registro de Preços e pré-qualificação concomitante, configura a 

solução juridicamente segura, tecnicamente adequada e economicamente vantajosa 

para atender às necessidades do Município de Frecheirinha/CE, garantindo a obtenção da 

proposta mais vantajosa e a adequada execução dos serviços contratados. 

Apêndice I ao ETP – Mapa de Risco.  

Apêndice II ao ETP – Tabela de composição de custo.  

 

 



 

ANEXO I - MAPA DE RISCOS 

 

Dados do Processo: 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA, CONSISTENTES NA ASSESSORIA E NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, SOB DEMANDA, DESTINADOS 
A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE 

 

RISCO 

IDENTIFICADO 

DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA 

POTENCIAL 

PROBABILIDADE IMPACTO CLASSIFICA

ÇÃO DO 

RISCO 

MEDIDAS 

PREVENTIVAS/MI

TIGATÓRIAS 

Entrega de projetos 

técnicos com falhas ou 

incompatibilidades 

Projetos incompletos, 

com erros de 

dimensionamento, 

omissões ou 

incompatibilidades 

entre disciplinas 

(arquitetura, elétrica, 

hidráulica etc.) 

Paralisação de 

obras futuras, 

aditivos contratuais, 

aumento de custos 

e comprometimento 

da legalidade da 

licitação 

subsequente 

Média Alto Elevado Exigir equipe 

multidisciplinar, 

comprovação de 

experiência por 

meio de CATs, 

análise prévia dos 

produtos por setor 

técnico municipal 



 

Inadimplemento 

contratual por parte da 

empresa 

Descumprimento de 

prazos, abandono da 

execução ou baixa 

qualidade dos serviços 

prestados 

Prejuízo ao 

planejamento de 

obras públicas e 

necessidade de 

nova contratação 

Média Médio Moderado Fiscalização 

contínua, aplicação 

de penalidades 

contratuais e 

previsão de 

substituição da 

empresa 

inadimplente 

Ordem de serviço com 

escopo mal definido 

Solicitação de serviços 

imprecisa ou com 

ausência de 

parâmetros técnicos 

adequados 

Projetos com 

escopo 

desalinhado à real 

necessidade, 

retrabalho e 

desperdício de 

recursos 

Média Médio Moderado Padronização das 

ordens de serviço e 

capacitação das 

secretarias 

demandantes para 

especificação 

técnica 

Atraso na análise e 

aprovação técnica por 

parte da 

Administração 

Demora no retorno de 

avaliações ou 

validações dos 

projetos apresentados 

Comprometimento 

no cronograma de 

contratação de 

obras e perda de 

recursos vinculados 

Baixa Médio Baixo Definição de prazos 

internos para 

análise técnica e 

designação de 

equipe responsável 

pelo 

acompanhamento 



 

Desatualização 

normativa nos projetos 

apresentados 

Inobservância de 

normas técnicas 

atualizadas (ABNT, 

acessibilidade, 

eficiência energética, 

etc.) 

Ilegalidade na 

contratação de 

obras ou 

necessidade de 

revisão técnica 

posterior 

Baixa Alto Moderado Exigir declaração de 

observância das 

normas técnicas 

vigentes e 

responsabilização 

técnica formal 

(ART/RRT)  
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ANEXO II – TABELA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO. 
 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 Apoio a fiscalização de obras e sistemas 
R$ 

313.524,20 

1.1 Equipe de técnica de engenharia 
R$ 

217.283,22 

1.1.1 00002706 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
JUNIOR (HORISTA) 

SINAPI H 240,00 R$ 155,64 
R$ 

37.353,60 

1.1.2 00040811 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
JUNIOR (MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00 
R$ 

27.356,44 
R$ 

27.356,44 

1.1.3 00002707 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
PLENO (HORISTA) 

SINAPI H 240,00 R$ 169,31 
R$ 

40.634,40 

1.1.4 00040813 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
PLENO (MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00 
R$ 

29.762,11 
R$ 

29.762,11 

1.1.5 00002708 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
SENIOR (HORISTA) 

SINAPI H 240,00 R$ 197,65 
R$ 

47.436,00 

1.1.6 00040814 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
SENIOR (MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00 
R$ 

34.740,67 
R$ 

34.740,67 

1.2 Equipe técnica de arquitetura e desenhistas 
R$ 

55.166,77 

1.2.1 00033939 ARQUITETO JUNIOR (HORISTA) SINAPI H 120,00 R$ 152,76 
R$ 

18.331,20 

1.2.2 00040815 
ARQUITETO JUNIOR 
(MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00 
R$ 

26.850,83 
R$ 

26.850,83 

1.2.3 00002358 
DESENHISTA PROJETISTA 
(HORISTA) 

SINAPI H 120,00 R$ 33,76 
R$ 

4.051,20 

1.2.4 00040807 
DESENHISTA PROJETISTA 
(MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00 
R$ 

5.933,54 
R$ 

5.933,54 

1.3 Equipe técnica auxiliares e equipamentos 
R$ 

41.074,21 

1.3.1 00040820 TOPOGRAFO (MENSALISTA) SINAPI MES 1,00 
R$ 

8.260,57 
R$ 

8.260,57 

1.3.2 00041093 
AUXILIAR DE TOPOGRAFO 
(MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00 
R$ 

3.717,49 
R$ 

3.717,49 

1.3.3 I8608 EQUIPAMENTOS DE TOPOGRAFIA SEINFRA UNxMÊS 1,00 
R$ 

3.454,64 
R$ 

3.454,64 

1.3.4 I8594 LABORATORISTA SEINFRA MÊS 1,00 
R$ 

7.690,29 
R$ 

7.690,29 

1.3.5 00041090 
AUXILIAR DE LABORATORISTA DE 
SOLOS E DE CONCRETO 
(MENSALISTA) 

SINAPI MES 1,00 
R$ 

6.111,70 
R$ 

6.111,70 

1.3.6 I8609 
EQUIPAMENTOS DE 
LABORATÓRIO 

SEINFRA UNxMÊS 1,00 
R$ 

3.516,33 
R$ 

3.516,33 

1.3.7 I8606 
VEÍCULO LEVE C/ COMBUSTÍVEL E 
MOTORISTA 

SEINFRA UNxMÊS 1,00 
R$ 

8.323,19 
R$ 

8.323,19 

2 Levantamento e estudos 
R$ 

36.521,07 

2.1 C2872 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

SEINFRA HA 20,00 R$ 688,42 
R$ 

13.768,40 

2.2 C2873 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO 
TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 
M2) 

SEINFRA M2 50.000,00 R$ 0,37 
R$ 

18.500,00 
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2.3 C2937 RELATÓRIO FINAL DE SONDAGEM SEINFRA UN 1,00 
R$ 

1.678,07 
R$ 

1.678,07 

2.4 C2290 
SONDAGEM À PERCUSSÃO 
P/RECONHECIMENTO DO 
SUBSOLO 

SEINFRA M 30,00 R$ 85,82 
R$ 

2.574,60 

3 Projetos de arquitetura, edificações e urbanização 
R$ 

44.764,80 

3.1 00033939 ARQUITETO JUNIOR (HORISTA) SINAPI H 240,00 R$ 152,76 
R$ 

36.662,40 

3.2 00002358 
DESENHISTA PROJETISTA 
(HORISTA) 

SINAPI H 240,00 R$ 33,76 
R$ 

8.102,40 

4 Projetos complementares de engenharia - edificações 
R$ 

109.551,20 

4.1 90778 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 240,00 R$ 174,63 
R$ 

41.911,20 

4.2 C0582 
CADASTRO DE OBRAS 
LOCALIZADAS 

SEINFRA M2 1.000,00 R$ 67,64 
R$ 

67.640,00 

5 Projetos de infraestrutura 
R$ 

109.551,20 

5.1 C0582 
CADASTRO DE OBRAS 
LOCALIZADAS 

SEINFRA M2 1.000,00 R$ 67,64 
R$ 

67.640,00 

5.2 90778 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 240,00 R$ 174,63 
R$ 

41.911,20 

6 Elaboração de orçamentos de obras e serviços de engenharia 
R$ 

41.911,20 

6.1 90778 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 240,00 R$ 174,63 
R$ 

41.911,20 

     
VALOR BDI TOTAL: 

R$ 
124.273,22 

     
VALOR TOTAL: 

R$ 
655.823,67 
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ANEXO II – CARTA PROPOSTA 

 

À 

Comissão de Contratação/ Licitações do Município de FRECHEIRINHA 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025. 

A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos. 

 

1. Identificação do licitante: 

• Razão Social: 

• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

• Endereço completo: 

• Representante Legal (nome, nacionalidade, Município civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 

• Telefone, celular, fax, e-mail: 

 

2. Condições Gerais da Proposta: 

• A presente proposta é válida por _____ (________) dias, contados da data de sua emissão. 

3. Formação do Preço 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND O VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

SERÁ O VALOR 

ESTIMADO NO 

ORÇAMENTO – 

PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

ELABORADA 

PELA 

ADMINISTRAÇÃO 

VALOR 

ESTIMADO 

COM A 

APLICAÇÃO DO 

PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

OFERTADO: R$ 

[VALOR 

RESULTANTE 

APÓS O 

DESCONTO 

SOBRE A 

PLANILHA DE 

REFERÊNCIA] 

MAIOR 

DESCONTO 

LINEAR 

APLICADO 

SOBRE O 

ORÇAMENTO-

BASE, 

ELABORADO 

PELA 

ADMINISTRAÇÃO 

01 REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE ENGENHARIA, 

CONSISTENTES NA 

ASSESSORIA E NA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

DE ARQUITETURA E 

SERVIÇO R$655.823,67  (%) 



  

Página 128 de 172 
 

ENGENHARIA, SOB DEMANDA, 

DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FRECHEIRINHA/CE 

 

A empresa________, inscrita no CNPJ n_____________________, DECLARA que: 

 

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR OFERTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA, 

MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, 

SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, GASTOS COM 

TRANSPORTE/HOSPEDAGEM/ALIMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS/PREPOSTOS DA 

EMPRESA, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE MATERIAIS E PRODUTOS. 

2. A VALIDADE DA PROPOSTA É DE: __________ (____________) DIAS. (obras) 

3. O PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO 

COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA/NO CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO/NA MINUTA DE CONTRATO, ANEXOS AO EDITAL DO CERTAME. 

4 A PROPONENTE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

 

5.DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, 

que toda documentação anexada ao sistema é autêntica 

 

Local e data 

 

_____________________________

 ____________________________

___ 

Representante Legal da Empresa Responsável Técnico da 

Empresa 

CPF Nº  CREA N.º ou CAU Nº  

 (Nome e Assinatura) (Nome e assinatura)  

OBS 1. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 

OBS 2. NO CASO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ANEXAR AO PRESENTE 

MODELO DE PROPOSTA: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO UNITÁRIA, 

BDI DE SERVIÇOS E MATERIAIS E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO COM TIMBRE DA 
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EMPRESA, ASSINADOS PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO COM QUALIFICAÇÃO E NÚMERO DO 

CREA OU CAU. 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 

Processo nº 0306.001/2025. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

(O)A_____________E (O) A _____________, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA-CE, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

______________-, Centro - _______________-CE, inscrito no CNPJ-MF sob o nº ___________, 

neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de _____________, Sr. 

________________, já qualificado nos autos do processo, doravante denominado CONTRATANTE 

e, de outro lado, a empresa pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

XXXXXXXXXX, com sede, XXXXXXXXXXXXXXXXX por seu representante legal, Sr. XXXXXXXXXX, 

RG n° XXXXXXXXXX, CPF n° XXXXXXXXXX doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista 

o julgamento da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de FRECHEIRINHA,  ‘datado 

de ..../.../..., objeto DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 009/2025, devidamente homologada 

pelo Exmo. Ordenador de Despesas da Secretaria contratante, no processo n.º 0306.001/2025, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, firmam o presente contrato que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1.O presente contrato tem como fundamento a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2025, e 

seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Concorrência Eletrônica nº 

009/2025, as Especificações Técnicas, a proposta do contratado e eventuais anexos dos respectivos 

documentos os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

3.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realização de 

obra e serviço de engenharia, com vistas à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, CONSISTENTES NA 

ASSESSORIA E NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, SOB 

DEMANDA, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE, de acordo com as 

especificações e condições previstas na CONCORRÊNCIA Nº 009/2025, e seus anexos. 

3.2. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

3.3. Os serviços serão executados na forma de execução indireta, sob o regime de EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL. 
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3.4. As obras e/ou serviços de engenharia serão executados no Município Contratante ou em local 

previsto no Projeto Básico de Engenharia e demais anexos do edital. 

3.5. Julgamento por maior percentual de desconto linear sobre a planilha orçamentária.  

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DOS PRAZOS, PRORROGAÇÕES E DAS CONDIÇÕES 

4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 01 (Um) ano, contado do(a) a partir de sua 

assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo 

da Lei n° 14.133/2021. 

4.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

4.1.2. O Serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a essencialidade, além da 

necessidade cotidiana para a execução das atividades precípuas para o funcionamento da 

máquina pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. Os serviços deverão ser executados pelo prazo de 01 (Um) ano, a contar da emissão da ORDEM 

DE SERVIÇOS.  

5.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

5.1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, conforme previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. As obras e/ou serviços terão início no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

autorização de serviço/Ordem de serviços ou instrumento equivalente. 

5.3. O prazo previsto no subitem 5.2 poderá ser prorrogado, desde que seja solicitado, devidamente 

justificado e aceito pela administração. 

5.4. A autorização de serviço somente se efetivará após a assinatura do contrato e sua divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

5.5. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 

administrativo. 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual nos termos estabelecidos no subitem 20.7 

do edital e do Termo de Referência.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO/VALOR 

7.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado estabelecido na proposta de 

R$ ____ (____), pagos em parcelas, de acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado e os 

quantitativos efetivamente executados (regime empreitada por preço global), correndo a despesa à 

conta da dotação orçamentária do CONTRATANTE. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2. Todas as despesas com tributos, encargos sociais e trabalhistas, bem como alimentação, 

atendimento médico, uniformes, transporte a seus empregados, correrão por conta da 

CONTRATADA, o qual se responsabilizará, inteiramente, por todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e fiscais, decorrentes ou relacionadas com os serviços ora contratados. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO, MEDIÇÕES E ADITIVOS 

8.1. LIQUIDAÇÃO 

8.1.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

8.1.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base 

os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no art. 63 

da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

8.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

8.1.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no subitem 11.4 do edital. 

8.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
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8.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.2. Prazo de pagamento 

8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (Trinta) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

8.2.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 

8.3. FORMA DE PAGAMENTO 

8.3.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado. 

8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8.4. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO 

8.4.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 

de acordo com as especificações deste instrumento. 

8.5. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

8.5.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do 

efetivo pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Sistema 

Nacional de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo. 

8.6. DAS MEDIÇÕES E DOS ADITIVOS 

8.6.1. O pagamento será feito por medição, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os 

quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base o orçamento e planejamento 

proposto. 

8.6.2. As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no período, sendo 

que os eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total. 

8.6.3. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta execução do 

projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos relatórios 

de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente 

interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado e aos requisitos impostos pelas 

normas vigentes. 
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8.6.4. Medições dos serviços: Os serviços serão medidos, de acordo com as disposições contidas 

no Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e Minuta de contrato.  

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1. Os preços unitários relativos ao presente contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contados da data do orçamento estimativo previsto no Projeto Básico anexo a este 

Processo. 

9.2. Ultrapassado o período citado no item 9.1, desde que inexista culpa da CONTRATADA pela 

extensão do prazo de execução contratual, os valores unitários, constantes da proposta da 

CONTRATADA, não executados dentro do prazo citado no item antecedente, em conformidade com 

o §7º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser reajustados pela variação acumulada do IPCA, 

ou outro índice que vier a substituí-lo, ocorrida no período compreendido entre a data do orçamento 

estimativo previsto no Projeto Básico e a sua respectiva data de aniversário, e será calculado 

mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

 

 

Em que: 

R = valor unitário do reajustamento; 

V = valor unitário constante do contrato; 

I1 = valor obtido a partir da fórmula constante do item 9.3; 

I0  = valor obtido a partir da fórmula constante do item 9.4; 

 

9.3. Para cálculo de I1, será aplicada a seguinte fórmula: 

 

 

 

Em que: 

I1 = nº índice do mês anterior ao reajuste; 

IA = nº índice do IPCA do mês anterior ao reajuste; 

IB = nº índice do IPCA do mês em que ocorrer o reajuste; 

d1 = nº de dias decorridos entre o início do mês do reajustamento e a data de aniversário do 

orçamento estimativo; 

D1 = nº de dias corridos do mês do reajustamento. 

 

9.4. Para cálculo do I0, será aplicada a seguinte fórmula: 
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Em que: 

I0 = nº índice do IPCA do mês anterior ao do orçamento estimativo; 

IC = nº índice do IPCA do mês do orçamento estimativo; 

ID = nº índice do IPCA do mês da entrega da proposta; 

d0 = nº de dias decorridos entre o início do mês e a data do orçamento estimativo; 

D0 = nº de dias corridos do mês do orçamento estimativo. 

9.5. Enquanto não for divulgado o número índice correspondente ao mês do reajustamento, o 

reajuste será calculado de acordo com o último nº índice conhecido, cabendo, quando publicado o 

número definitivo, a correção dos cálculos e o respectivo faturamento complementar. Caberá à 

CONTRATADA efetuar o cálculo do reajuste e apresentar a respectiva memória ou planilha junto 

com o correspondente Informativo. 

9.6. A CONTRATADA poderá realizar a conferência da variação de preços apresentada pelo 

CONTRATANTE no respectivo termo de apostilamento ou termo aditivo. 

9.7. Os reajustes dos preços dos serviços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas 

durante a vigência do Contrato, serão objeto de preclusão com o encerramento do Contrato. 

9.8. Os reajustes de preços da presente contratação serão formalizados por Apostilamento, exceto 

quando coincidirem com a prorrogação contratual, quando deverão ser formalizados por meio de 

Termo Aditivo. 

9.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.10. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.13. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

10.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 

com este instrumento e seus anexos; 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
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10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado; 

10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133/2021; 

10.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste termo; 

10.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações 

pelo contratado; 

10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

10.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (Quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, podendo ser prorrogado pela 

administração, desde que haja justificativa clara e pertinente.  

10.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.2.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.1.1. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor; 

10.2.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

10.2.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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10.2.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.2.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.2.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF), o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão 

Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

10.2.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

10.2.1.9. Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade. 

10.2.1.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

10.2.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

10.2.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

10.2.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.2.1.13.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

10.2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 



  

Página 138 de 172 
 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.2.1.17. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

contrato. 

10.2.1.18. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 

objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 

10.2.1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de 

Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

10.2.1.20. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) 

local(is) indicados pela administração municipal, caso necessário.  

10.2.1.20.1. O técnico deverá se deslocar ao local da execução do serviço, salvo se puder 

ser realizado a distância. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 

11.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar 

todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados 

pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados 

pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de 

violação de tais regras. 

11.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades exclusivas 

do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá realizar o 

tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou da execução dos serviços especificados no 

certame ou no contrato administrativo. 

11.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento 

previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do 

art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988. 

11.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação do 

Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem 

como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, conforme 

estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado 

sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, 

sempre que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica. 

11.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Município do Ceará 

no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições 

e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados 

ao objeto contratual. 

11.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações 

fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 

da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a 

sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados. 

11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que 

efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de 

confidencialidade. 

11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

11.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 

razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de seu 

tratamento. 

11.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 

contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 

execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 

autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas, 

11.7. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em que 

haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO (suboperador) aos 

critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão ao presente contrato. 

11.7.1. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

CONTRATADO. 

11.7.2. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em 

regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a terceiros, 

em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos dados. 

11.7.3. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de 

segurança dos dados, produzindo e guardando evidências disso; 

11.8. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas 

em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas 

operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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11.8.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus 

empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula. 

11.8.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 

consultores, fornecedores e/ou de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 

e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o presente 

contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 

permanente para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação. 

11.8.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 

sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das 

atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

11.9. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato, 

que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que 

sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que 

conterá, no mínimo: 

a) Data e hora do incidente; 

b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável; 

c) Descrição dos dados pessoais afetados; 

d) Número de titulares afetados; 

e) Relação dos titulares envolvidos; 

f) Riscos relacionados ao incidente; 

g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados; 

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; 

i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo; 

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível 

obter maiores informações sobre o ocorrido; 

11.9.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para: 

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus 

impactos; 

b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; 

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, à ANPD e demais autoridades 

competentes. 

11.10. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, 

com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle 

baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos 

credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 
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transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento dessas informações com terceiros; 

11.11. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na 

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o 

risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

11.12. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte da 

CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das 

autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, 

custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios 

investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face do 

CONTRATANTE a esse título. 

11.13. Em caso de responsabilização do Município por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do 

objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem 

ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Município nos termos da 

legislação. 

11.13.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverão ser 

comunicados à ANPD. 

11.15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA DA 

OBRA/SERVIÇOS 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 

forma do art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

13.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.2.9. Fraudar a licitação 

13.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. O licitante que praticar ato ilícito estará sujeito, garantindo o devido processo legal, 

assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo da 

sanções legais nas esferas civis e criminais, às seguintes penalidades, de acordo com o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 067/2024, DE 10 DE ABRIL DE 2025, que dispõe sobre os 

procedimentos para aplicação da sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, aos licitantes e contratados pelas infrações administrativas praticadas contra a 

Administração Pública municipal direta e indireta do Município. 

13.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes 

sanções: 

I – Advertência 

II – Multa 

III - Impedimento de licitar e contratar 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

13.3.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II. 

13.4. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - Descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar uma 

aplicação de sanção mais grave; ou 

II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da 

Administração, não se justificar uma aplicação de sanção mais grave.  
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Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se descumprimento ou inexecução 

parcial de obrigação contratual principal ou acessória aquelas que não impactam 

objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem 

prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional. 

13.5. A sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, calculada na forma 

prevista no instrumento convocatório, no contrato ou em outro instrumento obrigacional, 

não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - De 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para 

aquele que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no 

parágrafo único do subitem 13.3. 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

II - de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, 

para aquele que: 

a) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

b) não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

c) der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de 

referência para a licitação, para aquele que: 

a) der causa à inexecução total do contrato; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as 

especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito 
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oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina, aplica-se a penalidade prevista 

no inciso I deste artigo. 

§ 2º Nos contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e 

seus incisos para cálculo da multa incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

§ 3º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de 

outros contratos firmados com o contratado ou será cobrada judicialmente. 

§ 4º Na aplicação da sanção prevista no DECRETO MUNICIPAL Nº 067/2024, DE 10 DE 

ABRIL DE 2025, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

§ 5º Se a recusa em assinar o contrato ou instrumento equivalente for motivada por fato 

impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da 

proposta, a autoridade competente para a contratação poderá, mediante ato motivado, 

deixar de aplicar a multa. 

§ 6º O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

cumprimento da obrigação. 

§ 7º Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as atenuantes 

e excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, 

quando devidamente comprovadas pelo infrator. 

§ 8º Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no § 3º 

deste artigo, o imputado será notificado para recolher a importância devida, por meio de 

Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da comunicação oficial. 

§ 9º Decorrido o prazo previsto no §8º deste artigo, o órgão ou entidade sancionador 

encaminhará a multa à Procuradoria Geral do Município para que seja inscrita na Dívida 

Ativa do Município. 

13.6. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o infrator à multa de mora, de 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 

30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento 

fiscal. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública 

municipal direta, autárquica e fundacional a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
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13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar 

a imposição de outra mais grave, àquele que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no 

DECRETO MUNICIPAL Nº 067/2024, DE 10 DE ABRIL DE 2025, ou que cause grave dano 

à Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - Der causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

Parágrafo único. A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o imputado de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas seguintes infrações administrativas: 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º A sanção de declaração de inidoneidade prevista no caput deste artigo também será 

aplicada nas infrações administrativas prevista no DECRETO MUNICIPAL Nº 067/2024, 

DE 10 DE ABRIL DE 2025, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

§ 2º A sanção prevista no subitem 12.8 impedirá o imputado de licitar ou contratar com 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 3º A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração 

Pública direta e indireta deverá ser precedida de análise jurídica e será de competência 

exclusiva da autoridade superior. 

13.9. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 
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vinculada ao CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 

específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 

13.10. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou 

outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, 

quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL E DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Este contrato se extingue nas seguintes hipóteses: 

I – Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto, e. 

II – Quando mesmo não cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

ocorrer algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

14.5. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, mediante aviso 

prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso VIII, 

do art. 137, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba ao CONTRATADO, direito à indenização 

de qualquer espécie. 

14.6. Nos casos de extinção previstos neste contrato, a Administração poderá adotar as seguintes 

providências: 

14.6.1. execução da garantia contratual (Caso exigida), para ressarcimento à Administração por 

prejuízos decorrentes da não execução, bem como para o pagamento dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos; e 

14.6.2. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 

Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos do art. 139 

da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada, 

conforme o caso: 

0501.05.15.122.0007.2018 Gestão Administrativa da Sec. de Infraestrutura e Meio Ambiente, 

Elemento de Despesa: 33.90.39.00. 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1. A fiscalização da obra, objeto deste contrato, ficará a cargo do(a) Sr.__________________, 

matricula n____________, representante da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7.º da Lei federal 14.133/2021. 

17.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei federal 

14.133/2021. 

17.3. O fiscal do contrato deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 

da execução dos serviços e do contrato. 

17.4. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório 

a que se vincula este contrato. 

17.5. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125 da Lei federal 

14.133/2021. 

17.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento do Contratado que contenha a relação detalhada 

destes, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao 

instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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17.7. O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 

1º e 2º do art. 117 da Lei federal nº 14.133/2021. 

17.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Conforme item 9.0 do Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VEDAÇÕES 

19.1. É vedado ao Contratado: 

19.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

19.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PRECEDÊNCIA DOS DADOS 

20.1. Havendo inconsistência entre memorial descritivo e desenhos dos projetos, prevalecem as 

especificações do memorial descritivo. 

20.2. Havendo inconsistência entre desenhos dos projetos e a planilha de orçamento global, inclusive 

entre os respectivos quantitativos, prevalecem os desenhos dos projetos. 

20.3. Havendo pequena diferença entre dimensões dos desenhos dos projetos e as respectivas 

cotas, prevalecem as cotas. 

20.4. Havendo diferenças entre as dimensões dos desenhos dos projetos e as respectivas cotas de 

forma que possam comprometer a aplicação das demais dimensões do projeto e respectivas cotas, 

o Contratado deverá solicitar que o fiscal da obra esclareça qual deverá ser seguida. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS E DO REPRESENTANTE 

DA CONTRATADA 

21.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal 

fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 

21.2. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do Contratado ou de 

seus subcontratados, cabe a ele resolver imediatamente a pendência. 

21.3. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 

estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante. 

21.4. Haverá consulta prévia ao CADIN/CE, pelo órgão ou entidade competente, nos termos da 

legislação competente. 

21.5. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas. 

21.6. Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo a 

exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis. 
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21.7. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os profissionais 

indicados na sua HABILITAÇÃO. 

21.8. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá efetivamente 

trabalhar na execução da obra e/ou serviço. 

21.9. A eventual substituição de profissional só será possível mediante comunicação por escrito a 

Secretaria Municipal de competência, devidamente justificada. Do técnico substituto deverão ser 

apresentadas Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo Conselho Regional da categoria, 

comprovando ter o mesmo a qualificação técnica compatível com a do substituído. As Certidões de 

Acervo Técnico – CAT a serem apresentadas terão as mesmas exigências do Edital para o 

profissional substituto. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

22.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente a norma técnicas de 

proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de 

forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração 

excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela 

CONTRATANTE. 

22.2. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautarão em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela CONTRATADA: 

I. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes; 

II. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

III. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água, repassando a 

seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água; 

IV. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 

conservação; 

V. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e reatores, 

pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE a comprovação deste descarte, da 

forma ecologicamente correta; 

VI. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre custos e 

benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto; 

VII. Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os elementos 

naturais (flora, fauna, recursos hídricos, etc.) existentes no local da realização. 

22.3. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 

relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a 

substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados 

do ponto de vista dos impactos ambientais. 

22.4. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de racionalização 

de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade 

ambiental adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a participação destes em eventos de 

capacitação e sensibilização promovidos pela CONTRATANTE. 
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22.5. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, restos de óleos e graxas, deverão ser 

adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e 

sanitária vigentes.  

22.6. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 

poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham, em suas 

composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que as 

comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias. 

22.7. Tratamento idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas fluorescentes e os frascos de 

aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados 

em recipientes adequados para destinação específica.  

22.8. A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a CONTRATANTE, 

procedimentos e rotinas voltados ao monitoramento e melhoria contínua da eficiência energética de 

seus equipamentos. 

22.9. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

22.10. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de 

pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, 

respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

23.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021, e demais normas Municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

23.2. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautarão em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela CONTRATADA: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

24.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527/2011, regulamentada no Município do 

Ceará pela Lei nº 15.175/2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO 

25.1. Fica eleito o foro do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente 

contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 

assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Local e data 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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(nome do representante)                                      (nome do representante) 

CONTRATANTE                                                    CONTRATADO 

 

 

XXXXXXXXXXXXX 

Fiscal do Contrato  
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ANEXO IV – MODELO DO TERMO DE ATESTADO DE VISTORIA/DECLARAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025 

PROCESSO Nº 0306.001/2025 

 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

 

Eu, _________________________ (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 

_____________________, DECLARO, para os devidos fins, que visitei os locais e as condições onde 

serão executados os serviços de _____________________________, tendo tomado conhecimento 

de todas as peculiaridades e características dos serviços, inclusive, das possíveis dificuldades que 

possam onerar futuramente nossa empresa na execução do mesmo. 

Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as 

exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso de 

honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório nº __________ do(a) 

_________(unidade contratante), sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de 

quaisquer desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 

 

Local e data, 

 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 

(assinatura e carimbo constando RG ou CPF) 

 

 

NOME (RESPONSÁVEL DA UNIDADE CONTRATANTE) 

(assinatura e carimbo constando o nome) 
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ANEXO V – MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AO ESTABELECIDO 

NA LEI Nº. 9.854/99, E AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 009/2025 

 

A empresa __________________, CNPJ nº. _______________________, com sede 

_____________________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de Concorrência 

Eletrônica n.º ___________________ sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 

possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 

FRECHEIRINHA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição 

Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos 

 

 

      ____________, ______ de _________________ de 20__. 

 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que 

maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI – MODELO DE SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

 

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da 

execução contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados 

pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, tais como: 

número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação. 

5. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, declara que tem ciência da existência da 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos 

internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, fica obrigada a comunicar ao 

CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados 

aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 

art. 48 da LGPD. 

 

 

Em, / / . 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA (SÓCIO RESPONSÁVEL 

PELA EMPRESA). 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO  

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

( ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do 

ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão 

de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação. 

 

( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por 

afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes 

agentes públicos envolvidos na contratação supra, relativo aos órgãos abaixo: 

 

Prefeitura Municipal de __________________, no que concerne ao agente públicos envolvidos no 

ciclo da contratação.  

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (ANEXO 

VIII). 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º __________________ 

 

Eu, _______________________________, portador(a) do CPF nº __________________,  como 

representante devidamente constituído da empresa ______________________________,  inscrita 

com o CNPJ nº ________________________, com sede à _________________________, declaro, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da Concorrência Eletrônica de nº _______________, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA de nº _______________, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica de nº _______________, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

( 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica de nº _______________, quanto a 

participar ou não da referida licitação;  

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência Eletrônica de nº 

_______________, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica de nº 

_______________, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência Eletrônica de nº 

_______________, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante de _______________________ (Órgão licitante) antes da abertura 

oficial das propostas; e, 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la.  

                    ____________, ___ de _________________ de 20__.  

_________________________________________________________ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV 

DA LEI 14.133 DE 2021 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 

na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

(   ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 202___. 

 

 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 

na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

 

( ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 

governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios: 

 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o 

rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 

 

2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o 

rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

 

3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 202_. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

 

  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1º DO ART. 

63 DA LEI 14.133 DE 2021 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 

na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

(   ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 202_. 

 

 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 

na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para 

os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob 

nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 

 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 

na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

( ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 

Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular 

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 202__. 

 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL 

DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de FRECHEIRINHA, Estado do Ceará 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/202__ 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 

 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( ) 

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso 

se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.) 

 

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 

14133/2021). (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de 

pequeno). 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2024. 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

(  ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 202__. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XVI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /20__ 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025 

PROCESSO Nº 0306.001/2025 

 

Aos __ dias do mês de ________ de 20__, na sede da______________, foi lavrada a presente Ata 

de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

nº________________ do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular do(a) 

____________, gestor(a) do REGISTRO DE PREÇOS, pelos representantes legais dos detentores 

do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas 

e condições seguintes: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando futuras e eventuais CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, 

CONSISTENTES NA ASSESSORIA E NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA, SOB DEMANDA, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE, cujas especificações e 

quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº009/2025 que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas 

de preços apresentadas pelos detentores de preços registrados classificados em primeiro lugar, 

conforme consta nos autos do Processo nº 0306.001/2025. 

1.2. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu 

intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, 

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, 

sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente instrumento fundamenta-se: 

I- No CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 009/2025. 

II- Nos termos do DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024 e suas 

alterações. 

III - DECRETO MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 DE JANEIRO DE 2025; 

IV - DECRETO MUNICIPAL Nº 67/2025, DE 10 DE ABRIL DE 2025; 

VI- Na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3. DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA E DOS PARTICIPANTES 

3.1. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora desta Ata, o controle e a administração do sistema 

de registro de preços, em especial o contido no DECRETO MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 DE 

JANEIRO DE 2025. 

3.2. O órgão ou entidade gerenciadora desta Ata será a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.  

3.3. Os órgãos e entidades participantes desta ata de registro de preços poderão realizar 
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contratações decorrentes de remanejamento de quantitativos ou valores cedidos por outros 

participantes, mediante autorização por meio de ferramenta informatizada, disponibilizada pela 

Secretaria Gerenciadora da Ata, desde que limitadas ao objeto licitado. 

3.4. Aos órgãos e entidades participantes, competem observar o contido no DECRETO MUNICIPAL 

Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024, alterado pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 

DE JANEIRO DE 2025.  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência desta ata, os órgãos ou entidades do Poder Executivo Municipal participantes 

desta ou na condição de interessados, poderão realizar contratações decorrentes de remanejamento 

de quantitativo ou valores cedidos por outros participantes, mediante autorização prévia do órgão ou 

entidade gerenciadora, dispensada a elaboração do ETP. 

4.1.1. Caso o remanejamento seja para execução de serviço em município diferente do estabelecido 

no edital, caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela fixadas, 

optar pela aceitação ou não do remanejamento dos itens. 

4.1.2. Os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal e de outros entes federativos, não 

participantes desta ata de registro de preços, poderão realizar contratações decorrentes desta, na 

condição de interessados sem remanejamento, mediante autorização prévia do órgão ou entidade 

gerenciadora e do detentor do preço registrado. 

4.1.2.1. A faculdade conferida de que trata este subitem estará limitada a órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e municipal que, na condição de não participantes, 

desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo 

estadual. 

4.1.3. A adesão a ata observará os seguintes requisitos: 

I- Apresentação de justificativa da vantagem da adesão; 

II- Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

III- Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do detentor do preço 

registrado. 

4.1.3.1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão do detentor do preço registrado. 

4.1.3.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.1.3.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) do total dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador 

e para os órgãos participantes. 

4.1.3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 

anterior não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 
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4.1.4. O órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 

até 90 (noventa) dias, contados a partir da autorização do órgão ou entidade gerenciadora, 

observado o prazo de vigência da ata. 

5. DA VALIDADE DA ATA, DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO CADASTRO RESERVA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data 

da sua publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que por acordo entre as partes e comprovado o preço vantajoso, nas mesmas condições e 

quantidades ou valores remanescentes. 

5.1.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, incluindo eventual prorrogação conforme 

o Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021, será admitida a renovação dos quantitativos originalmente 

registrados, desde que mantidas as condições que justificaram sua contratação inicial e observadas 

as disposições legais aplicáveis. 

5.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

d) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

e) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

5.3. O prazo de vigência do contrato decorrente desta ata de registro de preços encontra-se definido 

no Termo de Referência/edital, admitindo-se a prorrogação na forma da Lei, desde que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

5.3.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de vigência desta ata e passará a ter 

eficácia com a sua publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

5.3.2. Na formalização do contrato ou do instrumento equivalente deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024, alterado pelo 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

5.5. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021. 

5.5.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 



  

Página 167 de 172 
 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.5.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital. 

5.5.3. Serão observadas ainda as seguintes condições para a formalização da ata de registro de 

preços: 

I- Serão registrados na ata os preços/percentuais e os quantitativos do adjudicatário, que oferecer 

na proposta o quantitativo máximo estabelecido no Termo de Referência. 

II- Será incluído na ata, na forma do anexo único, o registro dos licitantes que: 

a) Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação, que comporão o cadastro de reserva; e 

b)  Mantiverem sua proposta original. 

III- Será obedecida nas contratações a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

a) O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

b) Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6. A convocação dos licitantes do cadastro de reserva ocorrerá quando o licitante vencedor não 

assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital, ou na hipótese 

do cancelamento do preço registrado na forma do DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 02 DE 

JANEIRO DE 2024, alterado pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.  

5.6.1. A habilitação dos licitantes do cadastro reserva somente será realizada quando caracterizada 

a necessidade da contratação. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no Diário Oficial do Município. e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Na hipótese da inexistência do cadastro de reserva, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I- Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

II- Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor do preço para a 

contratação, nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 

a realização de licitação específica para a demanda pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS, DA NEGOCIAÇÃO, DA 

SUBSTITUIÇÃO DA MARCA OU MODELO E DA ALTERAÇÃO DE DADOS CONSTITUTIVOS DO 

DETENTOR DE PREÇOS. 
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6.1. Os preços/percentuais registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ata, exceto 

em decorrência das disposições contidas no DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 02 DE 

JANEIRO DE 2024, alterado pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

6.1.1. Os preços/percentuais registrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos 

detentores de preços, os quais estão relacionados no anexo único desta ata e servirão de base para 

futuras contratações, observadas as condições de mercado. 

6.1.2. Os preços/percentuais registrados poderão ainda ser alterados ou atualizados em caso de 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.2. Na hipótese de o preço/percentual registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

6.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o detentor do preço 

registrado será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. Nesta hipótese, o gerenciador convocará os detentores de preços do 

cadastro de reserva ou, se não houver, os remanescentes que atenderem os termos do disposto nos 

DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024, alterado pelo DECRETO 

MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 DE JANEIRO DE 2025, na ordem de classificação, para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

6.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento dos itens registrados, ou se for o caso, da Ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.4. Caso haja alteração do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora comunicará o fato 

aos órgãos ou entidades participantes. 

6.4.1. A alteração do preço registrado não altera automaticamente o preço do contrato decorrente da 

ata de registro de preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão ou entidade contratante, 

observadas as disposições legais incidentes sobre o contrato. 

6.5. O detentor do registro de preços poderá solicitar ao órgão ou entidade gerenciadora: 

I - Substituição da marca ou modelo do item registrado por outra equivalente ou de qualidade 

superior, mantendo o mesmo preço e as mesmas especificações, desde que comprovada a 

inviabilidade do fornecimento da marca ou modelo originalmente registrado e que permaneça 

vantajosidade para a Administração; 

II - Alteração da razão social ou outro dado constitutivo, mediante apresentação de termo aditivo ao 

documento de constituição da empresa. 

6.5.1. No caso de deferimento às solicitações, o órgão ou entidade gerenciadora fará a alteração na 

ata e comunicará aos órgãos ou entidades participantes para alteração do contrato. 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O registro de preços será cancelado nas hipóteses previstas no DECRETO MUNICIPAL Nº 

002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024, alterado pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 DE 

JANEIRO DE 2025.  
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7.2. O cancelamento de preço registrado, será formalizado por despacho da autoridade competente 

do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, e sua 

comunicação será feita por escrito, juntando-se a cópia nos autos que deram origem ao registro de 

preços. 

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor do preço registrado, a 

comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município (DOE), considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da data da publicação. 

7.4. Antes de cancelar o item ou revogar a ata, o órgão ou entidade gerenciadora deverá tomar 

providências no sentido de que não haja descontinuidade na execução dos serviços. 

7.5. Não sendo conveniente realizar novo processo de registro de preços, o órgão ou entidade 

gerenciadora deverá apresentar aos órgãos ou entidades participantes as justificativas que 

motivaram a não realização do mesmo e orientar sobre as ações para o novo processo de 

contratação. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora, aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, nos 

processos que impliquem em impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, conforme disposto no DECRETO MUNICIPAL Nº 67/2025, DE 10 DE ABRIL DE 

2025, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal. 

8.2. As sanções previstas no subitem anterior, serão aplicadas ao adjudicatário que 

injustificadamente se recusar assinar a ata de registro de preços, caracterizando-se o 

descumprimento total das obrigações assumidas. Aplica-se as mesmas sanções, aos integrantes do 

cadastro de reserva no registro de preços e os remanescentes com preços registrados. 

8.3. O detentor de preço registrado recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal (DAM), ou se for o caso, por meio de depósito bancário podendo ser substituído por outro 

instrumento legal, em nome da contratante, se não o fizer, será cobrada em processo de execução. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais da contratação, tais como o prazo para entrega e recebimento do objeto, 

obrigações do contratante e contratado, condições de pagamento, penalidades e demais condições 

do contrato, encontram-se definidas no Termo de Referência e Minuta do Contrato. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade, conforme DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 

2024, alterado pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 0012, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 e demais 

legislação municipal aplicável. 

9.3. Em caso de conflito entre as disposições constantes neste instrumento e as disposições 

previstas no Decreto Municipal nº 0012, de 14 de janeiro de 2025, prevalecerão as normas 

estabelecidas no referido decreto municipal. 

10. DO FORO 

Fica eleito o foro do município da contratante, para conhecer das questões relacionadas com a 

presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 
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Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso 

de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Signatários: 

Órgão ou Entidade 

Gerenciadora da Ata. 
Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura 

      

 

Detentores  

Adjudicatários do Reg. 

de Preços 

Nome do Representante Cargo CPF RG Assinatura 

      

      

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ___ (____) (preencher com o 

número de vias) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

e encaminhada cópia aos  órgãos e entidades participantes, se houver. 

 

Cidade/CE, ___ de ___________ de 20___ 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ /20__ –  MAPA DE PREÇOS DOS 

BENS ou SERVIÇOS 

 

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o órgão 

ou entidade gerenciadora da ata e os (fornecedores) ou (prestadores de serviço), cujos preços estão 

a seguir registrados por item, em face da realização do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

____________________, seguido da relação do órgãos e entidades participantes. 

Constam ainda registrados os preços dos (fornecedores) ou (prestadores de serviço) que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário e os que mativeram sua proposta original: 

 

Relação dos fornecedores ou prestadores de serviço adjudicatários. 

Item 
Cód 
Item 

Especificação do Item 
(se for o caso, incluir 
marca e/ou modelo e 

prazo de garantia) 

Forneced
ores 

Unid 
Quant. 

Máx 
Quant. Min. 

Preço Registrado 
c/percentual 

aplicado 

        

        

 

Relação dos Órgãos e Entidades Participantes da Ata. 

Seq Órgão/Entidade ENDEREÇO 

1   

2   

 

Relação de (fornecedores) ou (prestadores de serviço), segundo a ordem de classificação, que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário(Cadastro Reserva). 

Item 
Cód 
Item 

Especificação do Item 
(se for o caso, incluir 
marca e/ou modelo e 

prazo de garantia) 

Forneced
ores 

Unid 
Quant. 

Máx 
Quant. Min. Preço Registrado 

        

        

 

Relação de fornecedores, segundo a ordem de classificação, que mantiveram sua proposta original 

(Remanescentes): 

Item 
Cód 
Item 

Especificação do Item 
(se for o caso, incluir 
marca e/ou modelo e 

prazo de garantia) 

Forneced
ores 

Unid 
Quant. 

Máx 
Quant. Min. Preço Registrado 
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